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AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0004381-62.2020.8.16.0185  
   
 

ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO, nomeado 

administrador judicial no processo de recuperação judicial em epígrafe, em que 

é Recuperanda D P R TURISMO LTDA, adiante nominada “Recuperanda”, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisão 

de mov. 506.1, expor e requerer o que segue: 

 
I – ITEM II DESPACHO DE MOV. 506.1 

 
Este Administrador Judicial informa que tomou ciência dos 

ofícios de mov. 339, bem como da manifestação de mov. 364. 

 

II – ITEM VI DESPACHO DE MOV. 506.1 

 
Em cumprimento à determinação do item VI e mov. 506.2, este 

Administrador Judicial requer a juntada da inclusa lista de credores prevista no 

artigo 7º, § 2º da Lei 11.101/2005, que está acompanhada das respectivas 

análises de divergências administrativas realizadas. 
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Cumpre informar que os créditos foram calculados com base 

em ações em trâmite e diversos documentos apresentados pela Recuperanda e 

pelos credores, os quais possibilitaram apurar os valores devidos. Ressalta que, 

para elaboração da lista, foram também considerados os créditos relacionados 

em petições juntadas no processo. 

 

Informa, ainda, que qualquer credor, devedor, sócios ou o 

Ministério Público, têm à disposição toda a documentação que fundamentou a 

lista, pelo prazo de 10 (dez) dias, na Avenida Iguaçu, 2820, conj. 1001, Curitiba 

- PR, CEP 80430-232, das 9h às 17h30, mediante prévio agendamento. 

 

III – ITEM VII DESPACHO DE MOV. 506.1 

 
No que diz respeito ao item VII da r. decisão de mov. 506.1, 

este Administrador Judicial informa que está diligenciando acerca das datas 

disponíveis para a realização da Assembleia Geral de Credores, e informa que 

apresentará as sugestões de dia e hora ao d. Juízo com a maior brevidade 

possível.  

 

IV – ITEM VIII DESPACHO DE MOV. 506.1 

 
Com relação ao item VIII da r. decisão, essa MM. Juíza 

determinou a intimação do Banco Itaú S/A para que, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, prestasse os esclarecimentos requeridos no mov. 392 e 398.  

 

O Banco Itaú apresentou manifestação de mov. 595, na qual 

aduziu, em síntese, que as taxas debitadas das contas foram relativas a juros do 

contrato que alega ser extraconcursal.  
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Primeiramente, importante ressaltar que os Agravos de 

Instrumento n° 0038632-79.2020.8.16.0000 e n° 0039517-93.2020.8.16.0000, 

foram interpostos em face da decisão liminar proferida no mov. 43.1. O Eg. 

Tribunal de Justiça deu parcial provimento aos recursos, para afastar as 

determinações contidas na liminar de mov. 43.1 de liberação das travas 

bancárias das instituições financeiras agravantes (Banco Safra S.A., Banco 

Bradesco S.A. e Banco Itaú Unibanco S/A), do depósito dos valores na conta 

corrente do juízo. Não se há falar nesse momento em reconhecimento da não 

sujeição do crédito pelo eg. Tribunal de Justiça.  

 

De todo modo, a lista anexa, prevista no art. 7, §2º, da Lei 

11.101/2005, considerou o contrato como extraconcursal. Certo que após a 

publicação da lista, poderá se instalar discussão judicial acerca da classificação 

do crédito, na forma do art. 8º da Lei 11.101/2005. Outrossim, nesse momento 

o contrato está relacionado como extraconcursal afastando, nesse momento, a 

questão de eventuais taxas da apreciação pelo d. Juízo. 

 

V – CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, é a presente para:  

 

i) manifestar ciência dos ofícios de mov. 339 e petição de mov. 

364; 

ii) requerer seja recebida a lista e determinada a publicação do 

edital a que se refere o art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, com as ressalvas do art. 

8º da mesma lei; 
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iii) informar que, em atendimento à determinação do item VI 

do despacho de mov. 506.1, apresentará em breve as datas disponíveis para 

realização da Assembleia Geral de Credores; 

 
iv) ressalvar que, conforme lista anexa, nesse momento 

processual, o contrato em discussão foi considerado como não sujeito à 

recuperação judicial, razão pela qual entende que não é oportuna a discussão 

sobre eventuais taxas e juros cobrados. 

 

   Termos em que, pede deferimento. 

   Curitiba, 28 de janeiro de 2021. 

 

   Alexandre Correa Nasser de Melo 

   OAB/PR 38.515 
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LISTA DE CREDORES 

Processo n. 0004381-62.2020.8.16.0185 

DPR TURISMO LTDA 

 

 

 
LISTA 

DE 
CREDORES 
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Classes Valor em R$

Classe I - Trabalhista 393.023,57
Classe III - Quirografária 2.884.214,07
Classe IV - ME e EPP 563.154,34

Total Geral 3.840.391,98

Resumo da Lista de Credores
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Classe Credor Moeda Valor
Classe I ALIETE CONCEICAO DOS PASSOS R$ 11.985,21          
Classe I ALUISIO NOGUEIRA SCHIEVENIN R$ 2.146,94             
Classe I ANELISE DE MORAIS R$ 13.050,87          
Classe I CARLOS ROBERTO DA CONCEICAO R$ 6.339,31             
Classe I DEISE CRISTINA ERCOLE R$ 2.219,19             
Classe I EDERLEI MARCELO DOS SANTOS R$ 5.238,77             
Classe I FLAVIA GONDRO R$ 13.565,93          
Classe I FRANCIELI MIOLA R$ 6,76                     
Classe I FRANCINE DOS SANTOS OLIVEIRA R$ 22.640,60          
Classe I GILSON JOSE GBUR R$ 1.243,71             
Classe I GLEICI KELI DA SILVEIRA R$ 25.229,69          
Classe I JEAN CANDIDO DE ANDRADE R$ 23.500,04          
Classe I JEFERSON DA MOTA R$ 1.303,20             
Classe I JULCIMARA KOZIEL BIETCOSKI R$ 10.938,30          
Classe I JULIO CESAR DO NASCIMENTO R$ 48.182,54          
Classe I KEZIA CRISTINA DE ALMEIDA PINTO R$ 17.338,47          
Classe I LAVINIA GUIMARAES SANTANA R$ 1.346,05             
Classe I LILIAN DANTAS BRITTO R$ 137,76                
Classe I LOSLAINE DE FATIMA FERREIRA R$ 15.438,43          
Classe I LUANA JAQUELINE MAGAREFO DOS REIS R$ 6.327,31             
Classe I LUANA RAMOS DE LIMA R$ 203,66                
Classe I MARIANA FRANCO LENZ R$ 2.783,44             
Classe I MARYANA DE ALMEIDA LULLEZ R$ 13.787,34          
Classe I MICHELE DE ALMEIDA DE PADUA DE SOUZA R$ 14.151,07          
Classe I MIRIAM ANTUNES VIEIRA R$ 23.551,93          
Classe I MONICA ESTELA MARQUES LIMA R$ 3.811,52             
Classe I ROSANA KOZIELSKI R$ 20.383,89          
Classe I SILMARA DE FATIMA DO PRADO ALVES R$ 38.858,29          
Classe I THIAGO RODRIGO MENDES R$ 2.692,20             
Classe I VALERIA DE LIMA RODRIGUES R$ 9.751,41             
Classe I VIVIAN BELZ R$ 20.966,09          
Classe I WALCKIRIA LOPES DA SILVA R$ 13.903,65          

32 Total Credores Classe I 393.023,57  
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Classe Credor Moeda Valor
Classe III 55 RIO ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA R$ 238,35                      

Classe III ABACO HOTELARIA E SERVICOS S.A. R$ 340,68                      

Classe III ACOMODACOES SP LTDA R$ 577,50                      

Classe III AJAX HOTEIS S/A R$ 202,98                      

Classe III ALAMEDA VITORIA HOTEL LTDA R$ 204,75                      

Classe III ALBANY EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA R$ 344,10                      

Classe III ALPHA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA R$ 374,22                      

Classe III ALVES BRASTOL ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA R$ 2.990,79                   

Classe III ANTONIO'S PALACE HOTEL LTDA R$ 990,00                      

Classe III ARCO ADMINISTRADORA LTDA R$ 3.321,80                   

Classe III ASAKUSA HOTEIS LTDA R$ 23.695,75                 

Classe III ASISTBRAS S/A. - ASSISTENCIA AO VIAJANTE R$ 500,57                      

Classe III ASSIST CARD DO BRASIL LTDA R$ 3.186,48                   

Classe III ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA R$ 35.435,49                 

Classe III ATRIO HOTEIS S.A. R$ 391,79                      

Classe III AVECTUR ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA R$ 2.258,00                   

Classe III B.L. SERVICE ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA R$ 548,08                      

Classe III BANCO BRADESCO S/A R$ 1.302.564,78           

Classe III BANCO SAFRA S/A R$ 256.567,45               

Classe III BARIGUI PARK HOTEL LTDA. R$ 187,10                      

Classe III BEST OPTION VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 19.397,36                 

Classe III BEST WAY TRIPS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 67,96                         

Classe III BHG S.A. BRAZIL HOSPITALITY GROUP R$ 12.769,05                 

Classe III BOURBON ADMINISTRADORA, COMERCIO E SERVICOS HOTELEIROS LTDA R$ 828,20                      

Classe III BR HOTELS ADMINISTRADORA LTDA. R$ 1.740,00                   

Classe III BRASIL 21 EVENTOS E HOTELARIA LTDA R$ 544,95                      

Classe III BRISTOL ADMINISTRADORA DE HOTEIS E CONDOMINIOS S/S LTDA R$ 6.607,53                   

Classe III BT CAXIAS DO SUL HOTEIS LTDA. R$ 717,60                      

Classe III BT FLORIANOPOLIS HOTEIS LTDA. R$ 339,94                      

Classe III BT MILLENIUM HOTEIS LTDA R$ 903,00                      

Classe III BT MORUMBI HOTEIS LTDA R$ 6.589,75                   

Classe III BT VALINHOS HOTEIS LTDA. R$ 352,26                      

Classe III BUS SERVICOS DE AGENDAMENTO S.A. R$ 1.420,14                   

Classe III C A HOTELARIA LTDA. R$ 1.714,56                   

Classe III CALYPSO PALACE HOTEL EIRELI R$ 2.273,00                   

Classe III CAMBUCI CONVENTION HOTEL LTDA R$ 4.488,00                   

Classe III CAMPINAS AEROPORTO HOTEL EIRELI R$ 589,05                      

Classe III CAPITAL REALTY INFRA-ESTRUTURA LOGISTICA LTDA R$ 190,00                      

Classe III CARLTON PLAZA LTDA R$ 120,00                      

Classe III CBB - BOTAFOGO ADMINISTRACAO HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA. R$ 2.622,28                   

Classe III CEDRO ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA R$ 2.221,38                   

Classe III CEDRO HOTEL LTDA R$ 1.168,02                   

Classe III CELI EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA R$ 590,10                      

Classe III CONCEPT AEROPORTO SERVICOS EVENTOS E TURISMO LTDA R$ 2.045,85                   

Classe III CONDOMINIO MIDAS RIO CONVENTION SUITES R$ 648,90                      

Classe III CRILLON PALACE HOTEL LTDA R$ 930,09                      

Classe III DAN INN HOTEL RIBEIRAO PRETO LTDA R$ 224,00                      
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Classe Credor Moeda Valor
Classe III DAN INN HOTEL UBERABA LTDA R$ 1.026,99                   

Classe III DELFIM COMUNICACAO E TURISMO LTDA R$ 320,00                      

Classe III DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 7.574,65                   

Classe III E. HOTELARIA E TURISMO LTDA R$ 3.842,46                   

Classe III E-HTL RESERVAS ONLINE DE HOTEIS LTDA R$ 818,28                      

Classe III EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA R$ 9.315,00                   

Classe III ESTANPLAZA ADMINISTRADORA HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA R$ 2.778,30                   

Classe III FARO SAO TOME HOTEL LTDA R$ 16.531,04                 

Classe III FERRONATO & CIA LTDA R$ 99,00                         

Classe III FIORENTINI ASSESSORIA DE IMOVEIS LTDA R$ 5.879,08                   

Classe III FLORENCA HOTEL LTDA R$ 23.298,60                 

Classe III FRANERE PARTICIPACOES S.A R$ 1.664,00                   

Classe III FUNDACAO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUCAO DA CIDADANIA R$ 317,00                      

Classe III G.P. HOTEL LTDA R$ 1.783,00                   

Classe III GAMA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA R$ 288,75                      

Classe III GERAL DE TURISMO LTDA R$ 440,00                      

Classe III GFA HOTELARIA LTDA R$ 1.218,00                   

Classe III GLOBAL TRAVEL ASSISTANCE REPRESENTACAO E TURISMO LTDA R$ 370,90                      

Classe III GOLDEN INGA HOTEL LTDA R$ 360,50                      

Classe III GRAND PARK HOTEL LTDA R$ 5.539,31                   

Classe III GRETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA R$ 3.838,00                   

Classe III HARVEST ADMINISTRACAO DE BENS LTDA R$ 187,95                      

Classe III HC HOTEL LTDA. R$ 129,58                      

Classe III HDEZ EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 850,50                      

Classe III HILL HOTELARIA LTDA R$ 538,00                      

Classe III HOTEIS VERTICE LTDA R$ 1.290,00                   

Classe III HOTEIS W DIAS LTDA R$ 708,73                      

Classe III HOTEL ARARAQUARA SUITES LTDA. R$ 326,00                      

Classe III HOTEL ATLANTICO PRIME EIRELI R$ 693,00                      

Classe III HOTEL AXIAL LTDA R$ 1.196,00                   

Classe III HOTEL COLINAS LTDA R$ 4.102,00                   

Classe III HOTEL CURITIBA CAPITAL S/A R$ 24.179,89                 

Classe III HOTEL ESTACAO GOIANIA SPE S/A R$ 3.087,00                   

Classe III HOTEL EXPRESS ARREY LTDA R$ 623,70                      

Classe III HOTEL GOLDEN PARK CURITIBA LTDA R$ 523,93                      

Classe III HOTEL ITAJARA LTDA R$ 1.326,00                   

Classe III HOTEL LONDON LTDA R$ 1.222,23                   

Classe III HOTEL MATAO SUITES LTDA R$ 999,10                      

Classe III HOTEL OT LTDA R$ 4.709,10                   

Classe III HOTEL PANAMBY LTDA R$ 374,40                      

Classe III HOTEL PANORAMA LTDA R$ 348,14                      

Classe III HOTEL PORTAL D'OESTE LTDA. R$ 370,00                      

Classe III HOTEL RENAR LTDA R$ 410,00                      

Classe III HOTEL SAGRES LTDA R$ 588,00                      

Classe III HOTEL SEIBT LTDA R$ 4.927,50                   

Classe III HOTEL SIR LTDA R$ 360,00                      

Classe III HOTEL SLIM GUARAPUAVA LTDA R$ 448,80                      
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Classe Credor Moeda Valor
Classe III HOTEL TRINDADE HALL LTDA R$ 241,90                      

Classe III HOTEL VESTENA INDAIAL LTDA R$ 676,25                      

Classe III HOTEL VIALE CATARATAS LTDA R$ 614,65                      

Classe III HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A R$ 25.631,12                 

Classe III HOTELARIA ACCORINVEST BRASIL S.A R$ 11.141,48                 

Classe III HOTELARIA BRASIL LTDA R$ 441,00                      

Classe III HOTELARIA RODRIGUES DA CUNHA LTDA. R$ 1.324,00                   

Classe III HOTELEIRA HBM LTDA R$ 480,00                      

Classe III HTS ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA. R$ 2.364,00                   

Classe III IC ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA. R$ 779,10                      

Classe III ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. R$ 74.356,35                 

Classe III ITAU UNIBANCO S/A R$ 62.387,36                 

Classe III ITC ADMINISTRACAO E HOTELARIA LTDA. R$ 728,70                      

Classe III J C EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 503,03                      

Classe III JNH HOTEIS LTDA R$ 6.509,00                   

Classe III JOINVILLE EXPRESS EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 869,32                      

Classe III K. MARTINS EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA R$ 928,68                      

Classe III KALLAS PORTO MARAVILHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. R$ 217,35                      

Classe III LA HOTELS EMPREENDIMENTOS 1 LTDA. R$ 1.357,00                   

Classe III LAGHETTO ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA SCP MANHATTAN R$ 210,00                      

Classe III LAGHETTO HOTEIS LTDA R$ 8.820,00                   

Classe III LATINOAMERICANA CURITIBA ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA. R$ 2.098,75                   

Classe III LH BARRA RIO ADMINISTRACAO HOTEIS SPE LTDA R$ 1.572,42                   

Classe III L'HOTEL LTDA R$ 1.470,00                   

Classe III LITO PALACE HOTEL LTDA R$ 1.440,00                   

Classe III LOCALIZA RENT A CAR R$ 633.652,81               

Classe III LUCSIM HOTEIS LTDA R$ 856,80                      

Classe III MAEDA PESCA E LAZER LTDA R$ 356,00                      

Classe III MAIS EMPRESARIAL LTDA R$ 11.478,32                 

Classe III MAJESTIC RIO PALACE HOTEL LTDA R$ 503,70                      

Classe III MARSALA APART HOTEL E DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS LTDA R$ 25.223,57                 

Classe III MAZZAROPI HOTELARIA LTDA R$ 2.222,09                   

Classe III MC3 IMOVEIS LTDA R$ 655,20                      

Classe III MELIA BRASIL ADMINISTRACAO HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA. R$ 1.838,75                   

Classe III MOBILITY TURISMO S/A R$ 9.529,26                   

Classe III MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. R$ 40.513,53                 

Classe III MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. R$ 637,66                      

Classe III MUNIZ & CASAGRANDE LTDA R$ 1.218,00                   

Classe III NOBILE GESTAO DE EMPREEDIMENTOS LTDA SCP 002 R$ 805,00                      

Classe III NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 3.085,51                   

Classe III NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA - SCP R$ 396,00                      

Classe III NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 001 R$ 1.215,90                   

Classe III NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 002 R$ 588,00                      

Classe III NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 002 R$ 487,35                      

Classe III NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 005 R$ 882,00                      

Classe III NOVA GAZICO SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E ADMINISTRACAO CONDOMINIAL LTDA R$ 438,90                      

Classe III OLIVEIRAS HOTEL E EVENTOS LTDA R$ 1.400,00                   
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Classe Credor Moeda Valor
Classe III ORGBRISTOL ORGANIZACOES BRISTOL LTDA R$ 267,80                      

Classe III ORION EMPREENDIMENTOS E ALUGUEIS LTDA R$ 8.414,28                   

Classe III PARK TOWER HOTEL E CONVENCOES LTDA R$ 712,80                      

Classe III PASSER HOTEL LTDA R$ 155,00                      

Classe III PAULISTA PRAIA HOTEL S/A R$ 1.260,00                   

Classe III PEVE-TUR HOTEIS LTDA R$ 195,70                      

Classe III PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 9.058,00                   

Classe III POUSATUR POUSADAS HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 1.331,40                   

Classe III PREDIAL E ADMINISTRADORA HOTEIS PLAZA S A R$ 5.406,00                   

Classe III PREMIER COPACABANA HOTEL LTDA R$ 4.158,00                   

Classe III RBD HOTELARIA EIRELI R$ 1.734,60                   

Classe III REAL HOTELARIA LTDA R$ 452,00                      

Classe III RESULTS ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA R$ 640,50                      

Classe III RGB ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA R$ 370,94                      

Classe III ROYAL TOWERS S/A R$ 218,50                      

Classe III SLAVIERO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA R$ 7.846,95                   

Classe III SOCIEDADE BAHIANA DE HOTELARIA LTDA R$ 6.372,28                   

Classe III SOLUTION ADMINISTRACAO DE HOTEIS & RESORTS LTDA R$ 2.391,40                   

Classe III STADA HOTEIS HANGAR SCP R$ 7.324,00                   

Classe III SULHOTEL ANAPOLIS LTDA R$ 4.519,98                   

Classe III SYNERGY OPERACOES HOTELEIRAS LIMITADA R$ 5.300,27                   

Classe III TAMOYO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LIMITADA R$ 1.033,22                   

Classe III THE WORLD HOTELS ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA R$ 4.244,16                   

Classe III TORRE HOTEIS S/A R$ 1.791,00                   

Classe III TORRE HOTEL EIRELI R$ 2.975,60                   

Classe III TRAMANDAI HOTELARIA LTDA. R$ 801,30                      

Classe III TRANSAMERICA COMERCIAL E SERVICOS LTDA R$ 5.564,20                   

Classe III TRANSAMERICA COMERCIAL E SERVICOS LTDA SCP PAULISTA R$ 341,25                      

Classe III UMARIZAL BELEM HOTEL LTDA R$ 960,23                      

Classe III UNIAO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E HOTELEIROS S/A R$ 615,00                      

Classe III VIACATARINA HOTELARIA E TURISMO LTDA R$ 1.245,27                   

Classe III VIAPARA HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 368,00                      

Classe III VIEIRA HOTELARIA LTDA. R$ 780,00                      

Classe III VILLE ATLANTICO HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 161,10                      

Classe III WAM ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA R$ 370,00                      

Classe III WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 563,85                      

Classe III WINDSOR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E SERVICOS LTDA R$ 277,64                      

178 Total Credores Classe III 2.884.214,07  
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Classe Razão Social Moeda Total
Classe IV A NETO DA CUNHA R$ 660,00                
Classe IV ABBATUR TRANSPORTE, TURISMO E LOCACAO LTDA R$ 450,00                
Classe IV AERO PARK HOTEL LTDA R$ 6.704,16            
Classe IV AGUAS PALACE HOTEL DE PETROLINA LTDA R$ 522,00                
Classe IV ALICANTE HOTEL LTDA R$ 1.191,00            
Classe IV ALSERVE COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA R$ 217,00                
Classe IV ANETE RUY AIOLFI R$ 4.189,50            
Classe IV ANTONIO SEVERIANO DE SOUZA FILHO R$ 80,00                  
Classe IV ARAM PREMIUM ADMINISTRADORA DE HOTEIS EIRELI R$ 522,00                
Classe IV ARCARI, FERRONATTO & CIA LTDA R$ 282,52                
Classe IV ARUNA GESTAO EMPRESARIAL EIRELI R$ 4.618,20            
Classe IV ATLANTICO INN APART HOTEL LTDA R$ 483,30                
Classe IV AURELIO CAIXETA DE MELO FERREIRA EIRELI R$ 217,35                
Classe IV AVENIDA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA R$ 667,80                
Classe IV AVENIDA HOTEL LTDA R$ 1.167,93            
Classe IV B. M. MIRANDA & CIA. LTDA R$ 209,00                
Classe IV BARBUR CENTER EIRELI R$ 392,00                
Classe IV BARBUR PLAZA HOTEL LTDA R$ 161,10                
Classe IV BEIRA LAGO PALACE HOTEL LTDA R$ 159,00                
Classe IV BEIRA RIO PALACE HOTEL LIMITADA R$ 5.614,77            
Classe IV BH EXPO HOTEL LTDA R$ 7.668,30            
Classe IV BOURBON PALACE HOTEL LTDA R$ 1.039,62            
Classe IV BRISAMAR PRAIA HOTEL LTDA R$ 1.971,00            
Classe IV CAETITE PALACE HOTEL LTDA R$ 2.016,00            
Classe IV CAMPOS ALTOS PALACE HOTEL LTDA R$ 2.814,00            
Classe IV CASTRO E CARNEIRO LTDA R$ 1.250,00            
Classe IV CGS HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 2.217,16            
Classe IV CHECK IN ADMINISTRADORA DE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA R$ 486,00                
Classe IV CIDAL SANDRINI TAILOR R$ 825,00                
Classe IV CITI HOTEL PREMIUM LTDA R$ 756,40                
Classe IV CLAUDINEI VIEIRA PINTO 14967793800 R$ 500,00                
Classe IV COLONIAL PALACE HOTEL R$ 570,00                
Classe IV CRYSTAL PLAZA HOTEL LTDA R$ 133,28                
Classe IV DA VINCI RESIDENCE HOTEL LTDA R$ 169,00                
Classe IV DGOR HOTELARIA LTDA R$ 5.376,00            
Classe IV DYMA FENIX SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI R$ 847,25                
Classe IV E.R.F. SOLUCOES EM TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA R$ 2.948,95            
Classe IV EDSON VICENTE DE MOURA R$ 2.745,00            
Classe IV EDUARDO TEIXEIRA TJADER R$ 1.292,00            
Classe IV ELOI LUIS LORENZETTI R$ 16.040,00          
Classe IV EMHA - EMPRESA MINEIRA DE HOSPEDARIA LTDA R$ 340,00                
Classe IV EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS ST. EMILION LTDA R$ 1.896,60            
Classe IV EMPREENDIMENTOS MARCELINO EIRELI R$ 1.232,00            
Classe IV EMPREENDIMENTOS TURISTICOS GALLANT LTDA R$ 160,74                
Classe IV EUROPLUS VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 101.110,18        
Classe IV EXECUTIVE HOTEL LTDA R$ 963,63                
Classe IV F G ZANIBONI HOTEL EIRELI R$ 1.031,75            
Classe IV FLAVORS RESTAURANTE EIRELI R$ 2.908,90            
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Classe Razão Social Moeda Total
Classe IV G. J. DE FARIA & CIA LTDA R$ 420,00                
Classe IV GAMA HOTELARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 169,00                
Classe IV GELINSKI HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 1.089,00            
Classe IV GHI HOTELARIA E TURISMO LTDA R$ 1.332,00            
Classe IV GRAN LORD HOTEL LTDA R$ 546,00                
Classe IV GUIMARAES JUNIOR & MACHADO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LOCACAO DE VEICULOS LTDAR$ 14.525,95          
Classe IV HAVANNA PALLACE HOTELARIA LTDA R$ 630,00                
Classe IV HD PLAZA HOTEL LTDA R$ 198,00                
Classe IV HORTO HOTEL LTDA R$ 708,00                
Classe IV HOTEEL DEL REY LTDA R$ 288,00                
Classe IV HOTEL ARIOTTI LTDA R$ 474,00                
Classe IV HOTEL ARUJA LTDA R$ 2.012,50            
Classe IV HOTEL BONS TEMPOS LTDA R$ 310,00                
Classe IV HOTEL BUENOS AIRES LTDA R$ 9.366,15            
Classe IV HOTEL CAMBUQUIRA LTDA R$ 267,06                
Classe IV HOTEL CAYORA LTDA R$ 945,00                
Classe IV HOTEL CHAMONIX RECREIO LTDA R$ 5.414,33            
Classe IV HOTEL DA VILA LTDA R$ 266,40                
Classe IV HOTEL DA VILLA LTDA R$ 900,00                
Classe IV HOTEL DO KK LTDA R$ 13.913,50          
Classe IV HOTEL DOM BARONI LTDA R$ 9.555,90            
Classe IV HOTEL E RESTAURANTE CANOEIROS LTDA R$ 347,40                
Classe IV HOTEL E RESTAURANTE GASPARI LTDA R$ 400,00                
Classe IV HOTEL E TURISMO CARLTON PLAZA LTDA R$ 409,50                
Classe IV HOTEL EQUINOCIOS EIRELI R$ 374,00                
Classe IV HOTEL ESSENTIAL AEROPORTO AFONSO PENA LTDA R$ 3.038,15            
Classe IV HOTEL FIORINI LTDA R$ 1.956,02            
Classe IV HOTEL FLOR DE MINAS LTDA R$ 256,00                
Classe IV HOTEL FORMULA 1 LTDA R$ 792,00                
Classe IV HOTEL IJUI LTDA R$ 138,00                
Classe IV HOTEL IMPERATRIZ CENTRO LESTE LTDA R$ 233,10                
Classe IV HOTEL IPE CONFORT LTDA R$ 280,00                
Classe IV HOTEL LAGARES MARTINS LTDA R$ 2.080,00            
Classe IV HOTEL M & M SOKULSKI LTDA R$ 2.854,20            
Classe IV HOTEL MAERKLI LTDA R$ 170,00                
Classe IV HOTEL MANDINO LTDA R$ 2.301,00            
Classe IV HOTEL MOUNT EVEREST LTDA R$ 199,10                
Classe IV HOTEL NACIONAL INN RECIFE LTDA R$ 1.208,00            
Classe IV HOTEL NOVA ODESSA R$ 507,00                
Classe IV HOTEL PERONDI LTDA R$ 3.637,35            
Classe IV HOTEL RENASCER LTDA R$ 3.850,00            
Classe IV HOTEL ROSENBROCK LTDA R$ 307,50                
Classe IV HOTEL SAMAUMA LTDA R$ 1.800,00            
Classe IV HOTEL SAN PIETRO LTDA R$ 2.454,00            
Classe IV HOTEL SANTA MARIA DE CAMPO MOURAO LTDA R$ 1.304,10            
Classe IV HOTEL SAVOY INDUSTRIA HOTELEIRA EIRELI R$ 258,00                
Classe IV HOTEL SOLAR DO IMPERADOR LTDA R$ 185,00                
Classe IV HOTEL TAROBA LTDA R$ 218,00                
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Classe Razão Social Moeda Total
Classe IV HOTEL TURISTA LUZ EIRELI R$ 11.563,00          
Classe IV HOTEL WALENCA GUGEL LTDA R$ 290,00                
Classe IV HOTELARIA CASTRO DE MARILIA LTDA R$ 680,00                
Classe IV HOTELARIA J A FERREIRA LTDA R$ 192,00                
Classe IV HOTELARIA METROPOLITANA ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA R$ 1.458,00            
Classe IV IMPERIAL SUZANO APART HOTEL LTDA R$ 684,20                
Classe IV ITUMBIARA PALACE HOTEL EIRELI R$ 1.062,00            
Classe IV IZABEL MARCIA DE FREITAS RODRIGUES R$ 140,00                
Classe IV J. ALVES ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA R$ 312,27                
Classe IV J. B. DA FROTA POUSADA R$ 420,00                
Classe IV J.R LAZER E TURISMO LTDA R$ 145,00                
Classe IV JANETE AMELIA ALVES HUSSAIN R$ 90,00                  
Classe IV JARAGUA HOTELARIA E TURISMO LTDA R$ 290,00                
Classe IV JD ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA R$ 3.309,39            
Classe IV JHC HOTEIS EIRELI R$ 130,00                
Classe IV JOANA MOREIRA MAGALHAES R$ 3.280,00            
Classe IV JPJ VEICULOS EIRELI R$ 1.779,19            
Classe IV JR MARILIA HOTEIS - EIRELI R$ 344,26                
Classe IV JUSTUS E BUNIOWSKI LTDA R$ 1.099,00            
Classe IV KAMUR PLAZA HOTEL LTDA R$ 8.619,00            
Classe IV LA FONTAINE RESIDENCIAL E APART HOTEL LTDA R$ 38.272,50          
Classe IV LAIRTON AGOSTINHO VIER E CIA LTDA R$ 2.206,00            
Classe IV LINK PARK HOTEL LTDA R$ 385,00                
Classe IV LIVIA GARCIA MARTINS HONORATO EIRELI R$ 288,00                
Classe IV LMPJ ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA R$ 283,50                
Classe IV LMS CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI R$ 640,50                
Classe IV LONDON HOTEL LTDA R$ 139,00                
Classe IV LUCCA HOTELARIA EIRELI R$ 11.103,62          
Classe IV LUCIANA BORGES FONSECA EIRELI R$ 410,00                
Classe IV M. J. RIGO R$ 768,00                
Classe IV MAESTRO PREMIUM HOTEL EIRELI R$ 207,90                
Classe IV MARCELO LUPIAO TEIXEIRA DE ANDRADE R$ 48,50                  
Classe IV MARCOS JAVIER LLOBET VILLAS & CIA LTDA R$ 3.320,00            
Classe IV MAREDOMUS TURISMO EIRELI R$ 540,49                
Classe IV MARIA PLAZA HOTEL LTDA R$ 195,00                
Classe IV MASTER PLAZA EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 5.259,90            
Classe IV MOGANO HOTEL LTDA R$ 639,60                
Classe IV MONDRIAN SUITE HOTEL LTDA R$ 23.160,67          
Classe IV MONTES CLAROS EXECUTIVO HOTEL LTDA R$ 552,00                
Classe IV NAMOA POUSADA E TURISMO LTDA R$ 510,07                
Classe IV NOHOTEL AMERICANA LTDA R$ 7.527,60            
Classe IV NOHOTEL EIRELI R$ 773,00                
Classe IV NORDE GREEN ADMINISTRADORA DE HOTEIS E FLATS LTDA R$ 1.013,25            
Classe IV ODASHIRO CONSTRUCOES LTDA R$ 1.195,00            
Classe IV ODG HOTELARIA LTDA R$ 19.200,00          
Classe IV OITIS HOTEL LTDA R$ 575,00                
Classe IV ORGANIZACAO HOTELLAR LTDA R$ 210,00                
Classe IV ORGANIZACOES M MENDES HOTEIS LTDA R$ 1.134,46            
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Classe Razão Social Moeda Total
Classe IV ORION HOTEL LTDA R$ 635,00                
Classe IV PAU BRASIL INTERNATIONAL LTDA R$ 1.275,00            
Classe IV PAULISTA PALACE HOTEL LTDA R$ 240,00                
Classe IV PETIT PALACE RIO HOTEL LTDA R$ 185,00                
Classe IV PORTAL DO XINGU BUSINESS HOTEL EIRELI R$ 2.926,00            
Classe IV PORTICO HOTEL E RESTAURANTE LTDA R$ 1.536,20            
Classe IV POUSADA TOP LAZER, EVENTOS E IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI R$ 131,25                
Classe IV PROMENADE APART HOTEIS LTDA. R$ 11.167,09          
Classe IV QUIBEN & FUGANTI LTDA R$ 390,00                
Classe IV R.MASSONI HOTEIS LTDA R$ 490,00                
Classe IV RABACOW HOTEIS LTDA R$ 636,40                
Classe IV RAMON CASTRO DAL GOBO & CIA LTDA R$ 2.644,00            
Classe IV REAL PALACE HOTEL BEBEDOURO LTDA R$ 570,00                
Classe IV REGINE'S HOTEL TURISMO LTDA R$ 880,00                
Classe IV REIS PALACE HOTEL LTDA R$ 541,50                
Classe IV RESTAURANTE EQUINOCIOS EIRELI R$ 561,00                
Classe IV RIBEIRO & GUIMARAES JUNIOR TRANSPORTES LTDA. R$ 2.390,00            
Classe IV RIBEIRO & JACINTHO HOTELARIA LTDA R$ 3.743,25            
Classe IV RIHAD PALACE HOTEL LTDA R$ 7.020,00            
Classe IV RIVER PARK CONVENCOES E HOTELARIA LTDA R$ 648,00                
Classe IV RIVIJUN HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 4.370,24            
Classe IV RJR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS E TURISTICOS LTDA R$ 737,48                
Classe IV SAFIRA SERVICOS DE HOTELARIA LTDA R$ 160,00                
Classe IV SALGUEIRO PLAZA HOTEL LTDA R$ 150,00                
Classe IV SALVATORI PLAZA FLAT HOTEL LTDA R$ 872,00                
Classe IV SAN MANUEL PRAIA HOTEL EIRELI R$ 298,00                
Classe IV SARA PALACE HOTEL LTDA R$ 1.136,00            
Classe IV SOCIEDADE HOTELEIRA NOROESTE DE MINAS LTDA R$ 340,00                
Classe IV SOLEY ADMINISTRACAO DE HOTEIS & RESORTS LTDA R$ 11.001,47          
Classe IV SONIA MARIA SEPULVEDA KASTNER R$ 100,00                
Classe IV SPESSATTO & SPESSATTO LTDA R$ 1.800,00            
Classe IV TAJ HOTEL LTDA R$ 23.980,09          
Classe IV TATIANA ARLEY SOARES E CIA LTDA R$ 2.172,00            
Classe IV THILE HOTEL LTDA R$ 328,00                
Classe IV TIAGO PARREIRA DE MELO R$ 360,00                
Classe IV TRADICIONAL PLAZA HOTEL LTDA R$ 6.993,10            
Classe IV TRANSLOCAR SERVICOS ADMINISTRATIVOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA R$ 269,71                
Classe IV TRI HOTEL CAXIAS EIRELI R$ 169,00                
Classe IV TRIANON APART-HOTEL LTDA R$ 1.455,00            
Classe IV TRINDADE PLAZA HOTEL LTDA R$ 1.149,50            
Classe IV UCAYALI HOTEIS E TURISMO LTDA R$ 848,00                
Classe IV UMUARAMA TURISMO LTDA R$ 360,00                
Classe IV UNIAO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA R$ 695,00                
Classe IV UNICO APART HOTEL LTDA R$ 374,00                
Classe IV VIEIRALVES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS EIRELI R$ 16.613,00          
Classe IV VIPE PALACE HOTEL LTDA R$ 882,00                
Classe IV VITAL PEREIRA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA R$ 2.430,00            
Classe IV WD EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA R$ 865,59                
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Classe Razão Social Moeda Total
Classe IV ZACARIAS NUNES DE AZEVEDO - 367868966-34 R$ 299,00                
Classe IV ZAMBONI & HERDINA LTDA R$ 2.185,00            

194 Total Credores Classe IV 563.154,34  
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Nasser de Melo 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031 
 

ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES  

Processo n. 0004381-62.2020.8.16.0185 

DPR TURISMO LTDA 

 

 
CLASSE I 

 

 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

8B
 V

8H
84

 8
U

7R
B

 T
B

5G
U

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.3 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-012_ALIETE CONCEIÇAO DOS PASSOS 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

012 ALIETE CONCEIÇAO DOS PASSOS 635.132.349-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou a documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.985,21, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o crédito no valor de R$ 11.985,21; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 11.985,21 (onze mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e vinte e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.985,21     CLASSE I BRL 11.985,21     

11.985,21 0,00 11.985,21

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 11.985,21     -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 11.985,21     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-014_ALUISIO NOGUEIRA SCHIEVENIN 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

014 ALUISIO NOGUEIRA SCHIEVENIN 040.383.299-33 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantem o crédito inicialmente listado no valor de R$ 2.146,94, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 2.146,94 (dois mil e cento e quarenta e seis reais e 
noventa e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.146,94       CLASSE I BRL 2.146,94       

2.146,94 0,00 2.146,94

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.146,94       -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 2.146,94       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-017_ANELISE DE MORAIS 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

017 ANELISE DE MORAIS 720.918.279-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou a documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 13.050,87, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o crédito no valor de R$ 13.050,87 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 13.050,87 (treze mil, cinquenta reais e oitenta e sete 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I - Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.050,87     CLASSE I BRL 13.050,87     CLASSE I BRL 13.050,87     

13.050,87 13.050,87 13.050,87

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.050,87     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.050,87     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-067_CARLOS ROBERTO DA CONCEICAO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

067 CARLOS ROBERTO DA CONCEICAO 027.169.249-96 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 6.339,31, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 6.339,31 (seis mil e trezentos e trinta e nove reais 
e trinta e um centavos; 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.339,31       CLASSE I BRL 6.339,31       

6.339,31 0,00 6.339,31

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.339,31       -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 6.339,31       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-089_DEISE CRISTINA ERCOLE 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

089 DEISE CRISTINA ERCOLE 735.948.499-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 2.219,19, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 2.219,19 (dois mil e duzentos e dezenove reais e 
dezenove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.219,19       CLASSE I BRL 2.219,19       

2.219,19 0,00 2.219,19

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.219,19       -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 2.219,19       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-096_EDERLEI MARCELO DOS SANTOS 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

096 EDERLEI MARCELO DOS SANTOS 773.733.919-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 5.238,77, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 5.238,77 (cinco mil e duzentos e trinta e oito reais 
e setenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 5.238,77       CLASSE I BRL 5.238,77       

5.238,77 0,00 5.238,77

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 5.238,77       -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 5.238,77       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

114 FLAVIA GONDRO 040.813.339-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 13.565,93, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 13.565,93 (treze mil e quinhentos e seiscentos e 
cinco reais e noventa e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.565,93     CLASSE I BRL 13.565,93     

13.565,93 0,00 13.565,93

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.565,93     -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 13.565,93     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

117 FRANCIELI MIOLA 037.047.979-36 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 6,76. 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 6,76 (seis reais e setenta e seis centavos); 
o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6,76             CLASSE I BRL 6,76             

6,76 0,00 6,76

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6,76             -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 6,76             -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

118 FRANCINE DOS SANTOS OLIVEIRA 059.240.729-24 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 22.640,60, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 22.640,60 (vinte e dois mil, seiscentos e quarenta 
reais e sessenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 22.640,60     CLASSE I BRL 22.640,60     

22.640,60 0,00 22.640,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 22.640,60     -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 22.640,60     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

129 GILSON JOSE GBUR 978.015.859-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou a documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.243,71, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o crédito listado no valor de R$ 1.243,71; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.243,71 (um mil, duzentos e quarenta e três reais 
e setenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.243,71       CLASSE I BRL 1.243,71       CLASSE I BRL 1.243,71       

1.243,71 1.243,71 1.243,71

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.243,71       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.243,71       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

130 GLEICI KELI DA SILVEIRA 044.767.919-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação e solicita alteração do crédito de R$ 24.490,08 para R$ 25.229,69, 
conforme abaixo: 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 24.490,08     CLASSE I BRL 25.229,69     

24.490,08 0,00 25.229,69

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 25.229,69     -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 25.229,69     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Altera o crédito inicialmente listado para R$ 25.229,69, conforme envio da documentação 
comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 25.229,69 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e 
nove reais e sessenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

226 JEAN CANDIDO DE ANDRADE 041.580.909-62 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 23.500,04, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 23.500,04 (vinte e três mil, quinhentos reais e 
quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 23.500,04     CLASSE I BRL 23.500,04     

23.500,04 0,00 23.500,04

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.500,04     -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 23.500,04     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

227 JEFERSON DA MOTA 036.461.601-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação informando que desconhece o crédito listado. 

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 
 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.303,20, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o crédito no valor de R$ 1.303,20; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.303,20       CLASSE I BRL 1.303,20       

1.303,20 0,00 1.303,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.303,20       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.303,20       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

cpfCnpj Nome do Cliente REFERÊNCIA Total 

 036.461.601-60 JEFERSON DA MOTA RH - FGTS05/20        R$      106,90  

 036.461.601-60 JEFERSON DA MOTA RH - FGTS04/20   R$         92,00 

 036.461.601-60 JEFERSON DA MOTA RH - SALÁRIO 05/20  R$   1.104,30 
Total Geral    R$   1.303,20 
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 1.303,20 (hum mil, trezentos e três reais e vinte 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

235 JULCIMARA KOZIEL BIETCOSKI 946.012.599-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou a documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 10.938,30, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o valor de crédito no valor de R$ 10.938,30; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 10.938,30 (dez mil, novecentos e trinta e oito reais e 
trinta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 10.938,30     CLASSE I BRL 10.938,30     CLASSE I BRL 10.938,30     

10.938,30 10.938,30 10.938,30

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 10.938,30     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 10.938,30     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

236 JULIO CESAR 758.376.509-97 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação solicitando correção de valores pelos índices que regem cálculos 
trabalhistas, bem como alteração dos dados cadastrais. 

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 
 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 48.182,54     CLASSE I BRL 48.182,54     CLASSE I BRL 48.182,54     

48.182,54 48.182,54 48.182,54

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 48.182,54     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 48.182,54     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 48.182,54, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o crédito no valor de R$ 48.182,54; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 48.182,54 (quarenta e oito mil, centos e oitenta e dois 
reais e cinquenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o ALTERAR o nome do credor para JULIO CESAR DO NASCIMENTO. 
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1. Em Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

241 KEZIA CRISTINA DE ALMEIDA PINT 066.171.129-38 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 17.338,47, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 17.338,47 (dezessete mil, trezentos e trinta e oito 
reais e quarenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o CORRIGIR o nome da credora para KEZIA CRISTINA DE ALMEIDA PINTO. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 17.338,47     CLASSE I BRL 17.338,47     

17.338,47 0,00 17.338,47

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 17.338,47     -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 17.338,47     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

249 LAVINIA GUIMARAES SANTANA 436.298.038-57 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou a documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 1.346,05, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o crédito no valor de R$ 1.346,05; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 1.346,05 (hum mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 1.346,05       CLASSE I BRL 1.346,05       CLASSE I BRL 1.346,05       

1.346,05 1.346,05 1.346,05

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 1.346,05       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.346,05       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

252 LILIAN DANTAS BRITTO 776.691.265-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou a documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 137,76, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o crédito no valor de R$ 137,76; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 137,76 (cento e trinta e sete reais e setenta e seis 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 137,76          CLASSE I BRL 137,76          CLASSE I BRL 137,76          

137,76 137,76 137,76

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 137,76          -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 137,76          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

261 LOSLAINE DE FATIMA FERREIRA 079.990.239-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, requerendo sua alteração para 
que passe a constar o montante de R$ 17.638,43. 

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 
 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 13.238,43, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Alterar o crédito inicialmente listado para R$ 15.438,43, conforme envio da documentação 

comprobatória, com a aplicação da multa do art. 477, parágrafo 8º da CLT; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista; 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 13.238,43     CLASSE I BRL 17.638,43     CLASSE I BRL 15.438,43     

13.238,43 17.638,43 15.438,43

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 15.438,43     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 15.438,43     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 15.438,43 (quinze mil, quatrocentos e trinta e 
oito reais e quarenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

262 LUANA JAQUELINE MAGAREFO DOS R 093.737.549-71 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 6.327,31, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 6.327,31 (seis mil, trezentos e vinte e sete reais e 
trinta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
o CORRIGIR o nome da credora para LUANA JAQUELINE MAGAREFO DOS REIS. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 6.327,31       CLASSE I BRL 6.327,31       

6.327,31 0,00 6.327,31

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 6.327,31       -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 6.327,31       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

8B
 V

8H
84

 8
U

7R
B

 T
B

5G
U

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.3 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-263_LUANA RAMOS DE LIMA 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

263 LUANA RAMOS DE LIMA 088.548.769-92 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 203,66, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 203,66 (duzentos e três reais e sessenta e seis 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 203,66          CLASSE I BRL 203,66          

203,66 0,00 203,66

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 203,66          -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 203,66          -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

276 MARIANA FRANCO LENZ 043.604.929-52 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 2.782,44, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o valor listado de R$ 2.782,44 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.783,44 (dois mil, setecentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I - Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.783,44       CLASSE I BRL 2.783,44       CLASSE I BRL 2.783,44       

2.783,44 2.783,44 2.783,44

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.783,44       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.783,44       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

261 MARYANA DE ALMEIDA LULLEZ 107.066.089-25 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, requerendo sua alteração para 
que passe a constar o montante de R$ 13.787,34. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 
 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 11.707,34, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Informa que altera o crédito inicialmente listado para R$ 13.787,34, conforme envio da 

documentação comprobatória, com a aplicação da multa do art. 477, parágrafo 8º da CLT; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 11.787,34     CLASSE I BRL 13.787,34     CLASSE I BRL 13.787,34     

11.787,34 13.787,34 13.787,34

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.787,34     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 13.787,34     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.787,34 (treze mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e trinta e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

285 MICHELE DE ALMEIDA DE PADUA DE 010.019.649-77 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, requerendo sua alteração para 
que passe a constar o montante de R$ 14.972,01. 

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 
 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 12.151,07, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Informa que alterou o crédito inicialmente listado para R$ 14.151,07, conforme envio da 

documentação comprobatória, com a aplicação da multa do art. 477, §8º da CLT; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 12.151,07     CLASSE I BRL 14.972,01     CLASSE I BRL 14.151,07     

12.151,07 14.972,01 14.151,07

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 14.151,07     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.151,07     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.151,07 (quatorze mil, cento e cinquenta e um 
reais e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
o CORRIGIR o nome da credora para MICHELE DE ALMEIDA DE PADUA DE SOUZA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

286 MIRIAM ANTUNES VIEIRA 009.252.110-01 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado de R$ 23.551,93, conforme envio da documentação 
comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 23.551,93     CLASSE I BRL 23.551,93     

23.551,93 0,00 23.551,93

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 23.551,93     -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 23.551,93     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 23.551,93 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta 
e um reais e noventa e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

290 MONICA ESTELA MARQUES LIMA 035.922.479-21 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado a título de depósitos de FGTS e salário 
de junho de 2020. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 3.811,52, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 3.811,52 (três mil, oitocentos e onze reais e 
cinquenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 3.811,52       CLASSE I BRL 3.811,52       

3.811,52 0,00 3.811,52

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 3.811,52       -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 3.811,52       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

347 ROSANA KOZIELSKI 028.143.939-79 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, requerendo sua alteração para 
que passe a constar o montante de R$ 20.383,89. 

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 
 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 17.383,89, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Alterar o crédito inicialmente listado para R$ 20.383,89, conforme envio da documentação 

comprobatória, com a aplicação da multa do art. 477, §8º da CLT; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 17.383,89     CLASSE I BRL 20.383,89     CLASSE I BRL 20.383,89     

17.383,89 20.383,89 20.383,89

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 20.383,89     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 20.383,89     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 20.383,89 (vinte mil, trezentos e oitenta e três 
reais e oitenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

355 SILMARA DE F DO PRADO ALVES 005.245.719-29 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, requerendo sua alteração para 
que passe a constar o montante de R$ 38.858,29. 

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 
 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que a credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 35.220,04, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Alterar o crédito inicialmente listado para R$ 38.858,29, conforme envio da documentação 

comprobatória, com a aplicação da multa do art. 477, §8º da CLT; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 35.220,04     CLASSE I BRL 38.858,29     CLASSE I BRL 38.858,29     

35.220,04 38.858,29 38.858,29

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 38.858,29     -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 38.858,29     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 38.858,29 (trinte e oito mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista; 

o CORRIGIR o nome da credora para SILMARA DE FATIMA DO PRADO ALVES. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

371 THIAGO RODRIGO MENDES 049.894.129-90 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, 
apresentada pela Recuperanda, pelo valor de R$ 2.692,20, na Classe I - Trabalhista. 

o Informa que não há pedido incidental de Habilitação de Crédito autuado; 
o Mantém o valor listado de R$ 2.692,20 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 
o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.692,20 (dois mil, seiscentos e noventa e dois 
reais e vinte centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I - Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 2.692,20       CLASSE I BRL 2.692,20       CLASSE I BRL 2.692,20       

2.692,20 2.692,20 2.692,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.692,20       -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.692,20       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

390 VALERIA DE LIMA RODRIGUES 079.679.899-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado de R$ 9.751,41, conforme envio da documentação 
comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 9.751,41       CLASSE I BRL 9.751,41       

9.751,41 0,00 9.751,41

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 9.751,41       -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 9.751,41       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

8B
 V

8H
84

 8
U

7R
B

 T
B

5G
U

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.3 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-390_VALERIA DE LIMA RODRIGUES 
Página 2 | 2 

  
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 9.751,41 (nove mil, setecentos e cinquenta e um 
reais e quarenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

398 VIVIAN BELZ 622.136.103-63 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação que originou o crédito listado, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 20.966,09, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 20.966,09 (vinte mil, novecentos e sessenta e seis 
reais e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 20.966,09     CLASSE I BRL 20.966,09     

20.966,09 0,00 20.966,09

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 20.966,09     -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 20.966,09     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

399 WALCKIRIA LOPES DA SILVA 069.877.839-18 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação e solicita alteração do crédito de R$ 14.078,28 para R$ 13.903,65, 
vez que o FGTS foi lançado em duplicidade na lista inicial, conforme abaixo: 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Altera o crédito inicialmente listado de R$ 14.078,28 para R$ 13.903,65, conforme envio 
da documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe I – Trabalhista. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE I BRL 14.078,28     CLASSE I BRL 13.903,65     

14.078,28 0,00 13.903,65

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 13.903,65     -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 13.903,65     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

8B
 V

8H
84

 8
U

7R
B

 T
B

5G
U

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.3 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE I



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-399_WALCKIRIA LOPES DA SILVA 
Página 2 | 2 

  
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.903,65 (treze mil, novecentos e três reais e 
sessenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe I – Trabalhista. 
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-004_ABACO HOTELARIA E SERVICOS S.A 

Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

004 ABACO HOTELARIA E SERVICOS S.A. 05.691.015/0004-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 340,68 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 340,68 (trezentos e quarenta reais e sessenta e oito 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 340,68          CLASSE III BRL 340,68          CLASSE III BRL 340,68          

340,68 340,68 340,68

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 340,68          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 340,68          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-420_ACOMODACOES SP LTDA 

Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

420 ACOMODACOES SP LTDA 20.827.659/0001-23 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Enviou fatura emitida com CNPJ divergente do listado pela recuperada, no valor de R$ 577,50 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Confirmou o valor do crédito listado, porém solicitou a alteração do CNPJ, de acordo com 

os documentos enviados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 577,50 em favor de ACOMODACOES SP LTDA, CNPJ 

20.827.659/0001-23; 

o Habilita o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 577,50 (quinhentos e setenta e sete reais e 

cinquenta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária; 

o VINCULAR este ID_420 ao ID_143. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 577,50          CLASSE III BRL 577,50          

0,00 577,50 577,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 577,50          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 577,50          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-008_AJAX HOTEIS S/A 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

008 AJAX HOTEIS S/A 09.643.387/0002-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 202,98 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 202,98 (duzentos e dois reais e noventa e oito 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 202,98          CLASSE III BRL 202,98          CLASSE III BRL 202,98          

202,98 202,98 202,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 202,98          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 202,98          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-009_ALAMEDA VITORIA HOTEL LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

009 ALAMEDA VITORIA HOTEL LTDA 15.083.972/0001-64 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia da fatura, nota fiscal e boleto, concordando com o crédito listado pela 
Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 204,75 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 
expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 204,75 (duzentos e quatro reais e setenta e cinco 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 204,75          CLASSE III BRL 204,75          CLASSE III BRL 204,75          

204,75 204,75 204,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 204,75          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 204,75          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-413_ ALVES BRASTOL ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

413 
ALVES BRASTOL ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS 
LTDA 

15.584.668/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou habilitação de crédito composta por fatura nº 35162 no valor de R$ 2.979,20 e 
memória de cálculo atualizando o valor para 3.038,78; 

 Solicita a habilitação do crédito no valor de R$ 3.038,78. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Afirmou que entende que deve ser habilitado o valor de R$ 2.979,20. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito mediante documentação comprobatória apresentada pelo credor; 
o Atualiza o crédito pela média IGP-DI/INPC, acrescido de juros legais de 1% a.m. 

(conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), desde a data do 
vencimento até a data do pedido de Recuperação Judicial (17/06/20), totalizando o valor 
para R$ 2.990,79; 

o Habilita o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 2.990,79 (dois mil novecentos e noventa reais e 
setenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito da Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.038,78       CLASSE III BRL 2.990,79       

0,00 3.038,78 2.990,79

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 2.990,79       -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 2.990,79       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-413_ ALVES BRASTOL ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA 
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D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
A

 2
X

2W
S

 V
3K

D
7 

Q
T

2U
R

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-023_ARCO ADMINISTRADORA LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

023 ARCO ADMINISTRADORA LTDA 02.302.811/0004-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 3.321,80 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.321,80 (três mil, trezentos e vinte e um reais e 

oitenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.321,80       CLASSE III BRL 3.321,80       CLASSE III BRL 3.321,80       

3.321,80 3.321,80 3.321,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 3.321,80       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.321,80       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-025_ASAKUSA HOTEIS LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

025 ASAKUSA HOTEIS LTDA 10.222.083/0001-17 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 23.695,75 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 23.695,75 (vinte e três mil, seiscentos e noventa e 

cinco reais e setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 23.695,75     CLASSE III BRL 23.695,75     CLASSE III BRL 23.695,75     

23.695,75 23.695,75 23.695,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 23.695,75     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.695,75     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-029_ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

029 ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA 02.223.966/0004-66 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou cópia de notas fiscais, faturas e relação das faturas (planilha Excel) no montante 

de R$ 45.377,04. (anexo 01). 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concordou com o crédito no valor de R$ 44.827,34; 

o Informou que a fatura 122743, no valor de R$ 549,70, não pertence à DPR. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o O credor encaminhou relação de faturas referentes às empresas da “Rede” ATLANTICA 

HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA no montante de R$ 45.377,04, na qual relacionou 

os seguintes CNPJ’s: 

 

o Nesta análise será apresentada somente o CNPJ (raiz) 02.223.966, constante na lista da 

Recuperanda no valor de R$ 32.025,61; 

o Os Credores referentes aos demais CNPJs serão analisados nos seus respectivos IDs: 

 

▪ CNPJ (raiz) 05.126.381 – ID_423;  

▪ CNPJ (raiz) 07.853.444 – ID_345;  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 32.025,61     CLASSE III BRL 45.377,04     CLASSE III BRL 35.435,49     

32.025,61 45.377,04 35.435,49

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 35.435,49     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 35.435,49     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ (raíz) Total

02.223.966 35.985,19 

05.126.381 590,10       

07.853.444 4.370,24    

11.796.602 3.842,46    

21.600.348 589,05       

Total Geral 45.377,04 
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▪ CNPJ (raiz) 11.796.602 – ID_094 e;  

▪ CNPJ (raiz) 21.600.348 – ID_064. 

 

o Habilita as seguintes Faturas conforme solicitação do Credor e concordância da 

Recuperanda: Fat 78432 R$ 1.183,20; Fat 36262 R$ 206,15; Fat 36263 R$ 206,15; Fat 

36264 R$ 206,15; Fat 104981 R$ 611,52; Fat 104982 R$ 555,36; Fat 6947 R$ 108,50 e 

Fat 24805 R$ 332,85, totalizando no valor de R$ 3.409,88; 

o Não habilita a Fatura 122743 no valor de R$ 549,70, vez que não pertence à DPR; 

o Altera o valor do crédito para R$ 35.435,49; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 35.435,49 (trinta e cinco mil, quatrocentos e 

trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

o VINCULAR este ID 029 aos ID_423, ID_345, ID_094, ID_098 e ID_064. 
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ANEXO 1 

Composição do Crédito 

 

CNPJ Unidade Fatura Total

02.223.966/0004-66 Sleep Inn Galleria - Data Inn 58076 231,00       

02.223.966/0004-66 Sleep Inn Galleria - Data Inn 58077 231,00       

02.223.966/0006-28 Quality Suites Alphaville - Data Inn 78285 694,62       

02.223.966/0006-28 Quality Suites Alphaville - Data Inn 78397 282,54       

02.223.966/0006-28 Quality Suites Alphaville - Data Inn 78402 989,40       

02.223.966/0006-28 Quality Suites Alphaville - Data Inn 78403 989,40       

02.223.966/0006-28 Quality Suites Alphaville - Data Inn 78432 1.183,20    

02.223.966/0029-14 Comfort Suites Alphaville - Data Inn 54387 11.619,72 

02.223.966/0030-58 Radisson Alphaville - Data Inn 16083 389,64       

02.223.966/0031-39 Comfort Suites Londrina - Data Inn 65609 2.730,60    

02.223.966/0031-39 Comfort Suites Londrina - Data Inn 65823 504,70       

02.223.966/0039-96 Radisson Vila Olimpia - Data Inn 24113 687,00       

02.223.966/0049-68 Sleep Inn Manaus - Data Inn 50057 616,00       

02.223.966/0055-06 Comfort Hotel Taguatinga - Data Inn 54989 487,70       

02.223.966/0057-78 Comfort Suites Brasilia - Data Inn 122743 549,70       

02.223.966/0060-73 Comfort Uberlândia - Data Inn 55269 202,91       

02.223.966/0060-73 Comfort Uberlândia - Data Inn 55351 457,32       

02.223.966/0060-73 Comfort Uberlândia - Data Inn 55352 1.501,74    

02.223.966/0060-73 Comfort Uberlândia - Data Inn 55514 1.421,40    

02.223.966/0062-35 Quality Hotel Manaus - Data Inn 62020 2.522,60    

02.223.966/0064-05 Quality Belo Horizonte Lourdes - Data Inn 36262 206,15       

02.223.966/0064-05 Quality Belo Horizonte Lourdes - Data Inn 36263 206,15       

02.223.966/0064-05 Quality Belo Horizonte Lourdes - Data Inn 36264 206,15       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 103776 240,24       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 104350 873,60       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 104351 873,60       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 104709 873,60       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 104715 981,60       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 104762 228,80       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 104981 611,52       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 104982 555,36       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 6947 108,50       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 6948 96,50          

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 7034 128,00       

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 7037 45,50          

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 7111 54,00          

02.223.966/0085-21 Sleep Inn Guarulhos - Data Inn 7112 54,50          

02.223.966/0092-50 Go Inn Campinas - Data Inn 17805 258,30       

02.223.966/0099-27 Sleep Inn Jacareí - Data Inn 3809 156,56       

02.223.966/0099-27 Sleep Inn Jacareí - Data Inn 3810 156,56       

02.223.966/0099-27 Sleep Inn Jacareí - Data Inn 3815 146,26       

02.223.966/0099-27 Sleep Inn Jacareí - Data Inn 3938 298,70       

02.223.966/0108-52 Quality Paulista - Data Inn 24805 332,85       

35.985,19 

05.126.381/0002-54 Go Inn Aracaju - Data Inn 74957 139,65       

05.126.381/0002-54 Go Inn Aracaju - Data Inn 74958 139,65       

05.126.381/0002-54 Go Inn Aracaju - Data Inn 75453 139,65       

05.126.381/0002-54 Go Inn Aracaju - Data Inn 78543 171,15       

590,10       

07.853.444/0001-19 Quality Hotel Jundiaí - DataInn 36758 1.016,96    

07.853.444/0001-19 Quality Hotel Jundiaí - DataInn 36777 1.400,00    

07.853.444/0001-19 Quality Hotel Jundiaí - DataInn 36804 604,80       

07.853.444/0001-19 Quality Hotel Jundiaí - DataInn 36817 582,40       

07.853.444/0001-19 Quality Hotel Jundiaí - DataInn 36853 280,00       

07.853.444/0001-19 Quality Hotel Jundiaí - DataInn 36903 486,08       

4.370,24    

11.796.602/0004-66 eSuites Sion - Data Inn 985 3.665,05    

11.796.602/0009-70 Ramada Plaza Macaé Imbetiba - Data Inn 12464 177,41       

3.842,46    

21.600.348/0002-70 Ramada Airport Viracopos Hotel - Data Inn 4923 196,35       

21.600.348/0002-70 Ramada Airport Viracopos Hotel - Data Inn 5029 196,35       

21.600.348/0002-70 Ramada Airport Viracopos Hotel - Data Inn 5034 196,35       

589,05       

45.377,04 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

036 BANCO BRADESCO SA 60.746.948/0001-12 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência administrativa em 28/07/2020, afirmando que a Recuperanda não 
cumpriu com os requisitos do art. 51, III, da Lei n.º 11.101/2005, pois não demonstrou 
discriminadamente o valor principal, datas, encargos, dentre outros critérios necessários para a 
análise de seu crédito. Afirmou que os créditos sujeitos à Recuperação Judicial são referentes 
aos seguintes contratos, sobre os quais divergiu dos valores listados: 

o CARTÃO DE CRÉDITO AMERICAN EXPRESS BUSINESS 3747 XXXXXX 22903 / 3747 
XXXXXX 32903/ 3747 XXXXXX 78906 (ID 02176641), com saldo devedor em 17/06/2020 
de R$ 300.703,50 (trezentos mil, setecentos e três reais e cinquenta centavos), a ser 
classificado como quirografário; 

o CARTÃO DE CRÉDITO AMEX CORPORATE 3764 XXXXXX 95009 (ID 87756), com 
saldo devedor em 17/06/2020 de R$ 8.282,44 (oito mil, duzentos e oitenta e dois reais e 
quarenta e quatro centavos), a ser classificado como quirografário; 

o CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – CONTA GARANTIDA Nº 4231030, celebrada em 
04/10/2017, com aditamentos firmados com saldo devedor em 17/06/2020 de R$ 
1.004.479,17 (um milhão, quatro mil, quatrocentos e setenta e nove reais e dezessete 
centavos), a ser classificado como quirografário; 

 Postulou, ainda, pela não sujeição à Recuperação Judicial dos contratos baixo listados, em razão 
de constituição de alienação fiduciária em garantia: 

o CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 
E/OU SERVIÇOS Nº 5129813, celebrada em 10/02/2020 e aditada em 09/04/2020, com 
constituição de garantia de alienação fiduciária de um veículo BMW M2 COMPETITION, 
placas QJT-6D42, Renavam 0118183240-0; 

o CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO – CAPITAL DE GIRO IMÓVEL Nº 
237/3645/3009 (3365293), celebrada em 30/09/2019 e aditada em 20/04/2020, com 
constituição de garantia de alienação fiduciária de um imóvel de matrícula nº 71.915 do 
9º Registro de Imóveis de Curitiba/PR, de propriedade dos terceiros garantidores Herbert 
Franz Kleinbrod e Ana Judith Pedroza Amaral Kleinbrod. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE II BRL 2.883.000,00 -               

CLASSE III BRL 1.270.643,43 CLASSE III BRL 1.313.465,11 CLASSE III BRL 1.302.564,78 

4.153.643,43 1.313.465,11 1.302.564,78

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.302.564,78 -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.302.564,78 -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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 Pediu, ao final, retificação do quadro geral de credores para constar o crédito do Banco Bradesco 
S.A no importe de R$ 1.313.465,11 (um milhão trezentos e treze mil quatrocentos e sessenta e 
cinco reais e onze centavos), na classe quirografária, bem como a exclusão dos créditos listados 
na Classe II. 

 Em 07/08/2020 o credor encaminhou emenda à divergência, apontando erro de cálculo quanto 
ao contrato “CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – CONTA GARANTIDA Nº 4231030”, 
informando que o saldo correto é R$ 994.514,64 (novecentos e noventa e quatro mil quinhentos 
e quatorze reais e sessenta e quatro centavos) e alterando o pedido de retificação do quadro 
geral de credores para o valor de R$ 1.303.500,58 (um milhão trezentos e três mil e quinhentos 
reais e cinquenta e oito centavos). 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Informada por este Administrador acerca da divergência administrativa a Recuperanda informou 
que o crédito era de “R$ 300.703,50; R$ 990.035,47; TOTAL R$ 1.290.738,97”. 

 Posteriormente, em 31/08/2020, encaminhou e-mail informando: “Bom dia, o Banco Bradesco S/A 
fez um crédito em nossa conta no valor de R$ 8.282,44 referente transações o cartão do crédito 
que eles inseriram no processo porém estavam dentro de fatura de cartão de crédito liquidade(sic) 
em 13/07/2020. Desta forma este valor deve ser incluído no valor de crédito do fornecedor. Favor 
verificar como proceder neste caso.” 
 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

 
o CARTÃO DE CRÉDITO AMERICAN EXPRESS BUSINESS 3747 XXXXXX 22903 / 3747 

XXXXXX 32903/ 3747 XXXXXX 78906 (ID 02176641) - de titularidade de DPR TURISMO 
LTDA EPP, com alegado saldo de R$ 300.703,50 em 17/06/2020, data do pedido da 
Recuperação Judicial. 
Verificou que foi apresentada fatura relativa ao mês de junho (06/2020), com vencimento 
em 13/07/2020, na qual consta como devido o valor de R$ 227.331,00 (duzentos e vinte 
sete mil trezentos e trinta e um reais). 
Constatou, ainda, a existência de parcelamentos, cujas parcelas futuras que não compõe 
o valor da fatura do mês de junho devem ser incluídas no saldo devedor, pois constituídas 
antes do pedido de Recuperação Judicial.  
  

LANÇAMENTO 
PARCELAS  
FUTURAS 

VALOR 
(PARCELA) 

VALOR 
PENDENTE 

AEROVIAS DEL CONTINE06/10 4  R$                   393,58   R$                    1.574,32  

UNITED AIRLINES INC 04/05 1  R$                   863,94   R$                       863,94  

MOVIDA COBRA*MovidaR02/05 3  R$                9.337,40   R$                  28.012,20  

poloar *Poloar 02/10 8  R$                5.248,28   R$                  41.986,24  

TOTAL    R$                  72.436,70  

 
O Banco Credor também afirmou que houve parcelamento na fatura 02/2020 no valor de 
R$ 935,80 cuja parcela 4/4 não foi cobrada também não foi inclusa na fatura 07/2020. 
Todavia, ante a não apresentação das faturas referentes ao lapso temporal de 05/2020 a 
07/2020, deixa de habilitar este valor. 
Relaciona em favor do Banco o valor do crédito referente à soma do valor da fatura (R$ 
227.331,00) com o valor das parcelas pendentes (R$ 72.436,70), totalizando R$ 
299.767,70 (duzentos e noventa e nove mil setecentos e sessenta e sete reais e 
setenta centavos), na Classe III – Quirografária. 
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o CARTÃO DE CRÉDITO AMEX CORPORATE 3764 XXXXXX 95009 (ID 87756) - de 

titularidade de DPR TURISMO LTDA EPP, com alegado saldo de 8.282,44 em 
17/06/2020, data do pedido da Recuperação Judicial. 
Verificou que foi apresentada fatura relativa ao mês de junho (06/2020), com vencimento 
em 13/07/2020, na qual consta como devido o valor de R$ 13.039,07 (treze mil e trinta e 
nove reais e sete centavos). 
O Banco Credor afirmou que o valor diverge do valor da fatura fechada em razão conter 
despesas realizadas após a data do pedido (17/06/2020). 
Constata na fatura dois lançamentos posteriores ao pedido de Recuperação Judicial, no 
valor de R$ 1.920,00 e R$ 3.143,53, que não devem compor o valor relacionado. 
A Recuperanda enviou e-mail informando que foi “creditado” em sua conta o valor 
8.282,44, mas deixou de apresentar qualquer documento.  
Relaciona em favor do Banco o valor do crédito da fatura, excluídos os créditos 
constituídos após o pedido de recuperação (R$ 5.063,56), totalizando R$ 8.282,44 (oito 
mil, duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), na Classe III – 
Quirografária. 
 
 

o CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – CONTA GARANTIDA Nº 4231030 - emitida em 
04/10/2017, abrindo o limite de crédito em favor da Recuperanda no valor de R$ 
1.650.000,00, com vencimento ajustado para 02/01/2018. 
Em garantia à operação foi dada cessão fiduciária da totalidade dos direitos creditórios 
de titularidade da emitente, decorrentes da emissão de duplicatas referentes à conta 
corrente 10346-2, agência 3645. 
Em 07/06/2019 foi emitido aditivo à cédula originária, alterando o limite liberado para R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais) e ajustando o vencimento para 04/10/2019 e 
mantendo a cessão fiduciária de direitos creditórios como garantia. 
Os documentos foram levados a registro público perante o 2º Ofício de Registro de Título 
e Documentos e registro de imóveis de Osasco, com protocolo n.º 1128310 e registro n.º 
790652, em 14/10/2019. 
Em 20/04/2020 foi emitido novo aditivo à CCB, com limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) e vencimento para o dia 19/06/2020, e garantido também pela cessão fiduciária 
de direitos creditórios. 
Como não foram apresentados os títulos cedidos fiduciariamente, e o Banco credor e a 
Recuperanda se posicionaram pela sujeição do crédito à Recuperação Judicial, 
classifica-o como quirografário. 
Ao tempo que o valor indicado pela Recuperanda como devido na lista do mov. 1.35 dos 
autos da recuperação judicial é de R$ 990.037,10, o Banco apresenta cálculo que aponta 
o saldo devedor de R$ 994.514,64 (novecentos e noventa e quatro mil quinhentos e 
quatorze reais e sessenta e quatro centavos). Identifica que a diferença se dá pelo fato 
de a instituição financeira ter incluído em seu cálculo os encargos de mora previstos no 
item “IV – Características alteradas por este Instrumento” do aditamento à CCB, que 
previu a incidência de 100% da CDI ao mês como parâmetro contratual para atualização 
monetária. 
Acolhe a divergência apresentada pelo Banco Bradesco SA, relacionando em seu favor 
o valor de R$ 994.514,64 (novecentos e noventa e quatro mil quinhentos e quatorze 
reais e sessenta e quatro centavos), a ser incluído na Classe III – Quirografária.  
 

o CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 
E/OU SERVIÇOS Nº 5129813 - emitida em 10/02/2020, no valor de R$ 300.000,00. 
Restou ajustado que as Recuperandas pagariam a dívida em 60 parcelas, vencendo-se 
a primeira parcela em 15/06/2020. A cédula foi objeto de aditamento em 09/04/2020. 
Referida CCB tem como garantia fiduciária um veículo MARCA: BMW, MODELO: M2 
COMPETITION ANO FAB/ANO MOD.: 2018/2019, COR: PRATA PLACA: QJT-6D42 
RENAVAM: 01181832400, CHASSI: WBS2U7105KVJ14868 avaliado em R$ 333.154,00. 
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Aponta que no mov. 400.1 dos autos de Recuperação Judicial a Recuperanda apontou 
que “a conseguiu levantar recursos para quitar o mesmo”, requerendo sua exclusão. 
Analisa a documentação enviada pelo Credor, denotando-se que o contrato é garantido 
por alienação fiduciária e que o valor da garantia supera o valor do débito, não sendo, 
portanto, sujeito à recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3°, da Lei 11.101/2005. 
 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO – CAPITAL DE GIRO IMÓVEL Nº 
237/3645/3009 (3365293) - emitida em 05/08/2014, no valor de R$ 2.583.000,00. Restou 
ajustado que as Recuperandas pagariam a dívida em 54 parcelas, vencendo-se a 
primeira parcela em 30/04/2020 e a última em 30/09/2024. A cédula foi objeto de aditivo, 
que prorrogou seu prazo de vencimento da cédula para 1624 dias, fixando o vencimento 
para a data de 30/09/2024. 
Anota que no mov. 400.1 dos autos de Recuperação Judicial a Recuperanda apontou 
que o crédito é garantido por alienação fiduciária, requerendo sua exclusão. 
De fato, referida CCB tem como garantia fiduciária a fração ideal de “0,014662, que 
corresponderá a unidade n.º 46, do Condomínio Parco Dei Principi Condominium, 
localizado na Rua Professor Francisco Bassetti Junior, n.º 71915 do 9º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Curitiba”, avaliado em R$ 2.583.000,00 (dois milhões 
quinhentos e oitenta e três mil reais). 
Analisa a documentação enviada pelo Credor, denotando-se que o contrato é garantido 
por alienação fiduciária e que o valor da garantia supera o valor do débito, não sendo, 
portanto, sujeito à recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3°, da Lei 11.101/2005. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para R$ 1.302.564,78 (um milhão trezentos e dois mil quinhentos 
e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos) na Classe III – Quirografária; 

o EXCLUIR os créditos referentes às Cédulas de Crédito Bancário de n.º 5129813 e 
3365293 (237/3645/3009). 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

037 BANCO SAFRA SA 58.160.789/0001-28 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Apresentou divergência ao crédito listado pela Recuperanda, afirmando que o valor correto é R$ 
256.567,45 e não de R$ 795.985,07, não se insurgindo quanto à classificação (Classe III – 
Quirografária); 

 Apontou as operações realizadas com a Recuperanda, listando-as da seguinte maneira: 
 
i) Cédula de Crédito Bancário – Mútuo – n.º 004016204: emitida em 18/07/2019, cujo valor de 
empréstimo é de R$ 300.000,00 e saldo devedor até a data da RJ de R$ 53.533,32; 
 
ii) Cédula de Crédito Bancário – Limite Fluxo Garantido – n.º 005806853: emitida em 27/11/2019, 
cujo limite de crédito é de R$ 500.000,00 e saldo devedor até a data da RJ de R$ 203.034,13; 
 
iii) Cédula de Crédito Bancário – Instrumento Particular de Aditamento a Cédula de Crédito – n.º 
004019696: emitida em 11/03/2020, cujo limite de crédito é de R$ 1.000.000,00 e saldo devedor 
até a data da RJ de R$ 1.006.703,09. 
Informou que este aditamento à CCB tem como origem a CCB de n.º 004017626, discorrendo a 
cadeia de aditamentos deste modo: 
a) Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário n.º 004017626, emitido em 
12/09/2019; 
b) Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito n.º 004018665, emitido em 
12/12/2019; 
c) Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito n. 004019696, emitido em 
11/03/2020. Pretende, com a apresentação da divergência:  
i) não sujeição da CCB 004019696, uma vez que integralmente garantida por cessão 

fiduciária;  
ii) a modificação do valor do crédito sujeito à recuperação judicial no valor de R$ 256.567,45, 

o qual é composto pelas CCB 004016204 (R$ 53.533,32) e CCB (R$ 203.034,13), 
mantendo-se a classificação na Classe III – Quirografária. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 795.985,07    CLASSE III BRL 256.567,45    CLASSE III BRL 256.567,45    

795.985,07 256.567,45 256.567,45

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 256.567,45    -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 256.567,45    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Apenas informou que o crédito do fornecedor corresponde ao total de R$ 849.518,39, 
composto dos valores de R$ 597.643,80; R$ 198.341,26 e R$ 53.533,32. Não apresentou 
documentos. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Cédula de Crédito Bancário – Mútuo – n.º 004016204: a instituição financeira credora 
apresenta demonstrativo de cálculo do débito atualizado, no qual aponta como devidas 
as parcelas 11 e 12, cujos vencimentos são nas datas de 12/06/2020 e 13/07/2020, 
respectivamente. 
Verifica que o banco atualizou o valor da dívida, resultando em R$ 53.533,32. Estando o 
cálculo em consonância com o que dispõe o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005, acolhe o valor 
apontado pelo Credor como devido. 
Altera o valor do crédito para R$ 53.533,32, mantendo-o classificado na Classe III – 
Quirografária. 
 

o Cédula de Crédito Bancário – Limite Fluxo Garantido – n.º 005806853: o Banco 
credor apontou como devido até a data da RJ o valor de R$ 203.034,13. 
Verifica os extratos bancários apresentados e constata que o cálculo está em 
consonância com o que dispõe o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. Acolhe o valor apontado 
pelo Credor como devido. 
Altera o valor do crédito para R$ 203.034,13, mantendo-o classificado na Classe III – 
Quirografária. 
 

o Cédula de Crédito Bancário – Instrumento Particular de Aditamento a Cédula de 
Crédito – n.º 004019696: O Banco apontou que este contrato possui como garantia 
Cessão Fiduciária de Duplicatas. 

o Verifica que foi apresentado o Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia 
de Duplicatas firmado em 12/12/2019, prevendo a garantia de 100% da operação, o qual 
foi devidamente registrado em títulos e documentos em 12/02/2020.  
Uma vez que o contrato possui garantia fiduciária, constata-se que o crédito não se sujeita 
à recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005.  

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 256.567,45 (duzentos e cinquenta e seis mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

043 BEST OPTION VIAGENS E TURISMO LTDA 14.202.473/0001-86 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, requerendo sua alteração para 
que passe a constar o montante de R$ 10.242,07. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Não houve manifestação da Recuperanda.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Desconsidera a solicitação do credor, visto que este apresentou apenas um documento 
fiscal que não pertence à DPR, num valor inferior ao pleito; 

o Mantém o crédito incialmente listado pela Recuperanda de R$ 19.397,36 (dezenove mil 
trezentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos), vez que não foi apresentado 
nenhuma documentação que comprove a divergência do Credor. 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 19.397,36 (dezenove mil trezentos e noventa e sete 
reais e trinta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 19.397,36     CLASSE III BRL 10.242,07     CLASSE III BRL 19.397,36     

19.397,36 10.242,07 19.397,36

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 19.397,36     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 19.397,36     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
A

 2
X

2W
S

 V
3K

D
7 

Q
T

2U
R

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-045_BHG S.A. BRAZIL HOSPITALITY GR 

Página 1 | 2 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

045 BHG S.A. BRAZIL HOSPITALITY GROUP 08.723.106/0011-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 

fiscais, solicitou a alteração do crédito para R$ 12.776,40. 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 7.114,80       CLASSE III BRL 12.776,40     CLASSE III BRL 12.769,05     

7.114,80 12.776,40 12.769,05

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 12.769,05     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.769,05     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ N° Documento  Valor do Título

08.723.106/0011-05 31796 201,60                

34115 304,50                

34218 1.218,00             

34333 1.644,30             

34352 682,50                

34419 1.522,50             

34493 672,00                

08.723.106/0011-05 Total 6.245,40             

08.723.106/0014-40 14831 388,50                

14857 1.165,50             

14887 388,50                

14925 792,75                

14929 971,25                

14994 1.170,75             

15017 582,75                

08.723.106/0014-40 Total 5.460,00             

08.723.106/0018-73 24595 1.071,00             

08.723.106/0018-73 Total 1.071,00             

Total Geral 12.776,40          
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2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou o cancelamento da Fatura 31796 (R$ 201,60), enviou a relação das faturas 

abaixo em nome do credor MELONGENA PARTICIPACOES LTDA solicitando a 

habilitação no CNPJ 08.723.106/0014-40 conforme as faturas encaminhadas pelo credor. 

Confirmando o valor total do crédito no montante de 12.769,05. 

 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Não habilita o valor de R$ 201,60 referente a fatura 31796, fatura cancelada. 

o Exclui o Crédito ID-284_MELONGENA PARTICIPACOES LTDA no valor de R$ 5.460,00; 

o Habilita o valor de R$ 5.654,25, referente as faturas 14831, 14857, 14887, 14925, 14929, 

14994, 15017, emitidas pelo CNPJ 08.723.106/0014-40  

o Altera o valor do crédito para R$ 12.769,05, mediante documentação comprobatória 

apresentada pelo credor; 

o Vincula este ID-045 ao ID 284 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 12.769,05 (doze mil e setecentos e sessenta e 

nove reais e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

o VINCULAR este ID-045 ao ID-284. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

051 BRISTOL ADMINISTRADORA DE HOTEIS E CONDOMINIOS S/S LTDA 02.127.699/0001-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 8.398,00, 
conforme quadro abaixo. 

 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informa que a fatura 86545 (43812) foi enviada após a geração da lista de credores, por 
isso não foi relacionada; 

o Enviou comprovante de pagamento no valor de R$ 1.776,50, realizado em 24/07, 
referente a fatura 43846, informando que estava fora do período recuperacional; 

o Atualiza o crédito para R$ 6.572,84. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito de R$ 5.565,45, referente a fatura 43812;  
o Desconsidera o crédito de R$ 1.776,00, referente à fatura 43846, emissão posterior à 

data da Propositura da ação de Recuperação Judicial (17/06/2020); 
o Altera o valor do crédito para R$ 6.572,84; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.007,39       CLASSE III BRL 8.398,00       CLASSE III BRL 6.607,53       

1.007,39 8.398,00 6.607,53

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 6.607,53       -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 6.607,53       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Fatura Vencimento Valor
43453 20/03/2020 334,80     
43560 01/04/2020 500,58     

43680 12/05/2020 172,01     
43812 06/07/2020 5.565,45  

43846 15/07/2020 1.776,00  
8.348,84 Total
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o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 6.607,53; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.607,53 (seis mil e seiscentos e sete reais e 
cinquenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

053 BT CAXIAS DO SUL HOTEIS LTDA. 22.603.966/0001-56 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 717,60 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 717,60 (setecentos e dezessete reais e sessenta 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 717,60          CLASSE III BRL 717,60          CLASSE III BRL 717,60          

717,60 717,60 717,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 717,60          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 717,60          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

056 BT MORUMBI HOTEIS LTDA 22.417.104/0001-39 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia das notas 
fiscais no 71789 (416,85) 77941 (1.302,30), 78524 (2.473,80 e 78370 (2.396,80), solicitou a 
alteração do crédito para R$ 6.589,75. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que a fatura 71789, no valor de R$ 416,85, está fora do período recuperacional.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o valor de R$ 416,85 referente a NF 243263, fatura 71789, uma vez que o período 
de reserva ocorreu dentro do prazo de recuperação judicial; 

o Altera o valor do crédito para R$ 6.589,75, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor;  

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.589,75 (seis mil quinhentos e oitenta e nove 
reais e setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 6.172,90       CLASSE III BRL 6.589,75       CLASSE III BRL 6.589,75       

6.172,90 6.589,75 6.589,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 6.589,75       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.589,75       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

058 BT VALINHOS HOTEIS LTDA. 24.516.808/0001-94 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 352,26 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 352,26 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e 

seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 352,26          CLASSE III BRL 352,26          CLASSE III BRL 352,26          

352,26 352,26 352,26

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 352,26          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 352,26          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

060 C A HOTELARIA LTDA. 20.405.019/0001-25 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou habilitação do crédito no montante de R$ 366,00 referente faturas 32186 (122,00) e 
32190 (244,00); 

 Solicitou a alteração do valor inicialmente listado de R$ 1.348,56 para o valor de R$ 1.714,56. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no montante de R$ 366,00, referente notas fiscais 44899, 44926 e 
44927; 

o Altera o valor do crédito para R$ 1.714,56, mediante documentação comprobatória 
enviada pela Recuperanda descrita na relação abaixo: 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.348,56       CLASSE III BRL 1.714,56       

1.348,56 0,00 1.714,56

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 1.714,56       -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 1.714,56       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

NOME CREDOR CNPJ CREDOR DATA EMISSÃO NOTA FISCAL FATURA VALOR STATUS
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 14/04/2020 43934 31942 140,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 20/04/2020 44014 31972 110,56       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 11/05/2020 44377 32068 122,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 11/05/2020 44378 32068 122,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 11/05/2020 44374 32077 122,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 11/05/2020 44375 32077 122,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 11/05/2020 44376 32077 122,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 14/05/2020 44446 32105 122,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 22/05/2020 44608 32139 122,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 22/05/2020 44609 32139 122,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 26/05/2020 44685 32147 122,00       HABILITADO
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 04/06/2020 44899 32186 122,00       HABILITAR
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 05/06/2020 44926 32190 122,00       HABILITAR
C A HOTELARIA LTDA 20.405.019/0001-25 05/06/2020 44927 32190 122,00       HABILITAR

1.714,56    TOTAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
A

 2
X

2W
S

 V
3K

D
7 

Q
T

2U
R

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-060_C A HOTELARIA LTDA. 
Página 2 | 2 

  
 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.714,56 (um mil, setecentos e quatorze reais e 
cinquenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

062 CALYPSO PALACE HOTEL EIRELI 02.510.176/0001-19 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou as notas fiscais nº 
2363 (R$ 739,00); 2402 (R$ 1.534,00) e 2426 (R$ 739,00), solicitou a alteração do crédito para 
R$ 3.012,00. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que a nota fiscal nº 2363, no valor de R$ 739,00, foi paga em 30/04/2020, 
juntamente com a nota fiscal nº 2339, no valor de R$ 420,00. Enviou comprovante de 
depósito no valor R$ 1.159,00 referente ao pagamento informado, confirmando assim o 
crédito inicialmente listado.   
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor do crédito de R$ 2.273,00, mediante documentação comprobatória 
apresentada pela Recuperanda e expressa concordância do credor; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 2.273,00 (dois mil, duzentos e setenta e três reais); 
o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.273,00       CLASSE III BRL 3.012,00       CLASSE III BRL 2.273,00       

2.273,00 3.012,00 2.273,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 2.273,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.273,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

063 CAMBUCI CONVENTION HOTEL LTDA 05.690.867/0001-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou manifestação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor de R$ 4.488,00 listado pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.488,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito 

reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.488,00       CLASSE III BRL 4.488,00       CLASSE III BRL 4.488,00       

4.488,00 4.488,00 4.488,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 4.488,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.488,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

064 CAMPINAS AEROPORTO HOTEL EIRELI 21.600.348/0001-90 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 589,05 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Em análise as notas fiscais e faturas recebidas, constatou-se que o crédito está 

relacionado ao CNPJ da filial nº 21.600.348/0002-70; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 589,05 (quinhentos e oitenta e nove reais e cinco 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária; 

o CORRIGIR o CNPJ do credor para 21.600.348/0002-70. 

o VINCULAR este ID 064 ao ID 029. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 589,05          CLASSE III BRL 589,05          CLASSE III BRL 589,05          

589,05 589,05 589,05

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 589,05          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 589,05          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

070 
CBB - BOTAFOGO ADMINISTRACAO HOTELEIRA E COMERCIAL 
LTDA. 

05.801.703/0001-32 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.622,28 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.622,28 (dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e 

vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.622,28       CLASSE III BRL 2.622,28       CLASSE III BRL 2.622,28       

2.622,28 2.622,28 2.622,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 2.622,28       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.622,28       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

071 CEDRO ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA 37.329.737/0002-43 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.221,38 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.221,38 (dois mil, duzentos e vinte e um reais e 

trinta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.221,38       CLASSE III BRL 2.221,38       CLASSE III BRL 2.221,38       

2.221,38 2.221,38 2.221,38

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 2.221,38       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.221,38       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

423 CELI EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 05.126.381/0002-54 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou habilitação, apresentou cópias das notas fiscais e faturas no 74957 (139,65), 

74958 (139,65), 75453 (139,65) e 78543 (171,15) solicitou a inclusão do crédito no montante 

de R$ 590,10 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concordou com o crédito no valor de R$ 590,10; 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o O credor encaminhou relação de faturas referentes às empresas da “Rede” ATLANTICA 

HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA no montante de R$ 45.377,04, na qual relacionou 

os seguintes CNPJ’s: 

 

o Nesta análise será apresentada somente o CNPJ (raiz) 05.126.381, habilita o crédito no 

montante de R$ 590,10; 

o Os Credores referentes aos demais CNPJs serão analisados nos seus respectivos IDs: 

 

▪ CNPJ (raiz) 11.796.602 – ID_094;  

▪ CNPJ (raiz) 07.853.444 – ID_345;  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 590,10          CLASSE III BRL 590,10          

-               590,10 590,10

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 590,10          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 590,10          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ (raíz) Total

02.223.966 35.985,19 

05.126.381 590,10       

07.853.444 4.370,24    

11.796.602 3.842,46    

21.600.348 589,05       

Total Geral 45.377,04 
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▪ CNPJ (raiz) 02.223.966 – ID_029 e;  

▪ CNPJ (raiz) 21.600.348 – ID_064. 

 

o Habilita o crédito no valor de R$ 590,10; 

o Habilita o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 590,10 (três mil e oitocentos e quarenta e dois 

reais e quarenta e seis centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 

o VINCULAR este ID-423 ao ID-029. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

080 CONCEPT AEROPORTO SERVICOS EVENTOS E TURISMO LTDA 08.799.068/0001-94 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.045,85 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.045,85 (dois mil e quarenta e cinco reais e oitenta 

e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.045,85       CLASSE III BRL 2.045,85       CLASSE III BRL 2.045,85       

2.045,85 2.045,85 2.045,85

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 2.045,85       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.045,85       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

082 CRILLON PALACE HOTEL LTDA 80.362.627/0001-21 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 930,09 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 930,09 (novecentos e trinta reais e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 930,09          CLASSE III BRL 930,09          CLASSE III BRL 930,09          

930,09 930,09 930,09

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 930,09          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 930,09          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

086 DAN INN HOTEL RIBEIRAO PRETO LTDA 03.172.672/0001-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 224,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 224,00 (duzentos e vinte quatro reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 224,00          CLASSE III BRL 224,00          CLASSE III BRL 224,00          

224,00 224,00 224,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 224,00          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 224,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

087 DAN INN HOTEL UBERABA LTDA 04.192.534/0001-18 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.026,99 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.026,99 (um mil e vinte e seis reais e noventa e 

nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.026,99       CLASSE III BRL 1.026,99       CLASSE III BRL 1.026,99       

1.026,99 1.026,99 1.026,99

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.026,99       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.026,99       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

090 DELFIM COMUNICACAO E TURISMO LTDA 76.070.689/0001-92 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 320,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 320,00          CLASSE III BRL 320,00          CLASSE III BRL 320,00          

320,00 320,00 320,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 320,00          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 320,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

091 DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA 81.071.623/0004-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 7.574,65 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 7.574,65 (sete mil, quinhentos e setenta e quatro 

reais e sessenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 7.574,65       CLASSE III BRL 7.574,65       CLASSE III BRL 7.574,65       

7.574,65 7.574,65 7.574,65

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 7.574,65       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 7.574,65       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

094 E. HOTELARIA E TURISMO LTDA 11.796.602/0004-66 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 

fiscais no 985 (3.665,05) e 12464 (177,41), solicitou a alteração do crédito para R$ 3.842,46 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concordou com o crédito no valor de R$ 3.842,46; 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o O credor encaminhou relação de faturas referentes às empresas da “Rede” ATLANTICA 

HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA no montante de R$ 45.377,04, na qual relacionou 

os seguintes CNPJ’s: 

 

o Nesta análise será apresentada somente o CNPJ (raiz) 11.796.602, constante na lista da 

Recuperanda no valor de R$ 3.665,05; 

o Os Credores referentes aos demais CNPJs serão analisados nos seus respectivos IDs: 

 

▪ CNPJ (raiz) 05.126.381 – ID_423;  

▪ CNPJ (raiz) 07.853.444 – ID_345;  

▪ CNPJ (raiz) 11.796.602 – ID_029 e;  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.665,05       CLASSE III BRL 3.842,46       CLASSE III BRL 3.842,46       

3.665,05 3.842,46 3.842,46

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 3.842,46       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.842,46       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ (raíz) Total

02.223.966 35.985,19 

05.126.381 590,10       

07.853.444 4.370,24    

11.796.602 3.842,46    

21.600.348 589,05       

Total Geral 45.377,04 
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▪ CNPJ (raiz) 21.600.348 – ID_064. 

 

o Habilita as seguintes Faturas Fat 12464 R$ 177,41; 

o Altera o valor do crédito para R$ 3.842,46; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 3.842,46 (três mil e oitocentos e quarenta e dois 

reais e quarenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

o VINCULAR este ID-094 ao ID-029. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

101 E-HTL RESERVAS ONLINE DE HOTEIS LTDA 09.127.271/0001-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 836,16. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que o credor apresentou cópia da fatura n.º 17315435, no valor de R$ 790,99, 
vencida em 01/04/2020; 

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 818,28; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 818,28 (oitocentos e dezoito reais e vinte e oito 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 791,00          CLASSE III BRL 836,16          CLASSE III BRL 818,28          

791,00 836,16 818,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 818,28          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 818,28          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

108 EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA 75.047.498/0001-47 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, solicitou a alteração do crédito 
para R$ 9.315,00, apresentando as seguintes notas fiscais: 
 

03/03/2020 134054 R$ 391,00 

05/03/2020 134191 R$ 391,00 

10/03/2020 134277 R$ 943,00 

10/03/2020 134282 R$ 943,00 

11/03/2020 134305 R$ 195,50 

11/03/2020 134311 R$ 195,50 

11/03/2020 134317 R$ 195,50 

12/03/2020 134447 R$ 195,50 

12/03/2020 134449 R$ 586,50 

12/03/2020 134451 R$ 586,50 

12/03/2020 134452 R$ 586,50 

13/03/2020 134472 R$ 391,00 

13/03/2020 134475 R$ 1.173,00 

13/03/2020 134479 R$ 782,00 

13/03/2020 134480 R$ 195,50 

14/03/2020 134484 R$ 391,00 

11/03/2020 134512 R$ 391,00 

13/03/2020 134554 R$ 391,00 

13/03/2020 134562 R$ 195,50 

17/03/2020 134563 R$ 195,50 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto, 
pois informou que havia uma fatura em duplicidade em seu controle. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 9.706,00       CLASSE III BRL 9.315,00       CLASSE III BRL 9.315,00       

9.706,00 9.315,00 9.315,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 9.315,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.315,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Altera o valor do crédito para R$ 9.315,00, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 9.315,00 (nove mil, trezentos e quinze reais); 
o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

109 ESTANPLAZA ADMINISTRADORA HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA 01.943.121/0002-10 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e a documentação referente a origem do crédito para a Recuperanda. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a exclusão do crédito no valor de R$ 359,10, referente a nota fiscal n.º 300128, em razão 
de pagamento efetuado mediante compensação. Apresentou lista retificada no mov. 400.1, em 
que indicou o crédito no importe de R$ 2.778,30. 

 
2.3 Análise do Administrador Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que a credora enviou e-mail concordando com o pagamento da Nota no importe 
de R$ 359,10. 

o Relaciona as notas fiscais abaixo e altera o crédito para R$ 2.778,30 (dois mil, setecentos 
e setenta e oito reais e trinta centavos): 
 

 
 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.137,40       CLASSE III BRL 2.778,30       

3.137,40       -               2.778,30       

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 2.778,30       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.778,30       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ CREDOR NOME CREDOR DATA EMISSÃO NF FATURA VALOR

01.943.121/0005-63 ESTANPLAZA 16/03/2020
382491
382492
382493

507486/2
507487/2
507488/2

1.984,50     

01.943.121/0002-10 ESTANPLAZA 16/03/2020 201908 166221 793,80        

2.778,30    TOTAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.778,30 (dois mil, setecentos e setenta e oito 
reais e trinta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

112 FARO SAO TOME HOTEL LTDA 11.371.433/0001-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado bem como documentação, 
requerendo sua alteração para que passe a constar o montante de R$ 16.531,04. Apresentou as 
seguintes notas fiscais: 
 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 18.042,84     CLASSE III BRL 16.531,04     CLASSE III BRL 16.531,04     

18.042,84 16.531,04 16.531,04

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 16.531,04     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 16.531,04     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Fatura (A) Valor
62716      1.713,00 
62770          283,56 
62783          177,48 
62823          532,44 
62839          709,92 
62854          354,96 
62926      2.427,60 
62941      1.447,60 
63027          887,40 
63028          887,40 
63030          887,40 
63032          887,40 
63035          709,92 
63127      1.218,40 
63132          354,96 
63134      1.560,60 
63189          346,80 
63220      1.144,20 

Total Geral 16.531,04 
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o Altera o valor do crédito para R$ 16.531,04, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 16.531,04 (dezesseis mil, quinhentos e trinta e um 
reais e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

113 FERRONATO & CIA LTDA 83.853.572/0001-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 99,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 99,00 (noventa e nove reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 99,00            CLASSE III BRL 99,00            CLASSE III BRL 99,00            

99,00 99,00 99,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 99,00            -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 99,00            -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

438 FIORENTINI ASSESSORIA DE IMÓVEIS 05.267.072/0001-13 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação do crédito no valor de R$ 4.872,64 mediante apresentação de boleto 
bancário n 3991, juntamente com contrato de aluguel. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Identificou que a recuperanda solicitou a habilitação do boleto, considerando o desconto 
de R$ 1.006,44, referente a bonificação para pagamento até a data do vencimento, 
05/06/2020;  

o Habilita o crédito no valor de R$ 5.879,08, referente valor total do boleto 3991, vez que o 
vencimento ocorreu antes do prazo de recuperação judicial; 

o Habilita o crédito na classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 5.879,08 (cinco mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e oito centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe IIII – Quirografária. 
 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.879,08       

0,00 0,00 5.879,08

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 5.879,08       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.879,08       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

116 FLORENCA HOTEL LTDA 54.991.369/0001-32 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou cópia das notas fiscais relacionadas abaixo totalizando o montante de R$ 23.298,60. 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verificou a documentação recebida juntamente com o quadro acima, e concorda com a 
manutenção do valor do crédito de R$ 23.298,60; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária; 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 23.298,60     CLASSE III BRL 23.298,60     

23.298,60 0,00 23.298,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 23.298,60     -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 23.298,60     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o MANTER o crédito no valor de R$ 23.298,60 (vinte e três mil, duzentos e noventa e 
oito reais e sessenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

436 
FUNDACAO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A 
CONSTRUCAO DA CIDADANIA 

19.690.999/0011-48 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia de notas fiscais e extratos de reserva, em concordância com o crédito listado 
pela Recuperanda. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Acerca da manifestação do Credor, a recuperanda encaminhou documento comprobatória para 
a inclusão do credor. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a nota fiscal n.º 36279, no valor de R$ 317,00, emitida pelo credor em face da 
Recuperanda, bem como a respectiva fatura, de 29/05/2020; 

o Habilita o valor do crédito de R$ 317,00, vez que o credor manifestou expressa 
concordância; 

o Classifica o crédito na Classe III – Quirografária;  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 317,00 (trezentos e dezessete reais); 
o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 317,00          CLASSE III BRL 317,00          

-               317,00          317,00          

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 317,00          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 317,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

123 G.P. HOTEL LTDA 14.022.801/0001-62 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.783,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.783,00 (um mil, setecentos e oitenta e três reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.783,00       CLASSE III BRL 1.783,00       CLASSE III BRL 1.783,00       

1.783,00 1.783,00 1.783,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.783,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.783,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

124 GAMA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 16.928.294/0001-56 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 288,75 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 288,75 (duzentos e oitenta e oito reais e setenta e 

cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 288,75          CLASSE III BRL 288,75          CLASSE III BRL 288,75          

288,75 288,75 288,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 288,75          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 288,75          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

127 GFA HOTELARIA LTDA. 13.762.215/0001-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.218,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.218,00 (um mil, duzentos e dezoito reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.218,00       CLASSE III BRL 1.218,00       CLASSE III BRL 1.218,00       

1.218,00 1.218,00 1.218,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.218,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.218,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

132 GOLDEN INGA HOTEL LTDA 02.311.845/0001-23 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 360,50 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 360,50 (trezentos e sessenta reais e cinquenta 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 360,50          CLASSE III BRL 360,50          CLASSE III BRL 360,50          

360,50 360,50 360,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 360,50          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 360,50          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

135 GRAND PARK HOTEL LTDA 08.448.634/0001-13 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia das notas 

fiscais acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 5.898,33, 

conforme cálculo apresentado.  

 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Informou que a nota fiscal 69119, no valor de R$ 295,00 está fora do período 

recuperacional; 

o Notificou que a nota fiscal 68937 (fatura 40865), no valor de R$ 885,00, foi relacionada 

ao ID-237, JURACY PEREIRA MARTINS & CIA LTDA, CNPJ 15.247.052/0001-34,  

o A fatura 40865 de R$ 885,00 estava lançada para o fornecedor errado, por isso aumento 

este valor no crédito inicial informado para este fornecedor 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.715,00       CLASSE III BRL 5.898,33       CLASSE III BRL 5.539,31       

3.715,00 5.898,33 5.539,31

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 5.539,31       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.539,31       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

NOTA 

FISCAL

DATA 

EMISSÃO

DATA 

VENCIMENTO
 VALOR NF 

68221 09/03/2020 20/05/2020 915,00R$           

68222 09/03/2020 26/05/2020 1.220,00R$        

68223 09/03/2020 21/05/2020 1.285,00R$        

68613 10/04/2020 02/06/2020 295,00R$           

68936 29/05/2020 18/06/2020 885,00R$           

68937 29/05/2020 18/06/2020 885,00R$           

69119 20/06/2020 30/07/2020 295,00R$           

5.780,00R$     Total
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o Considera como crédito extraconcursal a fatura 69119, no valor de 295,00, vez que o 

período da reserva ocorreu após pedido de recuperação judicial; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 885,00, referente nota fiscal 68936 (fatura 40964); 

o Habilita o crédito no valor de R$ 885,00, referente nota fiscal 68937 (fatura 40865), 

relacionado ao ID-237, JURACY PEREIRA MARTINS & CIA LTDA, CNPJ 

15.247.052/0001-34; 

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 

média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 

desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 

alterando o crédito para o montante de R$ 5.539,31; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.539,31 (cinco mil, quinhentos e trinta e nove 

reais e trinta e um centavos); 

o VINCULAR este ID-135 ao ID-237; 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 

Data Base: 17/06/2020 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 5.485,00

Valor Recalculado 5.539,31

(+) Correção 23,60

(+) Juros 1,0% 30,71

(+) Multa 0,0% 0,00

Classe
N° 

Documento

Data da

Emissão
Vencimento Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

CLASSE III 68221 09/03/2020 20/05/2020 BRL 915,00 8,59 0,00 6,25 929,84

CLASSE III 68222 09/03/2020 26/05/2020 BRL 1.220,00 9,00 0,00 7,36 1.236,36

CLASSE III 68223 09/03/2020 21/05/2020 BRL 1.285,00 11,64 0,00 8,60 1.305,24

CLASSE III 68613 10/04/2020 02/06/2020 BRL 295,00 1,48 0,00 1,39 297,87

CLASSE III 68936 29/05/2020 18/06/2020 BRL 885,00 0,00 0,00 885,00

CLASSE III 68937 29/05/2020 18/06/2020 BRL 885,00 0,00 0,00 885,00

Total: 5.485,00 30,71 0,00 23,60 5.539,31

Média IGP-DI/INPC
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

142 HDEZ EMPREENDIMENTOS LTDA 05.654.527/0003-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Encaminhou cópia da nota fiscal 101555, no valor de R$ 394,20; 
 Informou confirmação do crédito em aberto no valor de R$ 850,50, sendo a fatura 121776 emitida 

pelo Hotel H10 Joinville e fatura 198896, emitida pelo Hotel H10 Curitiba. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação da fatura 121776, referente a nota fiscal 113356, no valor de R$ 456,30; 
 Solicitou a alteração do valor inicialmente listado de R$ 394,20 para o valor de R$ 850,50. 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Identificou concordância nas manifestações da Credora e da Recuperanda quanto o 
saldo em aberto a respeito das notas fiscais: 

NOTA FISCAL EMISSÃO  VALOR EM ABERTO  
113356 30/05/2020  R$                 456,30  
101555 31/05/2020  R$                 394,20  

 TOTAL  R$                 850,50  
 

o Identificou que as faturas foram emitidas para filiais distintas do CNPJ de raiz, 
“05.654.527”; 

o Altera o valor do crédito para R$ 850,50, conforme documentação comprobatória; 
o Mantém na Classe III - Quirografária. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 394,20          CLASSE III BRL 394,20          CLASSE III BRL 850,50          

394,20 394,20 850,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 850,50          -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 850,50          -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 850,50 (oitocentos e cinquenta reais e cinquenta 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

351 SALVADOR EXPRESS PRAIA HOTEL 15.792.581/0001-19 

 
VALOR DO CRÉDITO - R$ 538,00 (quinhentos e trinta e oito reais) 
 

CLASSE DO CRÉDITO - CLASSE III - Quirografária 

 

 
2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Não houve manifestação com relação ao valor de crédito relacionado na lista geral de credores. 
 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 Após a análise da Administradora Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado, vez que não houve manifestação de divergência 
por parte do credor; 

o Em consulta ao site da Receita Federal, constata divergência na Razão Social da 
empresa e altera para HILL HOTELARIA LTDA; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

 
3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 538,00 (quinhentos e trinta e oito reais); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
o ALTERAR a Razão Social para HILL HOTELARIA LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

147 HOTEIS VERTICE LTDA 17.311.495/0001-72 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia das faturas da rede Laghetto, onde relacionou as faturas 5138, 5139, 5393 e 
5394, no montante de R$ 1.290,00: 
 

 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Informou que o crédito listado era relacionado ao CNPJ raiz 19.114.125 e que não havia recebido 
algumas faturas. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o crédito incialmente listado no valor de R$ 5.420,00, vez que o CNPJ indicado 
nas faturas está em desacordo com o CNPJ listado; 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.420,00       CLASSE III BRL 1.290,00       CLASSE III BRL 1.290,00       

5.420,00 1.290,00 1.290,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 1.290,00       -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 1.290,00       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ RAIZ CNPJ CREDOR NOME CREDOR N NF FATURA STATUS  VALOR
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/11006 5138 HABILITAR 500,00     
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/11227 5139 HABILITAR 220,00     
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/11229 5393 HABILITAR 190,00     
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/13827 5394 HABILITAR 190,00     
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/13829 5394 HABILITAR 190,00     

17.311.495 Total 1.290,00 
Total Geral 1.290,00 
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o Habilita o crédito no valor de R$ 1.290,00 conforme faturas relacionadas abaixo; 
 

 
 

o Altera o valor do crédito para R$ 1.290,00 conforme documentação apresentada; 
o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.290,00 (um mil e duzentos e noventa reais); 
o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária; 
o VINCULAR ao credor: 

 ID-441_LAGHETTO HOTEIS LTDA 
 

 

 

CNPJ RAIZ CNPJ CREDOR NOME CREDOR N NF FATURA STATUS  VALOR
19.114.125 19.114.125/0015-76 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/2571 24914 HABILITADA 270,00     
19.114.125 19.114.125/0015-76 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/2572 24914 HABILITADA 270,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 3474 6334 HABILITADA 800,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1193 5576 HABILITADA 800,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1194 5576 HABILITADA 800,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1358 5577 HABILITADA 600,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1483 5579 HABILITADA 400,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1486 5578 HABILITADA 600,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1816 5988 HABILITADA 880,00     

19.114.125 Total 5.420,00 

CNPJ RAIZ CNPJ CREDOR NOME CREDOR N NF FATURA STATUS  VALOR
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/11006 5138 HABILITAR 500,00     
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/11227 5139 HABILITAR 220,00     
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/11229 5393 HABILITAR 190,00     
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/13827 5394 HABILITAR 190,00     
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/13829 5394 HABILITAR 190,00     

17.311.495 Total 1.290,00 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

148 HOTEIS W DIAS LTDA 01.239.748/0001-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 733,41. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 708,73; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 708,73 (setecentos e oito reais e setenta e três 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 703,25          CLASSE III BRL 733,41          CLASSE III BRL 708,73          

703,25 733,41 708,73

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 708,73          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 708,73          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

405 HOTEL AXIAL LTDA 26.900.865/0001-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação mediante recebimento de carta enviada aos credores; 

• Manifestou concordância com o valor do crédito listado pela Recuperanda, porém informou que 

o CNPJ e razão social estão em desacordo com o faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor informando que o hotel possui dois CNPJ’s no 

mesmo endereço. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 1.196,00 em favor de HOTEL AXIAL LTDA, CNPJ 

26.900.865/0001-06; 

o Habilita o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 1.196,00 (um mil, cento e noventa e seis reais); 

o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 

o VINCULAR este ID-405 ao ID-085.  

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.196,00       CLASSE III BRL 1.196,00       

0,00 1.196,00 1.196,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.196,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.196,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

158 HOTEL COLINAS LTDA 17.392.461/0002-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou cópia de faturas, notas fiscais e boletos, concordando com o crédito listado pela 

Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor de R$ 4.102,00 listado pela Recuperanda, vez que o credor encaminhou 

documentação comprobatória e manifestou expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.102,00 (quatro mil, cento e dois reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.102,00       CLASSE III BRL 4.102,00       CLASSE III BRL 4.102,00       

4.102,00 4.102,00 4.102,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 4.102,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.102,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

159 HOTEL CURITIBA CAPITAL S/A 03.554.611/0001-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais, solicitou a inclusão das NFs  20362 (168,15) e 13905 (1.227,05) alterando o valor do 
crédito para R$ 24.179,89. 
 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que não havia recebido a nota fiscal 20362, no valor de R$ 168,15; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 23.436,29     CLASSE III BRL 24.179,89     CLASSE III BRL 24.179,89     

23.436,29 24.179,89 24.179,89

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 24.179,89     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 24.179,89     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

N° 
Documento

Data da
Emissão

 Valor do 
Título 

13639 06/03/2020 1.503,60      

13905 18/06/2020 1.227,05      

17442 11/03/2020 405,95         

17443 11/03/2020 370,65         

17534 31/03/2020 8.239,74      

18801 21/11/2019 177,45         

19951 21/02/2020 2.293,20      

20079 04/03/2020 327,60         

20095 05/03/2020 835,05         

20134 06/03/2020 743,40         

20148 07/03/2020 177,00         

20188 11/03/2020 163,80         

20207 12/03/2020 743,40         

20208 12/03/2020 1.008,90      

20224 13/03/2020 2.747,40      

20290 18/03/2020 504,45         

20345 20/03/2020 2.171,40      

22078 04/03/2020 371,70         

30362 23/03/2020 168,15         
   24.179,89 Total
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o Informou que a nota 13905, no valor de R$ 1.227,05 estaria fora do período 
Recuperacional. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que a nota fiscal n.º 20362, valor de R$ 168,15, refere-se a período sujeito à 
recuperação judicial, razão pela qual habilita o crédito correspondente; 

o Habilita o valor de R$ 1.227,05, referente a NF 13905, vez a utilização dos serviços se 
deu anterior à data do pedido de Recuperação Judicial; 

o Altera o valor do crédito para R$ 24.179,89, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 24.179,89 (vinte e quatro mil, cento e setenta e 
nove reais e oitenta e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

171 HOTEL GOLDEN PARK CURITIBA LTDA 17.728.638/0001-46 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia das notas 
fiscais, solicitou a alteração do crédito para R$ 646,84. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que os boletos relacionados às notas enviadas possuem desconto referente à 
comissão de agência, o que está informado no corpo dos documentos, confirmando 
assim, o crédito listado. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que o débito é composto pelas seguintes notas, que discriminam os seguintes 
valores: 
 

 
 

o Mantém o valor do crédito de R$ 523,93, de acordo com os documentos de cobrança 
apresentados pelo credor; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 523,93          CLASSE III BRL 646,84          CLASSE III BRL 523,93          

523,93 646,84 523,93

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 523,93          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 523,93          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

NOTA  VALOR  DESCONTO  LÍQUIDO 
20587 100,44R$             19,09R$               81,35R$           
20589 546,40R$             103,82R$             442,58R$        
TOTAL 646,84R$             122,91R$             523,93R$        
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 523,93 (quinhentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

174 HOTEL ITAJARA LTDA 84.436.377/0001-88 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.326,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.326,00 (um mil, trezentos e vinte e seis reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.326,00       CLASSE III BRL 1.326,00       CLASSE III BRL 1.326,00       

1.326,00 1.326,00 1.326,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.326,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.326,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

176 HOTEL LONDON LTDA 32.879.902/0001-36 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 Encaminhou divergência ao crédito listado pela Recuperanda, requerendo a alteração do valor 
do crédito para R$ 1.730,87, cuja origem se deu na emissão das seguintes duplicatas vencidas e 
não pagas, valor devidamente atualizado: 
 

 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que a duplicata de n.º 652, no valor de R$ 363,32 e vencida em 25/06/2020 não 
pertence à DPR, eis que emitida em face de Globalis Viagens e Turismo; 

o Informou que a fatura de n.º 651, no valor de R$ 141,57, foi paga. 
 

2.3 Análise do Administrador Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Considera, diante dos documentos apresentados tanto pela Credora quanto pela 
Recuperanda, apenas as duplicatas de n.º 576, 577, 580, 608, e 625 para fins de cômputo 
do crédito a ser habilitado na recuperação judicial, conforme segue: 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.165,12       CLASSE III BRL 1.730,87       CLASSE III BRL 1.222,23       

1.165,12 1.730,87 1.222,23

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 1.222,23       -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 1.222,23       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DUPLICATA VALOR VENCIMENTO

576 R$ 127,60 08/05/2020

577 R$ 127,60 08/05/2020

580 R$ 127,60 15/05/2020

608 R$ 141,57 03/06/2020

625 R$ 640,75 12/06/2020

651 R$ 141,57 25/06/2020

652 R$ 363,32 25/06/2020
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o Atualiza o valor de cada uma das duplicatas acima descritas segundo a Tabela do TJPR, 
aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na 
“Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), desde a data de cada vencimento até a data 
do pedido da Recuperação Judicial (17/06/2020), alterando o crédito para o valor de R$ 
1.222,23; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária; 
o Deixa de habilitar o crédito referente à duplicata de n.º 651 por estar quitado; 
o Deixa de habilitar o crédito referente à duplicata de n.º 652, eis que emitida em face da 

empresa Globalis Viagens e Turismo. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.222,23 (um mil, duzentos e vinte e dois reais 
e vinte e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária; 
o DEIXAR de habilitar os créditos referentes às duplicatas de n.º 651 e 652. 

 

 

 

 
 

 

08/05/2020 DPR TURISMO 576 127,6 80 133,55
08/05/2020 DPR TURISMO 577 127,6 80 133,55
15/05/2020 DPR TURISMO 580 127,6 73 133,26
03/06/2020 DPR TURISMO 608 141,57 54 146,95
12/06/2020 DPR TURISMO 625 640,75 45 663,18
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

180 HOTEL MATAO SUITES LTDA. 20.907.584/0001-90 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 999,10 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 999,10 (novecentos e noventa e nove reais e dez 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 999,10          CLASSE III BRL 999,10          CLASSE III BRL 999,10          

999,10 999,10 999,10

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 999,10          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 999,10          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

184 HOTEL OT LTDA 02.331.794/0001-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a alteração do valor inicialmente listado de R$ 4.732,65 para o valor de R$ 4.727,17, 
desconsiderando os juros do documento 24375 no valor de R$ 5,48. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Altera o valor do crédito para R$ 4.709,10, mediante documentação comprobatória 
enviada pela Recuperanda descrita na relação abaixo: 

 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.732,65       CLASSE III BRL 4.709,10       

4.732,65 0,00 4.709,10

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 4.709,10       -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 4.709,10       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

NOME CREDOR CNPJ CREDOR DATA EMISSÃO N NF VALOR
HOTEL OT LTDA 02.331.794/0001-00 20/03/2020 22133 1.369,50     

HOTEL OT LTDA 02.331.794/0001-00 20/03/2020 22162 1.148,40     

HOTEL OT LTDA 02.331.794/0001-00 24/03/2020 22231 1.095,60     

HOTEL OT LTDA 02.331.794/0001-01 20/03/2020 22164 1.095,60     

TOTAL 4.709,10    
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.709,10 (quatro mil, setecentos e nove reais e 
dez centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

185 HOTEL PANAMBY LTDA 02.809.158/0001-32 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 374,40 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 374,40 (trezentos e setenta e quatro reais e 

quarenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 374,40          CLASSE III BRL 374,40          CLASSE III BRL 374,40          

374,40 374,40 374,40

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 374,40          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 374,40          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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ID-186_HOTEL PANORAMA LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

186 HOTEL PANORAMA LTDA 18.071.050/0001-25 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 348,14 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 348,14 (trezentos e quarenta e oito reais e quatorze 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 348,14          CLASSE III BRL 348,14          CLASSE III BRL 348,14          

348,14 348,14 348,14

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 348,14          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 348,14          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

189 HOTEL RENAR LTDA 83.215.038/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 410,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 410,00          CLASSE III BRL 410,00          CLASSE III BRL 410,00          

410,00 410,00 410,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 410,00          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 410,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

419 HOTEL SAGRES LTDA 26.774.413/0001-17 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação mediante recebimento de carta enviada aos credores; 

• Manifestou concordância com o valor do crédito listado pela Recuperanda, porém informou que 

o CNPJ e razão social estão em desacordo com o faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de documentação. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 588,00 em favor de HOTEL SAGRES LTDA, CNPJ 

26.774.413/0001-17; 

o Habilita o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais); 

o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária; 

o VINCULAR este ID-419 ao ID-079. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 588,00          CLASSE III BRL 588,00          

0,00 588,00 588,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 588,00          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 588,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

196 HOTEL SEIBT LTDA 18.594.843/0001-29 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais, solicitou a alteração do crédito para R$ 4.927,50. 
 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que a fatura 68258, no valor de R$ 197,10 está fora do período recuperacional. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.730,40       CLASSE III BRL 4.927,50       CLASSE III BRL 4.927,50       

4.730,40 4.927,50 4.927,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 4.927,50       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.927,50       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO DATA EMISSÃO  VALOR NF 

67547 20/03/2020 197,10R$         

67806 30/04/2020 197,10R$         

67865 06/05/2020 197,10R$         

67916 08/05/2020 591,30R$         

67915 08/05/2020 394,20R$         

67917 08/05/2020 197,10R$         

67966 13/05/2020 394,20R$         
67954 13/05/2020 197,10R$         

67970 14/05/2020 197,10R$         

67976 14/05/2020 394,20R$         

67975 14/05/2020 394,20R$         

67981 15/05/2020 394,20R$         

67986 15/05/2020 197,10R$         

68146 27/05/2020 197,10R$         

68159 28/05/2020 197,10R$         

68162 28/05/2020 394,20R$         

68258 05/06/2020 197,10R$         
4.927,50R$  Total
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 197,10, referente fatura 68258, vez que a emissão na 
nota fiscal foi anterior ao Pedido de Recuperação Judicial (17/06/2020); 

o Altera o valor do crédito para R$ 4.927,50, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.927,50 (quatro mil, novecentos e vinte e sete 
reais e cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

201 HOTEL TRINDADE HALL LTDA 09.295.653/0001-10 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 241,90 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 241,90 (duzentos e quarenta e um reais e noventa 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 241,90          CLASSE III BRL 241,90          CLASSE III BRL 241,90          

241,90 241,90 241,90

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 241,90          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 241,90          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

432 HOTEL VESTENA INDAIAL LTDA 32.918.982/0001-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação do valor de R$ 676,25, conforme descrito abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito representado pela NF 3176 valor de R$ 676,25, mediante apresentação 
de documentação comprobatória; 

o Habilita o crédito na Classe III - Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 676,25 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos); 
HABILITAR o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 676,25          

0,00 0,00 676,25

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 676,25          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 676,25          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

202 HOTEL VIALE CATARATAS LTDA 07.960.611/0001-20 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 614,65 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 614,65 (seiscentos e quatorze reais e sessenta e 

cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 614,65          CLASSE III BRL 614,65          CLASSE III BRL 614,65          

614,65 614,65 614,65

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 614,65          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 614,65          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

204 HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A 09.967.852/0011-07 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou habilitação de crédito conjunta dos CNPJ/MF (raiz) n° 09.967.852, 02.419.765, 
08.723.106 e 12.910.328, requerendo a alteração do valor para R$ 87.149,62, em razão das notas 
fiscais e faturas enviadas, acompanhadas de planilha em Excel. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a habilitação das faturas 10472, 10931, 10932, 10933, no montante de R$ 
534,48, e enviou documentação referente aos CNPJ’s raiz "09.967.852/” que não se 
manifestaram; 

o Enviou comprovante de pagamento das faturas 10601 e 11063, no total de R$ 784,80. 
o Informou que as faturas 14993, no valor de R$ 1.286,36 e 15019, no valor de R$ 2.989,40, 

não pertencem à DPR. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o O credor encaminhou relação de faturas referentes às empresas da “Rede” HOTELARIA 
ACCOR BRASIL S/A, no montante de R$ 87.149,62, na qual relacionou os seguintes 
CNPJ’s: 
 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 25.752,59     CLASSE III BRL 87.149,62     CLASSE III BRL 25.631,12     

25.752,59 87.149,62 25.631,12

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 25.631,12     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 25.631,12     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

 CNPJ (raiz)  Total 
02.419.765 166,95
08.723.106 12.776,40
09.967.852 26.513,65
12.910.328 47.692,62
Total Geral 87.149,62
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o Nesta análise, será apresentada somente o CNPJ (raiz) 09.967.852, constante na lista 
da Recuperanda, no valor de R$ 25.752,59; 

o Os Credores referentes aos demais CNPJs serão analisados nos seus respectivos IDs: 
 CNPJ (raiz) 02.419.765 – ID_205;  
 CNPJ (raiz) 08.723.106 – ID_045;  

o Desconsidera as faturas emitidas para o CNPJ raiz "12.910.328/", vez que não foram 
emitidas em face da Recuperanda DPR; 

o Habilita as faturas 10472, 10931, 10932, 10933, no montante de R$ 534,48, conforme 
documentação enviada pelo credor e concordância da recuperanda; 

o Não habilita as faturas 10601, no valor de R$ 165,56 e 11063, no valor de R$ 619,24, vez 
que a recuperanda apresentou comprovante de pagamento; 

o Não habilita as faturas 14993, no valor de R$ 1.286,36 e 15019, no valor de R$ 2.989,40, 
vez que não foram emitidas em face da Recuperanda DPR; 

o Exclui o crédito inicialmente listado, no valor de R$ 166,95, referente a fatura 11331, que 
será analisada no ID-045 vez que a fatura e nota fiscal foram emitidas pelo CNPJ raiz 
“02.419.765”; 

o Altera o valor do crédito para R$ 25.631,12, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor e comprovada pela Recuperanda; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 25.631,12 (vinte e cinco mil, seiscentos e trinta 
e um reais e doze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
o VINCULAR este ID-204 aos ID-045 e ID-205. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

205 HOTELARIA ACCORINVEST BRASIL S.A 02.419.765/0004-39 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou cópia de notas fiscais e faturas no montante de R$ 11.141,48. 
  

  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 611,00, referente a fatura 16857, conforme solicitação 
do Credor e concordância da Recuperanda 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 10.363,55     CLASSE III BRL 11.141,48     CLASSE III BRL 11.141,48     

10.363,55 11.141,48 11.141,48

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 11.141,48     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.141,48     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ N° Documento  Valor do Título
02.419.765/0004-39 16592 336,27                

16593 336,27                
16594 336,27                
16595 436,80                
16596 436,80                
16597 336,27                
16598 935,05                
16599 1.007,80             
16600 1.202,00             
16601 4.265,80             
16857 611,00                
16858 734,20                

02.419.765/0004-39 Total 10.974,53          
02.419.765/0020-59 11331 166,95                

02.419.765/0020-59 Total 166,95                
Total Geral 11.141,48          
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o Habilita o crédito no valor de R$ 166,95, referente a fatura 11331, conforme solicitação 
do Credor e concordância da Recuperanda; 

o Altera o valor do crédito para R$ 11.141,48, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.141,48 (onze mil, cento e quarenta e um reais 
e quarenta e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
o VINCULAR este ID 205 ao ID_204 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

425 HOTELARIA BRASIL LTDA 04.463.276/0018-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Encaminhou cópia da nota fiscal n.º 33737, juntamente com extratos de reserva, no montante de 
R$ 441,00, solicitando habilitação do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação da nota fiscal n.º 33737 (boleto 105072/1) no valor de R$ 441,00; 
 Solicitou a habilitação em favor do credor BEST WESTERN MULTI SUITES no CNPJ nº 

04.463.276/0018-05, conforme descrito abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito representado pela nota fiscal n.º 33737 no valor de R$ 441,00 mediante 
apresentação de documentação comprobatória e expressa concordância da 
Recuperanda; 

o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da 
empresa, alterando para HOTELARIA BRASIL LTDA; 

o Habilita o crédito na Classe III - Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 441,00 (quatrocentos e quarenta e um reais); 
o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 441,00          CLASSE III BRL 441,00          

0,00 441,00 441,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 441,00          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 441,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
A

 2
X

2W
S

 V
3K

D
7 

Q
T

2U
R

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-209_HOTELARIA RODRIGUES DA CUNHA L 

Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

209 HOTELARIA RODRIGUES DA CUNHA LTDA. 04.389.070/0002-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.324,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.324,00 (um mil, trezentos e vinte quatro reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.324,00       CLASSE III BRL 1.324,00       CLASSE III BRL 1.324,00       

1.324,00 1.324,00 1.324,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.324,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.324,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

213 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 02.584.924/0009-65 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou cópia das notas fiscais relacionadas abaixo totalizando o montante de R$ 82.024,65. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 82.024,65     CLASSE III BRL 74.356,35     

82.024,65 0,00 74.356,35

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 74.356,35     -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 74.356,35     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ (raiz) CNPJ CREDOR  VALOR
02.584.924 02.584.924/0009-65 669,40       
02.584.924 02.584.924/0011-80 509,70       
02.584.924 02.584.924/0014-22 1.216,00    
02.584.924 02.584.924/0021-51 211,14       
02.584.924 02.584.924/0028-28 2.156,70    
02.584.924 02.584.924/0035-57 3.274,37    
02.584.924 02.584.924/0037-19 23.804,22 
02.584.924 02.584.924/0039-80 253,05       
02.584.924 02.584.924/0041-03 508,20       
02.584.924 02.584.924/0042-86 1.220,10    
02.584.924 02.584.924/0046-00 40.335,02 
02.584.924 02.584.924/0047-90 198,45       

02.584.924 Total 74.356,35 
25.115.308 25.115.308/0001-03 7.668,30    

25.115.308 Total 7.668,30    
Total Geral 82.024,65 
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Contata que a Recuperanda encaminhou relação de faturas referentes à empresa ICH 
ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A., no montante de R$ 82.024,65, na qual relacionou 
os seguintes CNPJ’s: 

 
 

o Nesta análise, será apresentada somente o CNPJ (raiz) 02.584.924, constante na lista 
da Recuperanda, no valor de R$ 82.024,65; 

o Exclui o crédito no valor de R$ 7.668,30 e habilita corretamente no ID-439_BH EXPO 
HOTEL LTDA, CNPJ 25.115.308/0001-03;  

o Altera o valor do crédito para R$ 74.356,35, conforme documentação enviada; 
 

 

CNPJ (raiz)  VALOR
02.584.924 74.356,35 
25.115.308 7.668,30    

Total Geral 82.024,65 

CNPJ (raiz) CNPJ CREDOR NOME CREDOR N DOCUMENTO  VALOR
02.584.924 02.584.924/0009-65 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 137842 222,60       
02.584.924 02.584.924/0009-65 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 137844 222,60       
02.584.924 02.584.924/0009-65 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 137856 224,20       

02.584.924 02.584.924/0009-65 Total 669,40       
02.584.924 02.584.924/0011-80 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 93697 509,70       

02.584.924 02.584.924/0011-80 Total 509,70       
02.584.924 02.584.924/0014-22 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 90145 1.216,00    

02.584.924 02.584.924/0014-22 Total 1.216,00    
02.584.924 02.584.924/0021-51 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 32267 211,14       

02.584.924 02.584.924/0021-51 Total 211,14       
02.584.924 02.584.924/0028-28 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 21022 774,90       
02.584.924 02.584.924/0028-28 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 21080 397,95       
02.584.924 02.584.924/0028-28 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 21094 313,95       
02.584.924 02.584.924/0028-28 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 21095 355,95       
02.584.924 02.584.924/0028-28 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 21096 313,95       

02.584.924 02.584.924/0028-28 Total 2.156,70    
02.584.924 02.584.924/0035-57 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 55227 1.137,12    
02.584.924 02.584.924/0035-57 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 56211 707,61       
02.584.924 02.584.924/0035-57 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 56212 103,00       
02.584.924 02.584.924/0035-57 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 56234 1.326,64    

02.584.924 02.584.924/0035-57 Total 3.274,37    
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 38985 859,26       
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39006 278,44       
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39009 210,44       
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39017 1.028,56    
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39046 1.274,98    
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39052 1.080,98    
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39060 2.843,22    
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39092 3.309,60    
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39211 546,04       
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39222 335,79       
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39225 255,79       
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39278 7.233,20    
02.584.924 02.584.924/0037-19 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. (vazio) 4.547,92    

02.584.924 02.584.924/0037-19 Total 23.804,22 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
A

 2
X

2W
S

 V
3K

D
7 

Q
T

2U
R

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-213_ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S. 
Página 3 | 3 

  
 

 
 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária; 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o crédito para R$ 74.356,35 (setenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e 
seis reais e trinta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária; 
o VINCULAR este ID ao ID-439_BH EXPO HOTEL LTDA. 

 

 

 

02.584.924 02.584.924/0039-80 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 15786 253,05       
02.584.924 02.584.924/0039-80 Total 253,05       

02.584.924 02.584.924/0041-03 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 3606 127,05       
02.584.924 02.584.924/0041-03 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 3607 127,05       
02.584.924 02.584.924/0041-03 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 3608 127,05       
02.584.924 02.584.924/0041-03 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 3665 127,05       

02.584.924 02.584.924/0041-03 Total 508,20       
02.584.924 02.584.924/0042-86 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 111021 204,75       
02.584.924 02.584.924/0042-86 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 111067 204,75       
02.584.924 02.584.924/0042-86 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 111084 810,60       

02.584.924 02.584.924/0042-86 Total 1.220,10    
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 37936 8.333,40    
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 39996 360,06       
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 40217 183,60       
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 40406 162,18       
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 40844 549,42       
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 41149 162,18       
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 41156 324,36       
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 41470 6.811,56    
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 41827 4.819,50    
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 41828 5.176,50    
02.584.924 02.584.924/0046-00 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. (vazio) 13.452,26 

02.584.924 02.584.924/0046-00 Total 40.335,02 
02.584.924 02.584.924/0047-90 ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. 109068 198,45       

02.584.924 02.584.924/0047-90 Total 198,45       
02.584.924 Total 74.356,35 
Total Geral 74.356,35 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

215 ITAU UNIBANCO SA 60.701.190/0001-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência administrativa em 23/07/2020, requerendo a retificação do quadro de 
credores nos seguintes termos: 

o CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 
CORRENTE (Conta Hot Mensal – Duplicatas) Nº11432 - 153800409184, emitida em 
10/12/2019 – requereu a não sujeição à Recuperação Judicial, em razão de constituição 
de cessão fiduciária em garantia. 

o CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 
CORRENTE (LIS PJ) Nº 11173 - 153800528132, - requereu que seja relacionado pelo 
saldo devedor de R$ 62.387,36 (sessenta e dois mil trezentos e oitenta e sete reais e 
trinta e seis centavos) e mantido como quirografário; 

2.2 Manifestação das Recuperandas 

 Informada por este Administrador acerca da divergência administrativa a Recuperanda assim se 
manifestou em 4/08/2020: “Bom dia, crédito do fornecedor: R$ 445.000,00; R$ 62.387,36; TOTAL 
R$507.387,36”. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:  

 
o Anota a celebração de CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – ABERTURA DE 
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (Conta Hot Mensal – Duplicatas) Nº 11432 - 
emitida em 10/12/2019, com vencimento à vista e com limite de crédito em favor da 
Recuperanda no valor de R$ 500.000,00. 
Constata que a cláusula 7 “Garantias”, prevê cessão fiduciária dos direitos creditórios de 
titularidade da emitente, referentes aos títulos entregues pelo cliente ao Itaú para 
prestação de serviços de cobrança e de quaisquer valores depositados ou que venham 
a ser nas contas vinculadas à operação.  
No que pese a ausência de registro prévio do contrato, entende que uma vez garantido 
por cessão fiduciária de recebíveis, os efeitos da recuperação judicial não afetam o 
contrato ora analisado, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n.º 11.101/2005. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 494.390,33    CLASSE III BRL 62.387,36      CLASSE III BRL 62.387,36      

494.390,33 62.387,36 62.387,36

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 62.387,36      -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 62.387,36      -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Acolhe a divergência apresentada pelo Itau Unibanco SA, excluindo o crédito 
representado pela CCB n.º 11432, ante sua não sujeição à Recuperação Judicial. 
 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 
CORRENTE (LIS PJ) Nº 11173 – 153800528132 - emitida em 0/12/2018, vencimento 
final em 05/01/2019 e abrindo limite de crédito em favor da Recuperanda no valor de R$ 
50.000,00. 
O Credor apresentou demonstrativo de débito posicionado para 17/06/2020 (data do 
pedido de Recuperação Judicial), que aponta o saldo devedor de R$ 62.387,36 (sessenta 
e dois mil trezentos e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos), que coincide com o 
débito reconhecido pela Recuperanda em sua manifestação. Estando o cálculo em 
consonância com o que dispõe o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005 e diante da expressa 
concordância da Recuperanda, acolhe o valor apontado pelo Credor como devido. 
Mantém o crédito representado pela CCB Nº 11173 – 153800528132, no valor de R$ 
62.387,36 (sessenta e dois mil trezentos e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos), 
mantendo-o classificado na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, essa Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito decorrente do contrato CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – 
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (Conta Hot Mensal – Duplicatas) 
Nº11432; 

o ALTERAR o crédito relacionado para o valor R$ 62.387,36 (sessenta e dois mil 
trezentos e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos), na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

219 J C EMPREENDIMENTOS LTDA 00.082.535/0001-59 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 510,12, 
conforme cálculo apresentado.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 503,03; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 503,03 (Quinhentos e três reais e três centavos); 
o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 493,00          CLASSE III BRL 510,12          CLASSE III BRL 503,03          

493,00 510,12 503,03

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 503,03          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 503,03          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

232 JOINVILLE EXPRESS EMPREENDIMENTOS LTDA 04.926.519/0001-56 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação, bem como cópia de notas fiscais, concordando com o crédito listado 
pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que o credor apresentou as notas fiscais de n.º 001 e 002, bem como o 
respectivo boleto de cobrança no valor de R$ 869,32; 

o Mantém o valor listado de R$ 869,32 pela Recuperanda, ante a não oposição do credor 
ao crédito lista; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 869,32 (oitocentos e sessenta e nove reais e trinta 
e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 869,32          CLASSE III BRL 869,32          CLASSE III BRL 869,32          

869,32 869,32 869,32

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 869,32          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 869,32          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

244 LA HOTELS EMPREENDIMENTOS 1 LTDA. 09.109.567/0021-19 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.357,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.357,00 (um mil, trezentos e cinquenta e sete 

reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.357,00       CLASSE III BRL 1.357,00       CLASSE III BRL 1.357,00       

1.357,00 1.357,00 1.357,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.357,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.357,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

245 LAGHETTO ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA SCP MANHATTAN 27.378.549/0001-70 

 

 
 

2. Manifestações do Credor 

2.1 Análise de Ofício 

 Encaminhou cópia das faturas da rede Laghetto, onde relacionou a fatura 8643, no valor de R$ 
210,00. 
 

 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que o valor inicialmente listado pela Recuperanda coincide com a fatura 
encaminhada pela Credora; 

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 210,00 conforme documentação 
apresentada; 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 210,00 (duzentos e dez reais); 
o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária; 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 210,00          CLASSE III BRL 210,00          CLASSE III BRL 210,00          

210,00 210,00 210,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 210,00          -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 210,00          -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ RAIZ CNPJ CREDOR NOME CREDOR N NF FATURA STATUS  VALOR
27.378.549 27.378.549/0001-70 LAGHETTO ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA SCP MANHATTAN2020/1654 8643 HABILITADA 210,00 

27.378.549 Total 210,00 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

441 LAGHETTO HOTEIS LTDA 19.114.125/0016-57 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia das faturas da rede Laghetto, no montante R$ 11.840,00, conforme quadro 
abaixo: 
 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 11.840,00     CLASSE III BRL 8.820,00       

0,00 11.840,00 8.820,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 8.820,00       -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 8.820,00       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ RAIZ CNPJ CREDOR NOME CREDOR N NF FATURA STATUS  VALOR
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/11006 5138 HABILITAR 500,00       
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/11227 5139 HABILITAR 220,00       
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/11229 5393 HABILITAR 190,00       
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/13827 5394 HABILITAR 190,00       
17.311.495 17.311.495/0003-34 HOTEIS VERTICE LTDA 2019/13829 5394 HABILITAR 190,00       

17.311.495 Total 1.290,00    
19.114.125 19.114.125/0015-76 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/2571 24914 HABILITADA 270,00       
19.114.125 19.114.125/0015-76 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/2572 24914 HABILITADA 270,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 3474 6334 HABILITADA 800,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1193 5576 HABILITADA 800,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1194 5576 HABILITADA 800,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1358 5577 HABILITADA 600,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1483 5579 HABILITADA 400,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1486 5578 HABILITADA 600,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1816 5988 HABILITADA 880,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/19 5415 HABILITAR 1.200,00    
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/617 5572 HABILITAR 800,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/659 5572 HABILITAR 400,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/723 5573 HABILITAR 400,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/805 5574 HABILITAR 400,00       
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/812 5575 HABILITAR 200,00       

19.114.125 Total 8.820,00    
29.060.059 29.060.059/0001-57 LH BARRA RIO ADMINISTRACAO HOTEIS SPE LTDA35701 8080 LISTADO 540,00       
29.060.059 29.060.059/0001-57 LH BARRA RIO ADMINISTRACAO HOTEIS SPE LTDA35703 8181 LISTADO 980,00       

29.060.059 Total 1.520,00    
27.378.549 27.378.549/0001-70 LAGHETTO ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA SCP MANHATTAN2020/1654 8643 LISTADO 210,00       

27.378.549 Total 210,00       
Total Geral 11.840,00 
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2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Informou que este credor estava relacionado como HOTEIS VÉRTICE, com CNPJ raiz 
17.311.495 e que não havia recebido algumas faturas. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Nesta análise, será apresentada somente o CNPJ (raiz) 19.114.125, que não se 
encontrava relacionado na lista da Recuperanda; 

o Os Credores referentes aos demais CNPJs serão analisados em seus respectivos ID’s: 
 CNPJ (raiz) 17.311.495 – ID_147; 
 CNPJ (raiz) 27.378.549 – ID_245; 
 CNPJ (raiz) 29.060.059 – ID_250 

o Habilita o crédito no valor de R$ 8.820,00 em favor de LAGHETTO HOTEIS LTDA, CNPJ 
19.114.125/0016-57, conforme relação de faturas abaixo: 

 

 
 

o Habilita o crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte reais); 
o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária; 
o VINCULAR aos credores: 

 ID-147_HOTEIS VERTICE LTDA; 
 ID-245_LAGHETTO ADMINISTRADORA DE HOT; 
 ID-250_LH BARRA RIO ADMINISTRACAO HOT 

 

 

 

CNPJ RAIZ CNPJ CREDOR NOME CREDOR N NF FATURA STATUS  VALOR
19.114.125 19.114.125/0015-76 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/2571 24914 HABILITADA 270,00     
19.114.125 19.114.125/0015-76 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/2572 24914 HABILITADA 270,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 3474 6334 HABILITADA 800,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1193 5576 HABILITADA 800,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1194 5576 HABILITADA 800,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1358 5577 HABILITADA 600,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1483 5579 HABILITADA 400,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1486 5578 HABILITADA 600,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/1816 5988 HABILITADA 880,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/19 5415 HABILITAR 1.200,00 
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/617 5572 HABILITAR 800,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/659 5572 HABILITAR 400,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/723 5573 HABILITAR 400,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/805 5574 HABILITAR 400,00     
19.114.125 19.114.125/0016-57 LAGHETTO HOTEIS LTDA 2020/812 5575 HABILITAR 200,00     

19.114.125 Total 8.820,00 
Total Geral 8.820,00 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

248 LATINOAMERICANA CURITIBA ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA. 26.039.535/0001-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.098,75 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.098,75 (dois mil e noventa e oito reais e setenta 

e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.098,75       CLASSE III BRL 2.098,75       CLASSE III BRL 2.098,75       

2.098,75 2.098,75 2.098,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 2.098,75       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.098,75       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

250 LH BARRA RIO ADMINISTRACAO HOTEIS SPE LTDA 29.060.059/0001-57 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 1.549,23.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 1.572,42; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.572,42 (um mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e quarenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.520,00       CLASSE III BRL 1.549,23       CLASSE III BRL 1.572,42       

1.520,00 1.549,23 1.572,42

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.572,42       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.572,42       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

251 L'HOTEL LTDA 58.762.691/0001-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.470,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.470,00 (um mil, quatrocentos e setenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.470,00       CLASSE III BRL 1.470,00       CLASSE III BRL 1.470,00       

1.470,00 1.470,00 1.470,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.470,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.470,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

254 LITO PALACE HOTEL LTDA 46.221.107/0001-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.440,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.440,00       CLASSE III BRL 1.440,00       CLASSE III BRL 1.440,00       

1.440,00 1.440,00 1.440,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.440,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.440,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

259 LOCALIZA RENT A CAR 16.670.085/0473-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Informou que o crédito inicialmente listado em nome da credora estava incompleto, pois foram 
relacionados equivocadamente em favor de outros credores, conforme relação abaixo: 
 

 
 

 Informou, ainda, que há notas fiscais cujos créditos por elas representados não foram 
contemplados no pedido inicial e apresentou as respectivas notas; 

 Solicitou a habilitação do crédito no valor de R$ 214.296,76; 
 Solicitou a alteração do valor inicialmente listado de R$ 447.530,95 para o valor de R$ 660.147,97. 

(anexo 01). 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Considera para a análise a lista de notas fiscais apresentadas pela credora, que somam 
um importe de R$ 660.147,97, conforme anexo 1, no qual são relacionadas as notas que 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 447.530,95    CLASSE III BRL 633.652,81    

447.530,95 0,00 633.652,81

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 633.652,81    -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 633.652,81    -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

RAZÃO ORIGINAL Soma de Valor Original
ALVORADA VEICULOS LTDA R$ 6.358,23
ATIVA SERVICE LTDA R$ 154,09
CLB - CENTRO DE LOGISTICA BRASIL EIRELI R$ 2.212,30
FROTA SERVICE EIRELI R$ 4.512,30
FROTAUTO RENT A CAR LTDA R$ 5.795,20
LOCADORA DE VEICULOS TOQUETAO EIRELI R$ 445,63
MC SERVICOS LTDA R$ 510,85
N S SERVICE LTDA R$ 431,45
Total Geral
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compuseram o crédito do pedido de Recuperação Judicial, aquelas cujo crédito havia 
sido listado para outros credores e as notas apresentadas posteriormente, não 
contempladas inicialmente pela Recuperanda quando da elaboração da lista de credores; 

o Informa que excluiu o crédito referente aos CNPJs erroneamente listados; 
o Desconsidera o crédito no valor de R$ 6.613,72, pois as reservas ocorreram fora do 

período de recuperação judicial e podem ser cobradas de forma autônoma, pois não 
sujeitas ao concurso de credores; 

 

       
o Habilita o crédito no valor integral de R$ 147.761,53 (anexo 02); 
o Habilita o crédito parcial no valor de R$ 40.040,07, vez que as reservas ocorreram 

parcialmente dentro do período de recuperação judicial; 

 
o Altera o crédito para R$ 633.652,81 conforme documentação comprobatória e relação de 

faturas enviadas pela Recuperanda (anexo 3); 
o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ311165 1.570,00 
LOCALIZA HERTZ CENTRO ALTAMIRA 16.670.085/0596-30 ACATM16594 1.387,69 
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ311175 1.998,86 
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ311184 1.657,17 

6.613,72 

Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  CRÉDITO
LOCALIZA AEROPORTO  RIBEIRAO P 16.670.085/0846-69 AARPT11137 114,50       
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU182299 1.872,29    
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ311171 133,27       
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ306859 1.296,00    
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ306860 1.392,10    
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ552710 3.043,26    
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ655874 1.951,42    
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB699856 1.345,50    
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB702928 186,87       
LOCALIZA AEROPORTO LONDRINA 16.670.085/0125-95 ALDB134394 2.097,72    
LOCALIZA AEROPORTO MARINGA 16.670.085/0122-42 AMGF101195 2.097,72    
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ306863 1.204,00    
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ306864 1.161,00    
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA853966 3.798,54    
LOCALIZA AEROPORTO SJK 16.670.085/0142-96 CSJK216949 894,62       
LOCALIZA AEROPORTO UBERLANDIA 16.670.085/0113-51 AUDI200421 1.336,71    
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ308268 1.597,70    
LOCALIZA HERTZ CENTRO LAVRAS 16.670.085/0001-55 AMTZ311176 96,01          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL281956 1.365,50    
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ309837 775,80       
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ309838 912,00       
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC51308 977,43       
LOCALIZA LOJA CENTRO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ311172 133,27       
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0049-08 CBHZ464477 899,48       
LOCALIZA LOJA CENTRO PIRACICAB 16.670.085/0001-55 AMTZ306872 1.296,09    
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ306877 1.584,00    
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ309839 1.422,49    
LOCALIZA PONTA GROSSA 16.670.085/0001-55 AMTZ306871 1.863,33    
LOCALIZA PONTA GROSSA 16.670.085/0187-98 ACPGZ67943 1.057,27    
LOCALIZA RENT A CAR 16.670.085/0306-58 ACRCO54089 935,51       
LOCALIZA SAO JOSE DOS CAMPOS 16.670.085/0001-55 AMTZ306873 1.198,67    

40.040,07 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
A

 2
X

2W
S

 V
3K

D
7 

Q
T

2U
R

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-259_LOCALIZA RENT A CAR 
Página 3 | 25 

  
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 633.652,81 (seiscentos e trinta e três mil, 
seiscentos e cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
o VINCULAR esta análise aos credores: 

 ID-016_ALVORADA VEICULOS LTDA; 
 ID-028_ATIVA SERVICE LTDA; 
 ID-078_CLB - CENTRO DE LOGISTICA BRASIL EIRELI; 
 ID-120_FROTA SERVICE EIRELI; 
 ID-121_ FROTAUTO RENT A CAR LTDA.; 
 ID-258_ LOCADORA DE VEICULOS TOQUETAO EIRELI; 
 ID-281_ MC SERVICOS LTDA e 
 ID-295_ N S SERVICE LTDA. 
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ANEXO 1 

Composição do Crédito enviado pelo credor

 

Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA  LOJA CENTRO VARGINHA 16.670.085/0344-83 ACVAR35224 1.109,35      
LOCALIZA  LOJA CENTRO VARGINHA 16.670.085/0344-83 ACVAR36110 1.109,35      

LOCALIZA  LOJA CENTRO VARGINHA Total 2.218,70      
LOCALIZA  SAO BENTO DO SUL 16.670.085/0001-55 AMTZ289582 3.643,59      

LOCALIZA  SAO BENTO DO SUL Total 3.643,59      
LOCALIZA AEROPORTO  RIBEIRAO P 16.670.085/0001-55 AMTZ287443 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO  RIBEIRAO P 16.670.085/0846-69 AARPT11137 3.435,13      

LOCALIZA AEROPORTO  RIBEIRAO P Total 3.589,22      
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU178288 185,06          
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU178472 2.036,83      
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU180669 1.877,42      
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU180822 335,21          
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU181338 2.160,33      
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU181486 2.406,71      
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU181716 805,06          
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU181984 2.260,92      
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU182299 2.160,33      

LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU Total 14.227,87    
LOCALIZA AEROPORTO ARAÇATUBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285544 445,63          

LOCALIZA AEROPORTO ARAÇATUBA Total 445,63          
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ305652 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ306867 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ311171 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ285468 169,77          
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ285469 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ285470 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ285471 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ285472 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ287417 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ287463 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ296755 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ296760 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ302352 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ302359 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0152-68 AABAU17212 199,34          

LOCALIZA AEROPORTO BAURU Total 18.976,47    
LOCALIZA AEROPORTO BELEM 16.670.085/0001-55 AMTZ285473 375,38          
LOCALIZA AEROPORTO BELEM 16.670.085/0023-60 ABEL252682 1.104,66      
LOCALIZA AEROPORTO BELEM 16.670.085/0023-60 ABEL257751 100,39          
LOCALIZA AEROPORTO BELEM 16.670.085/0023-60 ABEL258262 241,41          

LOCALIZA AEROPORTO BELEM Total 1.821,84      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO BRASILIA 16.670.085/0062-77 ABSB387978 3.621,31      
LOCALIZA AEROPORTO BRASILIA 16.670.085/0062-77 ABSB389892 3.621,31      

LOCALIZA AEROPORTO BRASILIA Total 7.242,62      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ306859 1.440,00      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ306860 1.440,10      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ285477 416,40          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ285478 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ285479 415,90          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ285480 133,75          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ285481 1.018,65      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287419 249,02          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287420 346,51          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287421 713,82          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287422 2.069,31      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287423 1.300,00      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287424 2.125,57      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287425 1.108,88      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287476 279,08          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ289561 169,77          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ289562 313,57          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ296749 1.440,00      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ296750 469,17          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ296752 2.427,61      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ296754 1.300,00      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ298604 932,74          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ298607 511,66          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ298608 346,66          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ301159 180,59          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ302345 3.765,14      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ302346 93,83            
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0001-55 AMTZ302349 1.440,00      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ543195 167,94          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ543345 923,69          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ543607 114,59          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ543756 177,24          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ543973 243,63          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ544059 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ544732 851,39          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ544767 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ545389 761,80          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ545647 335,89          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ545716 89,89            
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ549113 1.905,13      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ550634 1.905,13      
LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS 16.670.085/0094-54 ACPQ552710 4.011,57      

LOCALIZA AEROPORTO CAMPINAS Total 38.257,65    
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO CAMPO GRAND 16.670.085/0036-85 ACGR187892 555,46          
LOCALIZA AEROPORTO CAMPO GRAND 16.670.085/0036-85 ACGR188688 584,65          

LOCALIZA AEROPORTO CAMPO GRAND Total 1.140,11      
LOCALIZA AEROPORTO CARAJAS 16.670.085/0001-55 AMTZ285476 919,63          
LOCALIZA AEROPORTO CARAJAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287418 178,92          

LOCALIZA AEROPORTO CARAJAS Total 1.098,55      
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0001-55 AMTZ285474 281,50          
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ643883 504,28          
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ645875 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ646163 155,42          
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ646618 195,94          
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ647708 91,81            
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ647854 167,94          
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ648812 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ649038 99,67            
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ653998 1.698,45      
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ654460 92,53            
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ654777 619,03          
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ655874 2.156,83      

LOCALIZA AEROPORTO CONFINS Total 6.231,34      
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0001-55 AMTZ282244 673,64          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0001-55 AMTZ285475 308,18          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH885777 210,57          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH886538 175,07          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH886683 530,36          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH886869 167,94          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH886879 185,06          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH888597 762,65          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH888780 167,94          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH889535 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH889598 265,17          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0015-50 ACGH902750 725,48          
LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS 16.670.085/0092-92 ABHZ648923 227,07          

LOCALIZA AEROPORTO CONGONHAS Total 4.483,10      
LOCALIZA AEROPORTO CUIABA 16.670.085/0565-33 ACUI128525 475,27          
LOCALIZA AEROPORTO CUIABA 16.670.085/0565-33 ACUI132917 947,12          

LOCALIZA AEROPORTO CUIABA Total 1.422,39      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303985 778,74          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303986 375,33          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303988 508,37          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303989 681,17          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305650 656,84          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305661 1.241,80      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305662 2.100,00      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ282260 579,80          
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285482 281,50          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285483 281,50          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285484 308,18          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285485 298,30          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285486 375,33          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285532 623,52          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ287426 187,77          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ287427 77,04            
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ287428 248,73          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ287429 77,04            
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ287430 376,92          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ289563 298,30          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ289564 281,50          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ298606 563,00          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ301160 375,33          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ302348 778,30          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ302350 1.970,83      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ302351 1.869,00      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ302367 774,12          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0012-08 AFOR523314 728,50          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0042-23 AGRU848755 360,16          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB684923 537,51          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB686032 736,23          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB686449 537,51          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB686649 251,92          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB686725 310,99          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB687277 1.841,94      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB687755 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB687767 126,25          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB687780 227,07          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB687820 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB688092 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB688376 1.391,90      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB688481 696,33          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB688739 1.392,20      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB689174 102,92          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB689383 167,94          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB689546 167,94          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB689879 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB689924 298,29          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB690363 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB690549 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB690704 488,47          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB695946 234,32          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB695963 1.391,90      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB696025 430,01          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB696128 485,56          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB696271 1.831,28      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB696567 1.624,76      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB696985 189,01          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB697033 438,05          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB697036 150,77          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB697163 300,26          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB697482 107,50          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB697672 1.391,90      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698292 275,61          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698460 1.592,63      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698507 1.624,76      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698612 1.565,09      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698882 1.959,59      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB699856 1.391,90      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB702928 1.868,71      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0318-91 ACAUC50571 1.783,88      

LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA Total 48.473,64    
LOCALIZA AEROPORTO FLORIANOPOL 16.670.085/0001-55 AMTZ285487 563,00          
LOCALIZA AEROPORTO FLORIANOPOL 16.670.085/0001-55 AMTZ285488 600,54          
LOCALIZA AEROPORTO FLORIANOPOL 16.670.085/0001-55 AMTZ302371 519,30          

LOCALIZA AEROPORTO FLORIANOPOL Total 1.682,84      
LOCALIZA AEROPORTO FORTALEZA 16.670.085/0012-08 AFOR521318 923,69          
LOCALIZA AEROPORTO FORTALEZA 16.670.085/0012-08 AFOR525475 3.948,09      
LOCALIZA AEROPORTO FORTALEZA 16.670.085/0012-08 AFOR525499 167,94          
LOCALIZA AEROPORTO FORTALEZA 16.670.085/0012-08 AFOR531674 1.387,99      
LOCALIZA AEROPORTO FORTALEZA 16.670.085/0012-08 AFOR532310 1.037,86      
LOCALIZA AEROPORTO FORTALEZA 16.670.085/0012-08 AFOR533190 553,52          
LOCALIZA AEROPORTO FORTALEZA 16.670.085/0814-81 ACALD54309 1.355,79      
LOCALIZA AEROPORTO FORTALEZA 16.670.085/0814-81 ACALD67258 1.355,79      

LOCALIZA AEROPORTO FORTALEZA Total 10.730,67    
LOCALIZA AEROPORTO GALEAO 16.670.085/0010-46 AGIB660060 999,62          

LOCALIZA AEROPORTO GALEAO Total 999,62          
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN324287 881,89          
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN325142 500,38          
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN325418 1.057,24      
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN326399 514,62          
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN327750 354,48          
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN327781 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN328098 4.537,03      
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN334099 698,08          
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN335758 1.456,03      

LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA Total 10.083,72    
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ305651 1.958,71      
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ285489 187,67          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ285490 375,33          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ285491 133,43          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ285492 84,88            
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ285493 77,04            
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ285494 169,77          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ285533 553,46          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ287431 84,88            
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ287432 93,83            
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ287433 92,46            
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ287434 375,33          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ287435 412,88          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ287436 469,17          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ287437 308,18          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ287438 247,93          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ296751 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ298609 187,67          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0041-42 POA1071525 167,94          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU829221 585,68          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU829502 401,42          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU830147 160,84          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU830387 1.460,56      
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU830561 102,92          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU830633 302,34          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU830897 1.536,73      
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU833165 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU833285 503,83          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU833369 308,77          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU834579 1.391,90      
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU834791 402,57          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU847259 233,84          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU847267 360,02          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU847430 1.711,00      
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU848976 741,43          
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU850149 1.220,23      
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0278-60 CLPA611529 752,26          

LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS Total 18.394,96    
LOCALIZA AEROPORTO IMPERATRIZ 16.670.085/0001-55 AMTZ305665 1.379,62      
LOCALIZA AEROPORTO IMPERATRIZ 16.670.085/0001-55 AMTZ285495 691,53          
LOCALIZA AEROPORTO IMPERATRIZ 16.670.085/0001-55 AMTZ287439 189,47          
LOCALIZA AEROPORTO IMPERATRIZ 16.670.085/0001-55 AMTZ287440 231,13          
LOCALIZA AEROPORTO IMPERATRIZ 16.670.085/0001-55 AMTZ287467 628,77          
LOCALIZA AEROPORTO IMPERATRIZ 16.670.085/0192-55 ACIMP85927 751,55          

LOCALIZA AEROPORTO IMPERATRIZ Total 3.872,07      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43556 1.545,60      
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43557 302,40          
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43558 279,31          
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43690 2.233,06      
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43691 1.997,86      

LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA Total 6.358,23      
LOCALIZA AEROPORTO JI PARANA 16.670.085/0885-75 AAJIP259 3.068,95      
LOCALIZA AEROPORTO JI PARANA 16.670.085/0885-75 AAJIP260 1.443,35      

LOCALIZA AEROPORTO JI PARANA Total 4.512,30      
LOCALIZA AEROPORTO JOINVILLE 16.670.085/0110-09 CJOI140193 197,12          
LOCALIZA AEROPORTO JOINVILLE 16.670.085/0111-90 AJOI110391 167,94          

LOCALIZA AEROPORTO JOINVILLE Total 365,06          
LOCALIZA AEROPORTO LONDRINA 16.670.085/0124-04 ACLDB99098 587,80          
LOCALIZA AEROPORTO LONDRINA 16.670.085/0124-04 CLDB104020 304,23          
LOCALIZA AEROPORTO LONDRINA 16.670.085/0125-95 ALDB132132 183,55          
LOCALIZA AEROPORTO LONDRINA 16.670.085/0125-95 ALDB132607 400,31          
LOCALIZA AEROPORTO LONDRINA 16.670.085/0125-95 ALDB133925 319,04          
LOCALIZA AEROPORTO LONDRINA 16.670.085/0125-95 ALDB133969 702,60          
LOCALIZA AEROPORTO LONDRINA 16.670.085/0125-95 ALDB134394 2.170,06      

LOCALIZA AEROPORTO LONDRINA Total 4.667,59      
LOCALIZA AEROPORTO MANAUS 16.670.085/0664-15 AAMAU41644 1.783,41      
LOCALIZA AEROPORTO MANAUS 16.670.085/0664-15 AAMAU41919 4.011,79      

LOCALIZA AEROPORTO MANAUS Total 5.795,20      
LOCALIZA AEROPORTO MARABA 16.670.085/0146-10 AAMAB51619 279,42          

LOCALIZA AEROPORTO MARABA Total 279,42          
LOCALIZA AEROPORTO MARINGA 16.670.085/0122-42 AAMGF99187 1.622,93      
LOCALIZA AEROPORTO MARINGA 16.670.085/0122-42 AMGF100572 1.622,93      
LOCALIZA AEROPORTO MARINGA 16.670.085/0122-42 AMGF100730 532,82          
LOCALIZA AEROPORTO MARINGA 16.670.085/0122-42 AMGF101195 2.170,06      

LOCALIZA AEROPORTO MARINGA Total 5.948,74      
LOCALIZA AEROPORTO NAVEGANTES 16.670.085/0475-42 ANVT220020 1.002,49      

LOCALIZA AEROPORTO NAVEGANTES Total 1.002,49      
LOCALIZA AEROPORTO PALMAS 16.670.085/0791-50 AAPLM12973 510,85          

LOCALIZA AEROPORTO PALMAS Total 510,85          
LOCALIZA AEROPORTO PAMPULHA 16.670.085/0001-55 AMTZ305670 1.212,18      
LOCALIZA AEROPORTO PAMPULHA 16.670.085/0001-55 AMTZ306885 1.212,18      
LOCALIZA AEROPORTO PAMPULHA 16.670.085/0001-55 AMTZ287482 1.212,18      
LOCALIZA AEROPORTO PAMPULHA 16.670.085/0001-55 AMTZ302373 1.227,93      
LOCALIZA AEROPORTO PAMPULHA 16.670.085/0001-55 AMTZ302374 1.212,18      

LOCALIZA AEROPORTO PAMPULHA Total 6.076,65      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ303982 774,12          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ306863 1.290,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ306864 1.290,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ308266 1.570,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ311165 1.570,00      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ285496 77,04            
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ285497 339,00          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ285498 231,13          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ285499 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ285500 231,13          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ285501 246,55          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ285502 375,33          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ287441 1.290,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ287442 1.290,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ289568 77,04            
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ289570 77,04            
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ296753 1.290,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ298611 469,17          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ298615 1.290,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ302353 1.290,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ302355 1.290,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ302356 308,18          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ302357 594,19          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1068282 915,41          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1069661 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1070759 89,89            
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1071084 167,06          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1071172 1.748,50      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1071482 447,86          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1071770 411,58          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1073386 130,92          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1073583 335,89          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1073859 1.338,01      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1074438 1.167,32      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1076738 401,48          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1076756 83,97            
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1089195 1.708,47      

LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR Total 26.444,34    
LOCALIZA AEROPORTO PORTO SEGUR 16.670.085/0001-55 AMTZ285503 93,83            

LOCALIZA AEROPORTO PORTO SEGUR Total 93,83            
LOCALIZA AEROPORTO PORTO VELHO 16.670.085/0802-48 AAPOV8097 263,74          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO VELHO 16.670.085/0802-48 AAPOV9107 167,71          

LOCALIZA AEROPORTO PORTO VELHO Total 431,45          
LOCALIZA AEROPORTO RECIFE 16.670.085/0767-20 AARCE9134 1.392,20      

LOCALIZA AEROPORTO RECIFE Total 1.392,20      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0001-55 AMTZ285505 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0001-55 AMTZ285506 308,18          
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0001-55 AMTZ285507 1.289,90      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0001-55 AMTZ287444 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0001-55 AMTZ289567 113,68          
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0001-55 AMTZ296756 187,67          
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA829672 926,21          
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA833817 709,04          
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA833862 1.056,41      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA834815 4.954,62      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA836174 2.042,67      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA837123 1.528,68      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA837214 696,37          
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA837263 199,34          
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA837584 2.619,00      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA843720 2.042,67      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA844718 4.954,62      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA845102 2.042,67      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA845192 721,40          
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA845799 2.619,00      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA846153 4.954,62      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA846557 1.218,27      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA848351 4.954,62      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA849093 2.042,67      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA850352 4.954,62      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA851346 1.543,94      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA853966 4.954,62      

LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR Total 53.943,67    
LOCALIZA AEROPORTO SANTOS DUMO 16.670.085/0044-95 ASDU817137 755,43          
LOCALIZA AEROPORTO SANTOS DUMO 16.670.085/0044-95 ASDU822684 167,94          

LOCALIZA AEROPORTO SANTOS DUMO Total 923,37          
LOCALIZA AEROPORTO SAO LUIS 16.670.085/0001-55 AMTZ285504 187,69          
LOCALIZA AEROPORTO SAO LUIS 16.670.085/0019-84 ASLZ238971 573,25          

LOCALIZA AEROPORTO SAO LUIS Total 760,94          
LOCALIZA AEROPORTO SJK 16.670.085/0142-96 CSJK216949 1.219,93      

LOCALIZA AEROPORTO SJK Total 1.219,93      
LOCALIZA AEROPORTO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ285537 1.390,00      
LOCALIZA AEROPORTO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ285538 1.235,20      
LOCALIZA AEROPORTO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ285553 616,36          
LOCALIZA AEROPORTO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ287477 1.390,00      
LOCALIZA AEROPORTO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ287478 1.293,00      
LOCALIZA AEROPORTO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ287479 1.390,00      

LOCALIZA AEROPORTO SOROCABA Total 7.314,56      
LOCALIZA AEROPORTO TERESINA 16.670.085/0200-08 ACTHE90155 973,73          
LOCALIZA AEROPORTO TERESINA 16.670.085/0593-97 ACPBA8324 542,67          

LOCALIZA AEROPORTO TERESINA Total 1.516,40      
LOCALIZA AEROPORTO UBERLANDIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285546 281,50          
LOCALIZA AEROPORTO UBERLANDIA 16.670.085/0113-51 AUDI196625 515,33          
LOCALIZA AEROPORTO UBERLANDIA 16.670.085/0113-51 AUDI196797 1.485,23      
LOCALIZA AEROPORTO UBERLANDIA 16.670.085/0113-51 AUDI197167 183,08          
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA AEROPORTO UBERLANDIA 16.670.085/0113-51 AUDI199392 1.485,23      
LOCALIZA AEROPORTO UBERLANDIA 16.670.085/0113-51 AUDI199805 1.485,23      
LOCALIZA AEROPORTO UBERLANDIA 16.670.085/0113-51 AUDI200421 1.485,23      

LOCALIZA AEROPORTO UBERLANDIA Total 6.920,83      
LOCALIZA AEROPORTO VILHENA 16.670.085/0884-94 ACVNA837 301,76          

LOCALIZA AEROPORTO VILHENA Total 301,76          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ308268 3.027,23      
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285508 375,33          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285547 523,98          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285548 375,33          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287445 225,21          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287446 161,81          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287447 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287448 187,67          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287449 281,50          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287450 534,98          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287451 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0024-41 AVIX474104 718,19          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0024-41 AVIX482059 4.260,63      
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0024-41 AVIX483758 1.905,15      
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0024-41 AVIX483792 155,01          

LOCALIZA AEROPORTO VITORIA Total 13.040,20    
LOCALIZA AG C CARREFOUR GIOVAN 16.670.085/0685-40 ACCGG97251 272,26          

LOCALIZA AG C CARREFOUR GIOVAN Total 272,26          
LOCALIZA AG CENTRO ALDEOTA 16.670.085/0814-81 ACALD68939 2.547,91      

LOCALIZA AG CENTRO ALDEOTA Total 2.547,91      
LOCALIZA AGENCIA CENTRO CARUAR 16.670.085/0491-62 ACCAU43644 1.847,84      

LOCALIZA AGENCIA CENTRO CARUAR Total 1.847,84      
LOCALIZA AMERICANA 16.670.085/0001-55 AMTZ282276 559,10          
LOCALIZA AMERICANA 16.670.085/0001-55 AMTZ285509 1.206,78      
LOCALIZA AMERICANA 16.670.085/0001-55 AMTZ287452 100,56          

LOCALIZA AMERICANA Total 1.866,44      
LOCALIZA BELO HORIZONTE 16.670.085/0001-55 AMTZ285551 93,83            

LOCALIZA BELO HORIZONTE Total 93,83            
LOCALIZA CENTRO - GOIANESIA 16.670.085/0125-95 ALDB132165 2.212,30      

LOCALIZA CENTRO - GOIANESIA Total 2.212,30      
LOCALIZA CENTRO NATAL 16.670.085/0003-17 CNAT226718 681,24          

LOCALIZA CENTRO NATAL Total 681,24          
LOCALIZA CENTRO RONDONOPOLIS 16.670.085/0743-53 ACRON37782 864,86          

LOCALIZA CENTRO RONDONOPOLIS Total 864,86          
LOCALIZA CENTRO TAUBATE 16.670.085/0718-42 ACTAU60673 385,08          

LOCALIZA CENTRO TAUBATE Total 385,08          
LOCALIZA HERTZ CARREFOUR TATUA 16.670.085/0257-35 CTAT282845 177,24          

LOCALIZA HERTZ CARREFOUR TATUA Total 177,24          
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA HERTZ CENTRO 16.670.085/0124-04 CLDB100893 2.324,44      

LOCALIZA HERTZ CENTRO Total 2.324,44      
LOCALIZA HERTZ CENTRO - CHACAR 16.670.085/0001-55 AMTZ289578 393,72          

LOCALIZA HERTZ CENTRO - CHACAR Total 393,72          
LOCALIZA HERTZ CENTRO - SALTO 16.670.085/0001-55 AMTZ285554 455,35          
LOCALIZA HERTZ CENTRO - SALTO 16.670.085/0001-55 AMTZ287480 430,53          
LOCALIZA HERTZ CENTRO - SALTO 16.670.085/0001-55 AMTZ301164 610,06          

LOCALIZA HERTZ CENTRO - SALTO Total 1.495,94      
LOCALIZA HERTZ CENTRO ALTAMIRA 16.670.085/0169-06 AAATM33170 682,08          
LOCALIZA HERTZ CENTRO ALTAMIRA 16.670.085/0596-30 ACATM15902 1.551,29      
LOCALIZA HERTZ CENTRO ALTAMIRA 16.670.085/0596-30 ACATM15917 1.867,91      
LOCALIZA HERTZ CENTRO ALTAMIRA 16.670.085/0596-30 ACATM16120 1.184,67      
LOCALIZA HERTZ CENTRO ALTAMIRA 16.670.085/0596-30 ACATM16154 1.469,45      
LOCALIZA HERTZ CENTRO ALTAMIRA 16.670.085/0596-30 ACATM16170 560,92          
LOCALIZA HERTZ CENTRO ALTAMIRA 16.670.085/0596-30 ACATM16594 1.387,69      

LOCALIZA HERTZ CENTRO ALTAMIRA Total 8.704,01      
LOCALIZA HERTZ CENTRO BARBACE 16.670.085/0292-18 ACBCA31742 1.492,57      
LOCALIZA HERTZ CENTRO BARBACE 16.670.085/0292-18 ACBCA32202 1.492,57      

LOCALIZA HERTZ CENTRO BARBACE Total 2.985,14      
LOCALIZA HERTZ CENTRO CONGONHA 16.670.085/0015-50 ACGH884902 167,94          

LOCALIZA HERTZ CENTRO CONGONHA Total 167,94          
LOCALIZA HERTZ CENTRO ITAPETIN 16.670.085/0647-14 ACITP11016 2.492,63      

LOCALIZA HERTZ CENTRO ITAPETIN Total 2.492,63      
LOCALIZA HERTZ CENTRO JUNDIAI 16.670.085/0001-55 AMTZ289579 223,64          
LOCALIZA HERTZ CENTRO JUNDIAI 16.670.085/0001-55 AMTZ296768 3.513,10      
LOCALIZA HERTZ CENTRO JUNDIAI 16.670.085/0714-19 ACCJU16397 1.460,44      
LOCALIZA HERTZ CENTRO JUNDIAI 16.670.085/0714-19 ACCJU16527 271,40          

LOCALIZA HERTZ CENTRO JUNDIAI Total 5.468,58      
LOCALIZA HERTZ CENTRO LAVRAS 16.670.085/0001-55 AMTZ311176 1.440,10      
LOCALIZA HERTZ CENTRO LAVRAS 16.670.085/0001-55 AMTZ302369 1.610,18      

LOCALIZA HERTZ CENTRO LAVRAS Total 3.050,28      
LOCALIZA HERTZ CENTRO MOSSORO 16.670.085/0177-16 ACMSO46311 2.847,61      
LOCALIZA HERTZ CENTRO MOSSORO 16.670.085/0177-16 ACMSO48041 2.847,61      
LOCALIZA HERTZ CENTRO MOSSORO 16.670.085/0177-16 ACMSO48799 11.342,86    

LOCALIZA HERTZ CENTRO MOSSORO Total 17.038,08    
LOCALIZA HERTZ GUARAPUAVA 16.670.085/0575-05 ACGPU17824 120,85          
LOCALIZA HERTZ GUARAPUAVA 16.670.085/0575-05 ACGPU17942 269,71          
LOCALIZA HERTZ GUARAPUAVA 16.670.085/0575-05 ACGPU18142 272,88          

LOCALIZA HERTZ GUARAPUAVA Total 663,44          
LOCALIZA LAGES 16.670.085/0001-55 AMTZ289566 553,15          
LOCALIZA LAGES 16.670.085/0001-55 AMTZ296761 317,24          
LOCALIZA LAGES 16.670.085/0548-32 ACLGS25942 1.895,95      
LOCALIZA LAGES 16.670.085/0548-32 ACLGS27243 1.895,95      
LOCALIZA LAGES 16.670.085/0548-32 ACLGS27673 1.895,95      

LOCALIZA LAGES Total 6.558,24      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ305654 2.150,00      
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ306870 1.998,86      
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ311175 1.998,86      
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287470 560,88          
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ287471 1.998,86      
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ298614 1.998,86      
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ302370 1.998,86      

LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS Total 12.705,18    
LOCALIZA LJ FEIRA DE SANTANA 16.670.085/0157-72 ACFSA92923 1.136,64      

LOCALIZA LJ FEIRA DE SANTANA Total 1.136,64      
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303990 375,33          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303991 469,17          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ282293 638,09          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285516 138,69          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285529 225,21          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285530 281,50          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285531 298,30          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ287464 187,67          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ287465 423,49          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ287466 187,67          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ289575 281,50          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ289576 110,63          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ289577 150,15          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ296758 656,84          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ302354 563,00          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ302366 469,17          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL257203 222,15          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL258652 143,34          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL260485 83,97            
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL260530 5.059,68      
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL271250 5.059,68      
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL272778 220,84          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL273007 1.391,90      
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL273765 3.430,33      
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL273962 472,29          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL274919 1.950,72      
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL275069 631,15          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL275141 145,08          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL278471 2.086,80      
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL281956 1.950,72      

LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA Total 28.305,06    
LOCALIZA LOJA CANOINHAS 16.670.085/0001-55 AMTZ305664 1.440,10      
LOCALIZA LOJA CANOINHAS 16.670.085/0001-55 AMTZ285534 390,44          

LOCALIZA LOJA CANOINHAS Total 1.830,54      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAGUAINA 16.670.085/0650-10 ACAGU12218 278,87          

LOCALIZA LOJA CENTRO ARAGUAINA Total 278,87          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARARAQUAR 16.670.085/0212-33 ACAQA94710 524,50          

LOCALIZA LOJA CENTRO ARARAQUAR Total 524,50          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ303993 1.440,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ303994 1.293,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ309837 1.293,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ309838 1.440,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ282286 938,34          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ282289 540,78          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285510 1.440,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285511 619,32          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285512 187,67          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285513 187,67          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285514 281,50          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285515 301,07          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285517 281,50          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285518 469,17          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285519 485,97          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285520 1.405,52      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285521 298,30          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285522 891,54          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285523 281,50          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285524 281,50          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285525 375,33          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285526 187,67          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285527 195,51          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285528 1.032,17      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285549 298,30          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ285550 354,61          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287453 394,90          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287454 342,74          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287455 187,67          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287456 298,30          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287457 750,67          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287458 298,30          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287459 220,15          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287460 223,24          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287461 767,47          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ287473 392,13          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ289565 93,83            
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ289569 2.370,82      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ289571 1.293,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ289572 187,67          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ289573 298,30          
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ289574 187,67          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ296757 523,98          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ298610 1.293,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ301161 1.440,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ301165 356,59          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46074 541,98          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46230 573,37          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46232 541,98          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46517 342,67          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46589 333,22          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46595 327,01          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46608 556,29          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46615 868,19          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46850 434,48          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC46925 282,22          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC47181 1.607,81      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC47203 327,01          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC47217 434,51          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC47231 1.656,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC47237 434,48          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC47252 434,51          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC47258 542,01          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC49038 327,01          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC49224 214,99          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC49439 1.600,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC49693 548,61          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC49889 1.629,05      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC50084 789,72          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC50268 1.965,95      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC50376 1.600,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC50598 606,55          
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC51308 1.629,05      

LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA Total 49.870,04    
LOCALIZA LOJA CENTRO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ287462 1.999,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ296759 1.999,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ302358 1.999,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ306865 1.999,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ311172 1.999,00      

LOCALIZA LOJA CENTRO BAURU Total 9.995,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305655 2.619,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305656 2.619,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305657 2.619,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305658 2.729,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305659 1.440,00      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305660 1.650,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ302360 2.619,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ302361 1.650,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ302362 1.440,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ302363 2.729,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ302364 2.619,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ302365 2.619,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0049-08 CBHZ456586 1.528,68      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0049-08 CBHZ461194 1.528,68      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0049-08 CBHZ463324 1.528,68      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0049-08 CBHZ464477 1.037,86      

LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI Total 32.975,90    
LOCALIZA LOJA CENTRO BUTANTA 16.670.085/0426-64 ACBUT81687 159,90          

LOCALIZA LOJA CENTRO BUTANTA Total 159,90          
LOCALIZA LOJA CENTRO CONTAGEM 16.670.085/0001-55 AMTZ285535 449,50          
LOCALIZA LOJA CENTRO CONTAGEM 16.670.085/0001-55 AMTZ301162 261,83          
LOCALIZA LOJA CENTRO CONTAGEM 16.670.085/0001-55 AMTZ302368 355,67          

LOCALIZA LOJA CENTRO CONTAGEM Total 1.067,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ301166 1.998,86      
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ305667 2.018,15      
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ305668 1.998,86      
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ282294 1.047,96      
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ285536 243,98          
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ287468 1.440,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ287469 385,22          
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ289580 154,09          
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ296762 308,18          
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ301163 308,18          
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ302372 123,28          
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0709-51 ACJAC54902 1.528,68      

LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI Total 11.555,44    
LOCALIZA LOJA CENTRO LAPA 16.670.085/0278-60 CLPA614198 427,66          
LOCALIZA LOJA CENTRO LAPA 16.670.085/0278-60 CLPA622061 1.001,66      
LOCALIZA LOJA CENTRO LAPA 16.670.085/0278-60 CLPA624250 437,77          

LOCALIZA LOJA CENTRO LAPA Total 1.867,09      
LOCALIZA LOJA CENTRO OSASCO 16.670.085/0712-57 CCOS113936 610,23          

LOCALIZA LOJA CENTRO OSASCO Total 610,23          
LOCALIZA LOJA CENTRO PINHAIS 16.670.085/0473-80 ACPIH38617 866,46          

LOCALIZA LOJA CENTRO PINHAIS Total 866,46          
LOCALIZA LOJA CENTRO PIRACICAB 16.670.085/0001-55 AMTZ306872 1.440,10      
LOCALIZA LOJA CENTRO PIRACICAB 16.670.085/0001-55 AMTZ296769 1.440,10      
LOCALIZA LOJA CENTRO PIRACICAB 16.670.085/0001-55 AMTZ302376 1.440,10      

LOCALIZA LOJA CENTRO PIRACICAB Total 4.320,30      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA LOJA CENTRO RIB PRETO 16.670.085/0843-16 ACRPT16354 111,07          
LOCALIZA LOJA CENTRO RIB PRETO 16.670.085/0843-16 ACRPT23035 1.629,05      

LOCALIZA LOJA CENTRO RIB PRETO Total 1.740,12      
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ305671 1.555,67      
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ311182 1.440,10      
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ285540 1.390,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ285541 1.395,56      
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ285542 469,17          
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ296764 1.390,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ296765 466,12          
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ296766 707,44          
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ296771 330,67          

LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA Total 9.144,73      
LOCALIZA LOJA CENTRO TATUI 16.670.085/0744-34 ACATU6981 213,62          

LOCALIZA LOJA CENTRO TATUI Total 213,62          
LOCALIZA LOJA JUSCELINO KUBITS 16.670.085/0160-78 CJKK143963 1.469,62      
LOCALIZA LOJA JUSCELINO KUBITS 16.670.085/0160-78 CJKK144546 1.469,62      
LOCALIZA LOJA JUSCELINO KUBITS 16.670.085/0160-78 CJKK145333 1.469,62      

LOCALIZA LOJA JUSCELINO KUBITS Total 4.408,86      
LOCALIZA LOJA SOROCABA CAMPOLI 16.670.085/0001-55 AMTZ303996 206,44          
LOCALIZA LOJA SOROCABA CAMPOLI 16.670.085/0001-55 AMTZ305673 1.934,06      
LOCALIZA LOJA SOROCABA CAMPOLI 16.670.085/0001-55 AMTZ285543 610,04          
LOCALIZA LOJA SOROCABA CAMPOLI 16.670.085/0001-55 AMTZ285552 394,11          
LOCALIZA LOJA SOROCABA CAMPOLI 16.670.085/0001-55 AMTZ302380 581,77          

LOCALIZA LOJA SOROCABA CAMPOLI Total 3.726,42      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ302378 1.980,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303992 2.370,82      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305675 2.150,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305676 1.440,10      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ306876 1.440,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ306877 1.980,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ309839 2.370,82      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ311184 1.657,17      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ287481 1.980,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ289583 1.440,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ289584 1.289,90      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ296767 1.440,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ296770 1.980,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ298613 2.370,82      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ301167 2.150,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ301168 1.440,10      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ302377 1.564,10      

LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA Total 31.043,83    
LOCALIZA PARACATU 16.670.085/0674-97 ACPRT7891 2.842,13      

LOCALIZA PARACATU Total 2.842,13      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  Valor 
LOCALIZA PONTA GROSSA 16.670.085/0001-55 AMTZ306871 2.150,00      
LOCALIZA PONTA GROSSA 16.670.085/0001-55 AMTZ285545 447,28          
LOCALIZA PONTA GROSSA 16.670.085/0001-55 AMTZ287472 2.150,00      
LOCALIZA PONTA GROSSA 16.670.085/0001-55 AMTZ298616 2.150,00      
LOCALIZA PONTA GROSSA 16.670.085/0001-55 AMTZ302375 2.150,00      
LOCALIZA PONTA GROSSA 16.670.085/0187-98 ACPGZ66974 728,65          
LOCALIZA PONTA GROSSA 16.670.085/0187-98 ACPGZ67943 1.219,93      

LOCALIZA PONTA GROSSA Total 10.995,86    
LOCALIZA PORTO ALEGRE 16.670.085/0041-42 POA1069995 167,94          
LOCALIZA PORTO ALEGRE 16.670.085/0041-42 POA1070017 183,62          
LOCALIZA PORTO ALEGRE 16.670.085/0041-42 POA1070836 419,86          
LOCALIZA PORTO ALEGRE 16.670.085/0041-42 POA1070969 205,84          
LOCALIZA PORTO ALEGRE 16.670.085/0041-42 POA1075672 1.343,17      
LOCALIZA PORTO ALEGRE 16.670.085/0041-42 POA1076042 151,38          

LOCALIZA PORTO ALEGRE Total 2.471,81      
LOCALIZA RENT A CAR 16.670.085/0212-33 ACAQA95229 566,34          
LOCALIZA RENT A CAR 16.670.085/0306-58 ACRCO52891 1.220,23      
LOCALIZA RENT A CAR 16.670.085/0491-62 ACCAU42787 1.847,84      
LOCALIZA RENT A CAR 16.670.085/0491-62 ACCAU43138 1.847,84      
LOCALIZA RENT A CAR 16.670.085/0544-09 ACPLI79012 216,95          
LOCALIZA RENT A CAR 16.670.085/0593-97 ACPBA8178 193,07          
LOCALIZA RENT A CAR 16.670.085/0306-58 ACRCO54089 1.220,23      

LOCALIZA RENT A CAR Total 7.112,50      
LOCALIZA RENT CAR 16.670.085/0001-55 AMTZ285539 1.235,20      
LOCALIZA RENT CAR 16.670.085/0001-55 AMTZ287475 1.235,20      
LOCALIZA RENT CAR 16.670.085/0001-55 AMTZ296096 -                

LOCALIZA RENT CAR Total 2.470,40      
LOCALIZA SANTO AMARO 16.670.085/0445-27 ACLGT67660 631,15          

LOCALIZA SANTO AMARO Total 631,15          
LOCALIZA SAO BERNARDO DO CAMPO 16.670.085/0726-52 ACCVG30656 1.827,71      
LOCALIZA SAO BERNARDO DO CAMPO 16.670.085/0726-52 ACCVG34066 1.827,71      
LOCALIZA SAO BERNARDO DO CAMPO 16.670.085/0726-52 ACCVG34873 1.827,71      
LOCALIZA SAO BERNARDO DO CAMPO 16.670.085/0726-52 ACCVG35557 1.375,32      

LOCALIZA SAO BERNARDO DO CAMPO Total 6.858,45      
LOCALIZA SAO CAETANO DO SUL 16.670.085/0101-18 CCAE145675 251,92          
LOCALIZA SAO CAETANO DO SUL 16.670.085/0101-18 CCAE146430 134,82          
LOCALIZA SAO CAETANO DO SUL 16.670.085/0101-18 CCAE147021 167,94          

LOCALIZA SAO CAETANO DO SUL Total 554,68          
LOCALIZA SAO JOSE DOS CAMPOS 16.670.085/0001-55 AMTZ306873 1.240,00      
LOCALIZA SAO JOSE DOS CAMPOS 16.670.085/0001-55 AMTZ287474 1.240,00      
LOCALIZA SAO JOSE DOS CAMPOS 16.670.085/0001-55 AMTZ296763 1.240,00      
LOCALIZA SAO JOSE DOS CAMPOS 16.670.085/0001-55 AMTZ302379 1.240,00      
LOCALIZA SAO JOSE DOS CAMPOS 16.670.085/0142-96 CSJK201842 1.589,27      
LOCALIZA SAO JOSE DOS CAMPOS 16.670.085/0142-96 CSJK202734 167,94          

LOCALIZA SAO JOSE DOS CAMPOS Total 6.717,21      
660.147,97 
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ANEXO 2 

Composição do Crédito das habilitações no valor integral 

 

Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  CRÉDITO
LOCALIZA  LOJA CENTRO VARGINHA 16.670.085/0344-83 ACVAR36110 1.109,35      
LOCALIZA AEROPORTO  RIBEIRAO P 16.670.085/0001-55 AMTZ287443 154,09          
LOCALIZA AEROPORTO ARACAJU 16.670.085/0029-56 AAJU181984 2.260,92      
LOCALIZA AEROPORTO ARAÇATUBA 16.670.085/0001-55 AMTZ285544 445,63          
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ305652 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ306867 1.999,00      
LOCALIZA AEROPORTO BRASILIA 16.670.085/0062-77 ABSB389892 3.621,31      
LOCALIZA AEROPORTO CONFINS 16.670.085/0092-92 ABHZ654777 619,03          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303985 778,74          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303986 375,33          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303988 508,37          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303989 681,17          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305650 656,84          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305661 1.241,80      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305662 2.100,00      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698292 275,61          
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698460 1.592,63      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698507 1.624,76      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698612 1.565,09      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0043-04 ACWB698882 1.959,59      
LOCALIZA AEROPORTO CURITIBA 16.670.085/0318-91 ACAUC50571 1.783,88      
LOCALIZA AEROPORTO GOIANIA 16.670.085/0052-03 AGYN335758 1.456,03      
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0001-55 AMTZ305651 1.958,71      
LOCALIZA AEROPORTO GUARULHOS 16.670.085/0042-23 AGRU850149 1.220,23      
LOCALIZA AEROPORTO IMPERATRIZ 16.670.085/0001-55 AMTZ305665 1.379,62      
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43556 1.545,60      
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43557 302,40          
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43558 279,31          
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43690 2.233,06      
LOCALIZA AEROPORTO IPATINGA 16.670.085/0001-55 FRMTZ43691 1.997,86      
LOCALIZA AEROPORTO JI PARANA 16.670.085/0885-75 AAJIP259 3.068,95      
LOCALIZA AEROPORTO JI PARANA 16.670.085/0885-75 AAJIP260 1.443,35      
LOCALIZA AEROPORTO MANAUS 16.670.085/0664-15 AAMAU41644 1.783,41      
LOCALIZA AEROPORTO MANAUS 16.670.085/0664-15 AAMAU41919 4.011,79      
LOCALIZA AEROPORTO PALMAS 16.670.085/0791-50 AAPLM12973 510,85          
LOCALIZA AEROPORTO PAMPULHA 16.670.085/0001-55 AMTZ305670 1.212,18      
LOCALIZA AEROPORTO PAMPULHA 16.670.085/0001-55 AMTZ306885 1.212,18      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ303982 774,12          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0001-55 AMTZ308266 1.570,00      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO ALEGR 16.670.085/0041-42 POA1089195 1.708,47      
LOCALIZA AEROPORTO PORTO VELHO 16.670.085/0802-48 AAPOV8097 263,74          
LOCALIZA AEROPORTO PORTO VELHO 16.670.085/0802-48 AAPOV9107 167,71          
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  CRÉDITO
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA850352 4.954,62      
LOCALIZA AEROPORTO SALVADOR 16.670.085/0016-31 ASSA851346 1.543,94      
LOCALIZA AEROPORTO SAO LUIS 16.670.085/0019-84 ASLZ238971 573,25          
LOCALIZA AEROPORTO TERESINA 16.670.085/0200-08 ACTHE90155 973,73          
LOCALIZA AEROPORTO TERESINA 16.670.085/0593-97 ACPBA8324 542,67          
LOCALIZA AEROPORTO VILHENA 16.670.085/0884-94 ACVNA837 301,76          
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0024-41 AVIX483758 1.905,15      
LOCALIZA AEROPORTO VITORIA 16.670.085/0024-41 AVIX483792 155,01          
LOCALIZA AGENCIA CENTRO CARUAR 16.670.085/0491-62 ACCAU43644 1.847,84      
LOCALIZA CENTRO - GOIANESIA 16.670.085/0125-95 ALDB132165 2.212,30      
LOCALIZA CENTRO RONDONOPOLIS 16.670.085/0743-53 ACRON37782 864,86          
LOCALIZA HERTZ CENTRO BARBACE 16.670.085/0292-18 ACBCA32202 1.492,57      
LOCALIZA HERTZ CENTRO MOSSORO 16.670.085/0177-16 ACMSO48799 11.342,86    
LOCALIZA LAGES 16.670.085/0548-32 ACLGS27673 1.895,95      
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ305654 2.150,00      
LOCALIZA LENCOIS PAULISTAS 16.670.085/0001-55 AMTZ306870 1.998,86      
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303990 375,33          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303991 469,17          
LOCALIZA LOJA BATEL CURITIBA 16.670.085/0383-90 CBTL278471 2.086,80      
LOCALIZA LOJA CANOINHAS 16.670.085/0001-55 AMTZ305664 1.440,10      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ303993 1.440,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0001-55 AMTZ303994 1.293,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC49889 1.629,05      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC50268 1.965,95      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC50376 1.600,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO ARAUCARIA 16.670.085/0318-91 ACAUC50598 606,55          
LOCALIZA LOJA CENTRO BAURU 16.670.085/0001-55 AMTZ306865 1.999,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305655 2.619,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305656 2.619,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305657 2.619,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305658 2.729,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305659 1.440,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0001-55 AMTZ305660 1.650,00      
LOCALIZA LOJA CENTRO BELO HORI 16.670.085/0049-08 CBHZ463324 1.528,68      
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ301166 1.998,86      
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ305667 2.018,15      
LOCALIZA LOJA CENTRO JACAREI 16.670.085/0001-55 AMTZ305668 1.998,86      
LOCALIZA LOJA CENTRO LAPA 16.670.085/0278-60 CLPA624250 437,77          
LOCALIZA LOJA CENTRO RIB PRETO 16.670.085/0843-16 ACRPT23035 1.629,05      
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ305671 1.555,67      
LOCALIZA LOJA CENTRO SOROCABA 16.670.085/0001-55 AMTZ311182 1.440,10      
LOCALIZA LOJA JUSCELINO KUBITS 16.670.085/0160-78 CJKK145333 1.469,62      
LOCALIZA LOJA SOROCABA CAMPOLI 16.670.085/0001-55 AMTZ303996 206,44          
LOCALIZA LOJA SOROCABA CAMPOLI 16.670.085/0001-55 AMTZ305673 1.934,06      
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Unidade de reserva CNPJ FATURA Fatura (Número)  CRÉDITO
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ302378 1.980,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ303992 2.370,82      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305675 2.150,00      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ305676 1.440,10      
LOCALIZA LOJA TELEMACO BORBA 16.670.085/0001-55 AMTZ306876 1.440,00      
LOCALIZA SAO BERNARDO DO CAMPO 16.670.085/0726-52 ACCVG35557 1.375,32      

147.761,53 
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ANEXO 3 

Composição do Crédito alterado 

 

CNPJ FATURA  CRÉDITO
16.670.085/0001-55 284.408,04 
16.670.085/0003-17 681,24          
16.670.085/0010-46 999,62          
16.670.085/0012-08 8.747,59      
16.670.085/0015-50 3.442,15      
16.670.085/0016-31 50.579,98    
16.670.085/0019-84 573,25          
16.670.085/0023-60 1.446,46      
16.670.085/0024-41 7.038,98      
16.670.085/0029-56 13.939,83    
16.670.085/0036-85 1.140,11      
16.670.085/0041-42 11.670,08    
16.670.085/0042-23 11.868,21    
16.670.085/0043-04 26.904,60    
16.670.085/0044-95 923,37          
16.670.085/0049-08 5.485,52      
16.670.085/0052-03 10.083,72    
16.670.085/0062-77 7.242,62      
16.670.085/0092-92 5.971,50      
16.670.085/0094-54 10.687,52    
16.670.085/0101-18 554,68          
16.670.085/0110-09 197,12          
16.670.085/0111-90 167,94          
16.670.085/0113-51 6.490,81      
16.670.085/0122-42 5.876,40      
16.670.085/0124-04 3.216,47      
16.670.085/0125-95 5.915,52      
16.670.085/0142-96 2.651,83      
16.670.085/0146-10 279,42          
16.670.085/0152-68 199,34          
16.670.085/0157-72 1.136,64      
16.670.085/0160-78 4.408,86      
16.670.085/0169-06 682,08          
16.670.085/0177-16 17.038,08    
16.670.085/0187-98 1.785,92      
16.670.085/0192-55 751,55          
16.670.085/0200-08 973,73          
16.670.085/0212-33 1.090,84      
16.670.085/0257-35 177,24          
16.670.085/0278-60 2.619,35      
16.670.085/0292-18 2.985,14      
16.670.085/0306-58 2.155,74      
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CNPJ FATURA  CRÉDITO
16.670.085/0318-91 22.280,93    
16.670.085/0344-83 2.218,70      
16.670.085/0383-90 22.263,43    
16.670.085/0426-64 159,90          
16.670.085/0445-27 631,15          
16.670.085/0473-80 866,46          
16.670.085/0475-42 1.002,49      
16.670.085/0491-62 5.543,52      
16.670.085/0544-09 216,95          
16.670.085/0548-32 5.687,85      
16.670.085/0565-33 1.422,39      
16.670.085/0575-05 663,44          
16.670.085/0593-97 735,74          
16.670.085/0596-30 6.634,24      
16.670.085/0647-14 2.492,63      
16.670.085/0650-10 278,87          
16.670.085/0664-15 5.795,20      
16.670.085/0674-97 2.842,13      
16.670.085/0685-40 272,26          
16.670.085/0709-51 1.528,68      
16.670.085/0712-57 610,23          
16.670.085/0714-19 1.731,84      
16.670.085/0718-42 385,08          
16.670.085/0726-52 6.858,45      
16.670.085/0743-53 864,86          
16.670.085/0744-34 213,62          
16.670.085/0767-20 1.392,20      
16.670.085/0791-50 510,85          
16.670.085/0802-48 431,45          
16.670.085/0814-81 5.259,49      
16.670.085/0843-16 1.740,12      
16.670.085/0846-69 114,50          
16.670.085/0884-94 301,76          
16.670.085/0885-75 4.512,30      

633.652,81 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

266 LUCSIM HOTEIS LTDA 10.476.828/0002-55 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia de nota fiscal, fatura e extrato de reserva, em concordância com o crédito 
listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 856,80 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 
expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 856,80 (oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 856,80          CLASSE III BRL 856,80          CLASSE III BRL 856,80          

856,80 856,80 856,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 856,80          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 856,80          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

269 MAIS EMPRESARIAL LTDA 13.054.038/0003-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou cópia das notas fiscais relacionadas abaixo totalizando o montante de R$ 11.478,32. 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Diante da documentação recebida juntamente com o quadro acima, mantém o valor do 
crédito de R$ 11.478,32 

o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária; 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 11.478,32     CLASSE III BRL 11.478,32     

11.478,32 0,00 11.478,32

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 11.478,32     -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 11.478,32     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 11.478,32 (onze mil quatrocentos e setenta e oito 
reais e trinta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

270 MAJESTIC RIO PALACE HOTEL LTDA 35.898.394/0001-21 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 503,70 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 503,70          CLASSE III BRL 503,70          CLASSE III BRL 503,70          

503,70 503,70 503,70

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 503,70          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 503,70          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

277 
MARSALA APART HOTEL E DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS 
LTDA 

97.534.931/0001-01 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais e faturas acompanhadas de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 
R$ 25.160,84. 
 

 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor de R$ 241,02 referente ao documento, vez que não recebemos 
documentação comprobatória; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.619,55       CLASSE III BRL 25.160,84     CLASSE III BRL 25.223,57     

4.619,55 25.160,84 25.223,57

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 25.223,57     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 25.223,57     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

3755 01/06/2020 231,75R$       

3759 08/06/2020 2.756,28R$    
3761 08/06/2020 1.390,50R$    

3762 10/06/2020 5.914,26R$    

3763 12/06/2020 2.020,86R$    

3764 15/06/2020 2.046,61R$    

3771 22/06/2020 9.228,80R$    

3772 22/06/2020 1.571,78R$    

25.160,84R$  

MEMÓRIA DE CÁLCULO MARSALA X DPR

Data de Vencimento                 Valor

Total
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o Habilita o crédito representado pelas Faturas 3762 (5.914,26), 3763 (2.020,86), 3764 
(2.046,61), 3771 (9.228,80) e 3772 (1.571,78) no montante de R$ 20.782,31; 

o Altera o valor do crédito para R$ 25.160,84, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Atualiza do crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., 
mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” 
abaixo), desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial 
(17/06/2020), alterando o crédito para o montante de R$ 25.223,57; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 25.223,57 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e três 
reais e cinquenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

280 MAZZAROPI HOTELARIA LTDA 26.775.454/0001-28 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 2.336,77.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo) 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 2.222,09; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.222,09 (dois mil, duzentos e vinte e dois reais 
e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.132,39       CLASSE III BRL 2.336,77       CLASSE III BRL 2.222,09       

2.132,39 2.336,77 2.222,09

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 2.222,09       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.222,09       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

282 MC3 IMOVEIS LTDA 10.472.954/0001-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 655,20 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 655,20 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 655,20          CLASSE III BRL 655,20          CLASSE III BRL 655,20          

655,20 655,20 655,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 655,20          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 655,20          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

283 MELIA BRASIL ADMINISTRACAO HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA. 62.413.877/0033-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia da fatura 47617, bem como nota fiscal e boleto de cobrança, no valor de R$ 
1.188,80, emitida pelo CNPJ 62.413.877/0041-59; 

 Informou que não há outras pendências nos demais hotéis da rede. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou faturas emitidas por outras unidades, conforme o quadro abaixo, 
confirmando o crédito listado inicialmente.  

 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado de R$ 1.838,75, conforme documentação 
enviada pela Recuperanda; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 1.838,75 (um mil e oitocentos e trinta e oito reais e 
setenta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.838,75       CLASSE III BRL 1.188,80       CLASSE III BRL 1.838,75       

1.838,75 1.188,80 1.838,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.838,75       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.838,75       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

292 MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. 07.976.147/0002-41 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor inicialmente listado, bem como cópia de notas fiscais, faturas e 
relação das faturas (planilha Excel), solicitando a alteração para R$ 65.983,70. (anexo 01). 

 Requer que o crédito seja mantido na Classe III – Quirografária. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou vasta documentação comprobatória do débito, como boletos de cobrança, 
faturas, comprovantes de pagamento, planilhas e e-mails trocados com a Credora; 

o Requereu, outrossim, a exclusão do crédito referente às faturas n.º 79818001, 
82286501, 236285301, 222677401, 240643001 e 230943001, sobre as quais a Credora 
anuiu com o cancelamento; 

o Requer a atualização do valor do crédito para R$ 40.568,69. 
  

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito parcial, no valor de R$ 3.709,12, referente às faturas 1081966, 
1069144 e 1082251, mediante documentação comprobatória, vez que a reserva ocorreu 
parcialmente dentro do período de recuperação judicial; 
Para composição dos valores, esta AJ observou o período da Reserva, e efetuou o 
cálculo proporcional sobre o valor da fatura, ainda, nas faturas 1069144 e 1081966, foi 
dado o desconto das despesas oriundas de pedágio (sem parar), pois as utilizações se 
deram em período posterior ao pedido de Recuperação Judicial (17/06/2020): 

 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 22.795,84     CLASSE III BRL 65.983,70     CLASSE III BRL 40.513,53     

22.795,84 65.983,70 40.513,53

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 40.513,53     -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 40.513,53     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ MOVIDA Ref. PagamentoPERÍODO INICIAL PERÍODO FINAL STATUS MOTIVO OBS HABILITAÇÃO CRÉDITO  VALOR CRÉDITO
07.976.147/0053-91 01081966 21/05/2020 20/06/2020 SUJEITO PERÍODO S/ PARAR POSTERIOR A RESERVAHABILITAR PARCIAL 1.172,50               
07.976.147/0143-82 01069144 (vazio) (vazio) SUJEITO S/ PARAR S/ PARAR POSTERIOR A RESERVAHABILITAR PARCIAL 1.292,78               
07.976.147/0251-55 01082251 21/05/2020 20/06/2020 SUJEITO PERÍODO OK HABILITAR PARCIAL 1.243,84               

Total Geral 3.709,12               
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o Habilita o crédito, no valor integral de R$ 13.478,63, referente as faturas n.º 01015557, 
01039124, 01061086, 01062445, 994666, 01060993, 01060991, 01060992, 01069085, 
01061087, 01060948, 01060990, 01024694, 01039217, 01023258, 01026910, 
01069208, 01060949 e 01060950 mediante documentação comprobatória; 

o Anota que algumas faturas estavam relacionadas em favor de APTA VEICULOS E 
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. no id 20, na lista de credores, mas foram 
emitidas contra a MOVIDA, razão pela qual constam na relação abaixo. 

 

 
  

o Desconsidera as faturas 01082688, 01102878, 01082729, 01082250, 01102879, 
01090719, 01090718, 01102876, 01082249, 01102873, 01083035, 01090722, 
01082786, 01090720 e 01102877, no montante de R$ 5.776,69, vez que a reserva 
ocorreu após o pedido de Recuperação Judicial (17/06/2020); 

 

 
 

A Recuperanda informou a existência de 6 (seis) faturas emitidas que, segundo troca 
de e-mails apresentada a esta administradora judicial, a credora Movida informou seu 
cancelamento (e-mails de 20/02/2019 e 31/07/2020). O cancelamento se deu pelo fato 
de que as faturas correspondiam a serviços prestados pela Movida ao antigo cliente da 
DPR, o Grupo Madero.  
A Movida não faturou os débitos em tempo hábil em face da DPR, e neste ínterim o 
cliente deixou de ser atendido pela Recuperanda, recusando as cobranças por ela 
endereçadas. Informada sobre o fato, a Movida anuiu com o cancelamento; 

o Desconsidera as faturas 79818001, 82286501, 236285301, 222677401, 240643001 e 
230943001, no montante de R$ 7.545,92: 

 

 
 

o A Recuperanda apresentou comprovantes de pagamento referentes às faturas de n.º 
01069589, 01076473, 01069587, 01069588, 01082248, 01090721, 01102875, 
01082785, 01102874, 01069086 e 01069207, os quais exclui da recuperação. 

CNPJ MOVIDA Ref. PagamentoPERÍODO INICIAL PERÍODO FINAL STATUS MOTIVO OBS HABILITAÇÃO CRÉDITO  VALOR CRÉDITO
07.976.147/0007-56 01015557 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO ID-020 HABILITAR INTEGRAL 406,86                   
07.976.147/0007-56 01039124 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO ID-020 HABILITAR INTEGRAL 556,19                   
07.976.147/0007-56 01061086 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 307,31                   
07.976.147/0007-56 01062445 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 522,09                   
07.976.147/0007-56 994666 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO ID-020 HABILITAR INTEGRAL 400,51                   
07.976.147/0012-13 01060993 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 87,26                     
07.976.147/0015-66 01060991 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 189,90                   
07.976.147/0029-61 01060992 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 1.387,14               
07.976.147/0029-61 01069085 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 1.204,56               
07.976.147/0030-03 01061087 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 1.749,74               
07.976.147/0053-91 01060948 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 1.749,60               
07.976.147/0064-44 01060990 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO INCLUIR HABILITAR INTEGRAL 250,85                   
07.976.147/0116-00 01024694 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO ID-020 HABILITAR INTEGRAL 114,56                   
07.976.147/0117-90 01039217 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO ID-020 HABILITAR INTEGRAL 869,61                   
07.976.147/0154-35 01023258 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO ID-020 HABILITAR INTEGRAL 274,21                   
07.976.147/0154-35 01026910 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO ID-020 HABILITAR INTEGRAL 408,96                   
07.976.147/0158-69 01069208 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 1.289,90               
07.976.147/0218-34 01060949 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 327,34                   
07.976.147/0251-55 01060950 (vazio) (vazio) SUJEITO EMISSÃO OK HABILITAR INTEGRAL 1.382,04               

Total Geral 13.478,63             

CNPJ MOVIDA Ref. PagamentoPERÍODO INICIAL PERÍODO FINAL STATUS MOTIVO OBS HABILITAÇÃO CRÉDITO  VALOR CRÉDITO
07.976.147/0006-75 01082688 25/06/2020 26/06/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 486,82                   
07.976.147/0006-75 01102878 05/07/2020 11/07/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 729,25                   
07.976.147/0007-56 01082729 25/06/2020 27/06/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJ / PAGA EM 31/07/2020DESCONSIDERA NÃO SUJEITO 204,87                   
07.976.147/0012-13 01082250 19/06/2020 20/06/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 102,44                   
07.976.147/0020-23 01102879 08/07/2020 13/07/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 512,18                   
07.976.147/0029-61 01090719 30/06/2020 01/07/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 187,91                   
07.976.147/0042-39 01090718 27/06/2020 01/07/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJ / PAGA EM 31/07/2020DESCONSIDERA NÃO SUJEITO 445,63                   
07.976.147/0042-39 01102876 23/06/2020 10/07/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 1.303,37               
07.976.147/0095-40 01082249 19/06/2020 19/06/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 87,26                     
07.976.147/0116-00 01102873 06/07/2020 07/07/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 217,60                   
07.976.147/0133-00 01083035 21/06/2020 25/06/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 374,35                   
07.976.147/0133-00 01090722 01/07/2020 05/07/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 214,19                   
07.976.147/0154-35 01082786 23/06/2020 26/06/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 286,02                   
07.976.147/0154-35 01090720 01/07/2020 02/07/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 174,52                   
07.976.147/0154-35 01102877 07/07/2020 10/07/2020 NÃO SUJEITO PERÍODO FORA DO PERÍODO DE RJDESCONSIDERA NÃO SUJEITO 450,28                   

Total Geral 5.776,69               

CNPJ MOVIDA Ref. Pagamento STATUS MOTIVO OBS HABILITAÇÃO CRÉDITO  VALOR CRÉDITO
07.976.147/0007-56 79818001 NÃO SUJEITO FATURA INDEVIDA FATURA CANCELADA DESCONSIDERA NÃO SUJEITO 1.650,00               
07.976.147/0007-56 82286501 NÃO SUJEITO FATURA INDEVIDA FATURA CANCELADA DESCONSIDERA NÃO SUJEITO 1.650,00               
07.976.147/0008-37 236285301 NÃO SUJEITO FATURA INDEVIDA FATURA CANCELADA DESCONSIDERA NÃO SUJEITO 275,90                   
07.976.147/0095-40 222677401 NÃO SUJEITO FATURA INDEVIDA FATURA CANCELADA DESCONSIDERA NÃO SUJEITO 1.126,16               
07.976.147/0211-68 240643001 NÃO SUJEITO FATURA INDEVIDA FATURA CANCELADA DESCONSIDERA NÃO SUJEITO 2.392,66               
07.976.147/0251-55 230943001 NÃO SUJEITO FATURA INDEVIDA FATURA CANCELADA DESCONSIDERA NÃO SUJEITO 451,20                   

Total Geral 7.545,92               
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o Altera o valor do crédito para 40.031,45, mediante documentação comprobatória 
apresentada;  

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., 
mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” 
abaixo), desde a data do vencimento até a data do pedido de Recuperação Judicial 
(17/06/2020) alterando o crédito para o montante de R$ 40.513,53; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 40.513,53 (quarenta mil e quinhentos e treze 
reais e cinquenta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
o VINCULAR esta análise ao credor ID-020_APTA VEICULOS E REPRESENTACOES. 
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Classe
N° 

Documento
Data da
Emissão

Vencimento Moeda
 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 
Recalculado

CLASSE III 1034545 15/05/2020 15/06/2020 BRL 111,42R$        0,07 0,00 0,07 111,56

CLASSE III 1039174 21/05/2020 20/06/2020 BRL 1.397,58R$     0,00 0,00 0,00 1.397,58

CLASSE III 1039124 21/05/2020 20/06/2020 BRL 556,19R$        0,00 0,00 0,00 556,19

CLASSE III 1039125 21/05/2020 20/06/2020 BRL 102,44R$        0,00 0,00 0,00 102,44

CLASSE III 1039217 21/05/2020 20/06/2020 BRL 869,61R$        0,00 0,00 0,00 869,61

CLASSE III 1039218 21/05/2020 20/06/2020 BRL 589,33R$        0,00 0,00 0,00 589,33

CLASSE III 1039075 21/05/2020 20/06/2020 BRL 893,25R$        0,00 0,00 0,00 893,25

CLASSE III 1060990 15/06/2020 15/07/2020 BRL 250,85R$        0,00 0,00 0,00 250,85

CLASSE III 1060991 15/06/2020 15/07/2020 BRL 189,90R$        0,00 0,00 0,00 189,90

CLASSE III 1060992 15/06/2020 15/07/2020 BRL 1.387,14R$     0,00 0,00 0,00 1.387,14

CLASSE III 1060993 15/06/2020 15/07/2020 BRL 87,26R$          0,00 0,00 0,00 87,26

CLASSE III 1062445 15/06/2020 15/07/2020 BRL 522,09R$        0,00 0,00 0,00 522,09

CLASSE III 1060948 15/06/2020 15/07/2020 BRL 1.749,60R$     0,00 0,00 0,00 1.749,60

CLASSE III 1060949 15/06/2020 15/07/2020 BRL 327,34R$        0,00 0,00 0,00 327,34

CLASSE III 1060950 15/06/2020 15/07/2020 BRL 1.382,04R$     0,00 0,00 0,00 1.382,04

CLASSE III 1042350 27/05/2020 17/06/2020 BRL 279,14R$        0,00 0,00 0,00 279,14

CLASSE III 1061086 15/06/2020 15/07/2020 BRL 307,31R$        0,00 0,00 0,00 307,31

CLASSE III 1061087 15/06/2020 15/07/2020 BRL 1.749,74R$     0,00 0,00 0,00 1.749,74

CLASSE III 1069085 25/06/2020 25/07/2020 BRL 1.204,56R$     0,00 0,00 0,00 1.204,56

CLASSE III 1069144 25/06/2020 25/07/2020 BRL 1.292,78R$     0,00 0,00 0,00 1.292,78

CLASSE III 1069208 25/06/2020 25/07/2020 BRL 1.289,90R$     0,00 0,00 0,00 1.289,90

CLASSE III 1082251 06/07/2020 05/08/2020 BRL 1.243,84R$     0,00 0,00 0,00 1.243,83

CLASSE III 1081966 06/07/2020 05/08/2020 BRL 1.172,50R$     0,00 0,00 0,00 1.172,50
Total: 40.031,45 322,65 0,00 159,44 40.513,53
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ANEXO 1 

Composição do Crédito enviado pelo credor 

 

 

 

CNPJ MOVIDA Ref. Pagamento  Total corrigido
07.976.147/0006-75 01000022 491,59                
07.976.147/0006-75 01026971 519,63                
07.976.147/0006-75 01069589 414,60                
07.976.147/0006-75 01082688 486,82                
07.976.147/0006-75 01102878 729,25                

07.976.147/0006-75 Total 2.641,89            
07.976.147/0007-56 01015557 426,57                
07.976.147/0007-56 01039124 576,73                
07.976.147/0007-56 01061086 307,31                
07.976.147/0007-56 01062445 522,09                
07.976.147/0007-56 01076473 187,42                
07.976.147/0007-56 01082729 204,87                
07.976.147/0007-56 79818001 1.972,03            
07.976.147/0007-56 82286501 1.972,03            
07.976.147/0007-56 994666

07.976.147/0007-56 Total 6.169,05            
07.976.147/0008-37 236285301 374,71                

07.976.147/0008-37 Total 374,71                
07.976.147/0012-13 01022405 325,81                
07.976.147/0012-13 01039125 106,22                
07.976.147/0012-13 01060993 87,26                  
07.976.147/0012-13 01069587 204,87                
07.976.147/0012-13 01082250 102,44                

07.976.147/0012-13 Total 934,07                
07.976.147/0015-66 01060991 164,47                

07.976.147/0015-66 Total 164,47                
07.976.147/0020-23 01102879 512,18                

07.976.147/0020-23 Total 512,18                
07.976.147/0029-61 00938632 180,42                
07.976.147/0029-61 01026972 98,10                  
07.976.147/0029-61 01026973 430,01                
07.976.147/0029-61 01039218 610,90                
07.976.147/0029-61 01060992 1.387,14            
07.976.147/0029-61 01069085 1.204,56            
07.976.147/0029-61 01090719 187,91                

07.976.147/0029-61 Total 4.099,05            
07.976.147/0030-03 01061087 1.749,74            

07.976.147/0030-03 Total 1.749,74            
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07.976.147/0042-39 01000023 902,44                
07.976.147/0042-39 01039075 907,18                
07.976.147/0042-39 01090718 445,63                
07.976.147/0042-39 01102876 1.303,37            

07.976.147/0042-39 Total 3.558,63            
07.976.147/0053-91 00940792 1.621,29            
07.976.147/0053-91 01016734 1.550,46            
07.976.147/0053-91 01060948 1.749,60            
07.976.147/0053-91 01081966 1.729,38            

07.976.147/0053-91 Total 6.650,73            
07.976.147/0064-44 01060990 250,85                

07.976.147/0064-44 Total 250,85                
07.976.147/0078-40 01069588 292,28                
07.976.147/0078-40 01082248 389,71                

07.976.147/0078-40 Total 681,99                
07.976.147/0088-11 01042350 279,14                

07.976.147/0088-11 Total 279,14                
07.976.147/0095-40 01010929 1.509,30            
07.976.147/0095-40 01016760 139,77                
07.976.147/0095-40 01026909 2.055,11            
07.976.147/0095-40 01082249 87,26                  
07.976.147/0095-40 222677401 1.529,49            

07.976.147/0095-40 Total 5.320,93            
07.976.147/0107-19 01024693 107,03                

07.976.147/0107-19 Total 107,03                
07.976.147/0116-00 01024694 119,69                
07.976.147/0116-00 01102873 217,60                

07.976.147/0116-00 Total 337,29                
07.976.147/0117-90 01039217 901,44                

07.976.147/0117-90 Total 901,44                
07.976.147/0118-71 00892886 1.667,30            
07.976.147/0118-71 00957138 2.871,16            

07.976.147/0118-71 Total 4.538,46            
07.976.147/0133-00 01083035 374,35                
07.976.147/0133-00 01090721 1.307,42            
07.976.147/0133-00 01090722 214,19                

07.976.147/0133-00 Total 1.895,96            
07.976.147/0143-82 01010930 1.401,54            
07.976.147/0143-82 01039174 1.450,13            
07.976.147/0143-82 01069144 1.459,08            
07.976.147/0143-82 01102875 1.398,68            

07.976.147/0143-82 Total 5.709,43            
07.976.147/0148-97 00974959 409,89                

07.976.147/0148-97 Total 409,89                
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07.976.147/0154-35 01023258 286,85                
07.976.147/0154-35 01026910 425,70                
07.976.147/0154-35 01082785 1.987,49            
07.976.147/0154-35 01082786 286,02                
07.976.147/0154-35 01090720 174,52                
07.976.147/0154-35 01102877 450,28                

07.976.147/0154-35 Total 3.610,86            
07.976.147/0158-69 01069208 1.289,90            
07.976.147/0158-69 01102874 1.289,90            

07.976.147/0158-69 Total 2.579,80            
07.976.147/0162-45 00931364 851,99                

07.976.147/0162-45 Total 851,99                
07.976.147/0173-06 01034545 115,76                

07.976.147/0173-06 Total 115,76                
07.976.147/0211-68 240643001 3.249,58            

07.976.147/0211-68 Total 3.249,58            
07.976.147/0218-34 01022404 107,23                
07.976.147/0218-34 01060949 327,34                

07.976.147/0218-34 Total 434,57                
07.976.147/0225-63 00934099 389,55                

07.976.147/0225-63 Total 389,55                
07.976.147/0240-00 01069086 809,66                

07.976.147/0240-00 Total 809,66                
07.976.147/0251-55 00941640 1.503,64            
07.976.147/0251-55 01016759 1.447,15            
07.976.147/0251-55 01060950 1.382,04            
07.976.147/0251-55 01082251 1.382,04            
07.976.147/0251-55 230943001 612,80                

07.976.147/0251-55 Total 6.327,67            
07.976.147/0059-87 01069207 327,34                

07.976.147/0059-87 Total 327,34                
Total Geral 65.983,70          
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

418 NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 005 32.145.908/0001-80 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação mediante recebimento de carta enviada aos credores; 

• Manifestou concordância com o valor do crédito listado pela Recuperanda, porém informou que 

o CNPJ e razão social estão em desacordo com o faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de documentação. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 882,00 em favor de NOBILE GESTAO DE 

EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 005, CNPJ 32.145.908/0001-80; 

o Habilita o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais); 

o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 

o VINCULAR este ID-418 ao ID-052.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 882,00          CLASSE III BRL 882,00          

0,00 882,00 882,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 882,00          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 882,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

298 NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA 09.405.789/0012-98 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 3.157,20. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado de R$ 3.003,00.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que o credor apresentou a fatura n.º 24826, com vencimento 24/04/2020, no 
valor de R$ 3.003,00; 

o Atualiza o crédito pela média IGP-DI/INPC, acrescido de juros legais de 1% a.m. 
(conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), desde a data do 
vencimento até a data do pedido de Recuperação Judicial (17/06/2020) alterando o valor 
para R$ 3.085,51;  

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 3.085,51 (três mil oitenta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.003,00       CLASSE III BRL 3.157,20       CLASSE III BRL 3.085,51       

3.003,00 3.157,20 3.085,51

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 3.085,51       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.085,51       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

414 ORGBRISTOL ORGANIZACOES BRISTOL LTDA 23.306.087/0043-84 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Enviou notas fiscais e faturas emitidas com CNPJ divergente do listado pela recuperada. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Confirmou o valor do crédito listado, porém solicitou a alteração do CNPJ, de acordo com 

os documentos enviados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 267,80 em favor de ORGBRISTOL ORGANIZACOES 

BRISTOL LTDA, CNPJ 23.306.087/0043-84; 

o Habilita o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 267,80 (duzentos e sessenta e sete reais e oitenta 

centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária; 

o VINCULAR este ID-414 ao ID-097. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 267,80          CLASSE III BRL 267,80          

0,00 267,80 267,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 267,80          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 267,80          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

312 ORION EMPREENDIMENTOS E ALUGUEIS LTDA 12.086.245/0001-62 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 8.613,49.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor no que se refere ao crédito sem a correção, no 
valor de R$ 8.600,00.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 6.644,00, referente ao valor parcial da nota fiscal 1509, 
considerando o período de início da reserva, 15/05, até a data do pedido de recuperação 
judicial, 17/06/2020; 

o Altera o valor do crédito para R$ 8.404,00, de acordo com a documentação comprobatória 
enviada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 8.414,28; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.760,00       CLASSE III BRL 8.613,49       CLASSE III BRL 8.414,28       

1.760,00 8.613,49 8.414,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 8.414,28       -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 8.414,28       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.414,28 (oito mil e quatrocentos e quatorze 
reais e vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

314 PARK TOWER HOTEL E CONVENCOES LTDA 01.482.825/0001-52 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 712,80 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 712,80 (setecentos e doze reais e oitenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 712,80          CLASSE III BRL 712,80          CLASSE III BRL 712,80          

712,80 712,80 712,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 712,80          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 712,80          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

320 PEVE-TUR HOTEIS LTDA 00.887.185/0001-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 195,70 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 195,70 (cento e noventa e cinco reais e setenta 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 195,70          CLASSE III BRL 195,70          CLASSE III BRL 195,70          

195,70 195,70 195,70

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 195,70          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 195,70          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

321 PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0014-27 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Encaminhou cópias de notas fiscais e faturas no montante de R$ 9.534,00. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 
 

o Solicitou a habilitação das notas fiscais 2020/1049, no valor de R$ 466,20 e 2020/1531 
no valor de R$ 714,00; 

o Encaminhou documentação solicitando a alteração do valor do crédito para R$ 9.534,00, 
conforme relação abaixo; 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 8.353,80       CLASSE III BRL 9.534,00       CLASSE III BRL 9.058,00       

8.353,80 9.534,00 9.058,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 9.058,00       -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 9.058,00       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

NOME CREDOR CNPJ CREDOR
DATA 

EMISSÃO
NF BOLETO Nº

 VALOR 
NF 

STATUS

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0014-27 08/05/2020 160801 190781 304,50       JÁ HABILITADA

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0020-75 16/05/2020 2020/4536 1400102551 1.890,00    JÁ HABILITADA

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0020-75 26/05/2020 2020/4744 1400102765 1.680,00    JÁ HABILITADA

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0020-75 26/05/2020 2020/4734 1400102764 1.680,00    JÁ HABILITADA

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0020-75 26/05/2020 2020/4669 1400102689 840,00       JÁ HABILITADA

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0014-27 27/05/2020 160886 190878 1.198,05    JÁ HABILITADA

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0014-27 30/05/2020 160926 190910 761,25       JÁ HABILITADA

Valor já habilitado 8.353,80    

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0012-65 05/03/2020 2020/1049 600033306 466,20       HABILITAR

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0008-89 22/06/2020 2020/1531 500042282 714,00       HABILITAR

Valor á habilitar 1.180,20    

TOTAL 9.534,00    
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o Habilita o valor parcial de R$ 238,00 da NF 2020/1531, correspondente ao período de 
hospedagem de 16/06/2020 até 17/06/2020, sendo que o saldo de R$ 476,00 não se 
sujeita aos efeitos da recuperação judicial, por ser posterior a data do pedido; 
 

 
 

o Altera o valor do crédito para R$ 9.058,00, mediante apresentação de documentação 
comprobatória; 

o Mantém na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 9.058,00 (nove mil e cinquenta e oito reais); 
o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

NOME CREDOR CNPJ CREDOR
DATA 

EMISSÃO
NF BOLETO Nº  VALOR NF 

PERIODO 
INICIAL

PERIODO 
FINAL

 VALOR 
SUJEITO 

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0014-27 07/05/2020 160801 190781 304,50            05/05/2020 07/05/2020 304,50          

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0020-75 16/05/2020 2020/4536 1400102551 1.890,00       08/05/2020 16/05/2020 1.890,00      

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0020-75 25/05/2020 2020/4744 1400102765 1.680,00       17/05/2020 25/05/2020 1.680,00      

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0020-75 26/05/2020 2020/4734 1400102764 1.680,00       17/05/2020 25/05/2020 1.680,00      

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0020-75 22/05/2020 2020/4669 1400102689 840,00            18/05/2020 22/05/2020 840,00          

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0014-27 26/05/2020 160886 190878 1.198,05       20/05/2020 26/05/2020 1.198,05      

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0014-27 30/05/2020 160926 190910 761,25            25/05/2020 30/05/2020 761,25          

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0012-65 05/03/2020 2020/1049 600033306 466,20            02/03/2020 05/03/2020 466,20          

PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 91.046.284/0008-89 22/06/2020 2020/1531 500042282 714,00            16/06/2020 19/06/2020 238,00          

TOTAL 9.534,00  9.058,00 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

325 POUSATUR POUSADAS HOTEIS E TURISMO LTDA 83.864.819/0002-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Enviou cópia de notas fiscais no montante de R$ 1.331,40. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação da NF 13.1575 (documento 28862) no valor de R$ 592,20; 
 Solicitou a alteração do valor inicialmente listado de R$ 739,20 para o valor de R$ 1.331,40, 

conforme descrito na planilha abaixo. 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a NF 131575 no valor de R$ 592,10 mediante apresentação de nota fiscal; 

 

o Altera o valor do crédito para R$ 1.331,40, vez que apresentou documentação 
comprobatória; 

o Mantém na Classe III - Quirografária. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 739,20          CLASSE III BRL 1.331,40       CLASSE III BRL 1.331,40       

739,20 1.331,40 1.331,40

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 1.331,40       -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 1.331,40       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

NOME CREDOR CNPJ CREDOR DATA EMISSÃO NOTA FISCAL VALOR STATUS
POUSATUR POUSADAS HOT TUR LTDA 83.864.819/0002-05 04/03/2020 130419 541,80       JÁ HABILITADA
POUSATUR POUSADAS HOT TUR LTDA 83.864.819/0002-05 05/03/2020 130479 197,40       JÁ HABILITADA
POUSATUR POUSADAS HOT TUR LTDA 83.864.819/0002-05 29/05/2020 131575 592,20       HABILITAR

1.331,40    TOTAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.331,40 (um mil trezentos e trinta e um reais e 
quarenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária; 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

327 PREMIER COPACABANA HOTEL LTDA 32.054.413/0001-45 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 4.158,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.158,00 (quatro mil, cento e cinquenta e oito reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.158,00       CLASSE III BRL 4.158,00       CLASSE III BRL 4.158,00       

4.158,00 4.158,00 4.158,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 4.158,00       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.158,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

430 REAL HOTELARIA LTDA 05.397.404/0001-84 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação do valor de R$ 452,00 referente a NF 91376 (boleto 333442), em favor de 
HOTEL JARAGUA, CNPJ 05.397.404/0001-84, conforme descrito abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito referente à nota fiscal n.º 91376 no valor de R$ 452,00, mediante 
apresentação de documentação comprobatória; 

o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da 
empresa, alterando para REAL HOTELARIA LTDA; 

o Habilita o crédito na Classe III - Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 452,00 (quatrocentos e cinquenta e dois reais); 
o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária; 
o ALTERAR a razão social da credora para REAL HOTELARIA LTDA. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 452,00          

0,00 0,00 452,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 452,00          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 452,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

339 RESULTS ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA 58.118.563/0009-16 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado bem como documentação, 
requerendo sua alteração para que passe a constar o montante de R$ 640,50. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Altera o valor do crédito para R$ 640,50 mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 640,50 (seiscentos e quarenta reais e cinquenta 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.908,80       CLASSE III BRL 640,50          CLASSE III BRL 640,50          

5.908,80 640,50 640,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 640,50          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 640,50          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

340 RGB ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA 14.140.315/0001-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 370,94 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 370,94 (trezentos e setenta reais e noventa e quatro 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 370,94          CLASSE III BRL 370,94          CLASSE III BRL 370,94          

370,94 370,94 370,94

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 370,94          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 370,94          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

348 ROYAL TOWERS S/A 04.509.250/0003-74 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 218,50 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 218,50 (duzentos e dezoito reais e cinquenta 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 218,50          CLASSE III BRL 218,50          CLASSE III BRL 218,50          

218,50 218,50 218,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 218,50          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 218,50          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

356 SLAVIERO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 27.216.869/0005-58 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia da nota fiscal 28629, no valor de R$ 292,95, referente crédito do CNPJ 
27.216.869/0011-04.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Enviou documentação referente CNPJ’s raiz 27.216.869, solicitando alteração do crédito 
incialmente listado de R$ 6.449,05 para R$ 7.846,95, conforme quadro abaixo:  
 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 1.397,90, referente as faturas 5502, 5623 e 5774, 
conforme quadro abaixo: 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 6.449,05       CLASSE III BRL 292,95          CLASSE III BRL 7.846,95       

6.449,05 292,95 7.846,95

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 7.846,95       -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 7.846,95       -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ FATURA NF Emissão VALOR REDE OBS

27.216.869/0014-49 5502 22295 18/03/2020 200,90              SLAVIERO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA ID-146
27.216.869/0019-53 5623 17931 21/02/2020 598,50              SLAVIERO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA ID-357
27.216.869/0019-53 5774 18621 13/03/2020 598,50              SLAVIERO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA ID-357

1.397,90         
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o Altera o valor do crédito para R$ 7.846,95, mediante documentação comprobatória 

apresentada pela Recuperanda; 
o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 7.846,95 (sete mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais e noventa e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
o VINCULAR esta análise ao credor ID-357_SLAVIERO HOTEIS E TURISMO LTDA. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

358 SOCIEDADE BAHIANA DE HOTELARIA LTDA 03.322.045/0001-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 9.709,57. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou comprovante de pagamento da NF 32734 (fatura 63.046) no valor de R$ 
1.486,90, sendo R$ 1.483,20 referente a NF e R$ 3,70 referente a tarifa de baixa do título; 

o Altera o valor do crédito para R$ 6.159,40 conforme descrito abaixo: 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 6.174,20       CLASSE III BRL 9.709,57       CLASSE III BRL 6.372,28       

6.174,20 9.709,57 6.372,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 6.372,28       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.372,28       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DATA 
EMISSÃO

DATA 
VENCIMENTO

Nº NF FATURA DATA INICIO DATA FIM  VALOR 
MULTA 

2%
 JUROS 

 TOTAL 
CORRIGIDO 

22/02/2020 16/03/2020 32509 62970 16/02/2020 22/02/2020 1.297,80 25,96   398,04 1.721,80      

06/03/2020 24/03/2020 32734 63046 01/03/2020 08/03/2020 1.483,20 29,66   415,65 1.928,51      

13/03/2020 01/04/2020 32801 63143 09/03/2020 12/03/2020 782,80     15,66   198,66 997,12          

14/03/2020 01/04/2020 32841 63145 09/03/2020 14/03/2020 1.112,40 22,25   282,59 1.417,24      

21/03/2020 08/04/2020 32950 63284 15/03/2020 21/03/2020 1.297,80 25,96   299,60 1.623,36      

31/03/2020 20/04/2020 33034 63469 22/03/2020 30/03/2020 1.668,60 33,37   319,58 2.021,55      

TOTAL 7.642,60 9.709,57      

DATA 
EMISSÃO

DATA 
VENCIMENTO

Nº NF FATURA DATA INICIO DATA FIM  VALOR  STATUS 
 VALOR 
DEVIDO 

22/02/2020 16/03/2020 32509 62970 16/02/2020 22/02/2020 1.297,80 ABERTO 1.297,80 

06/03/2020 24/03/2020 32734 63046 01/03/2020 08/03/2020 1.483,20 PAGO -           

13/03/2020 01/04/2020 32801 63143 09/03/2020 12/03/2020 782,80     ABERTO 782,80     

14/03/2020 01/04/2020 32841 63145 09/03/2020 14/03/2020 1.112,40 ABERTO 1.112,40 

21/03/2020 08/04/2020 32950 63284 15/03/2020 21/03/2020 1.297,80 ABERTO 1.297,80 

31/03/2020 20/04/2020 33034 63469 22/03/2020 30/03/2020 1.668,60 ABERTO 1.668,60 

TOTAL 7.642,60 6.159,40 
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Considera o pagamento da NF 32734 (fatura 63.046) no valor de R$ 1.483,20, mediante 
documento apresentado pela Recuperanda; 

o Atualiza do crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., 
mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” 
abaixo), desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial 
(17/06/2020), alterando o crédito para o montante de R$ 6.372,28; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.372,28 (seis mil trezentos e setenta e dois reais 
e vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

361 SOLUTION ADMINISTRACAO DE HOTEIS & RESORTS LTDA 11.401.362/0001-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor inicialmente listado, bem como documentos e notas fiscais, e 
requer a alteração do crédito para que passe a constar o montante de R$ 2.593,16 conforme 
planilha abaixo.  

 

 

 Requer que o crédito seja mantido na Classe III – Quirografária. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.479,60       CLASSE III BRL 2.593,16       CLASSE III BRL 2.391,40       

1.479,60 2.593,16 2.391,40

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 2.391,40       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.391,40       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

RELAÇÃO DE NOTAS FISCAIS APRESENTADAS PELO CREDOR
DATA EMISSÃO VENCIMENTO NF VALOR COMISSÃO VALOR LIQUIDO

02/04/2020 21/04/2020 316620 177,84 177,84
02/04/2020 21/04/2020 316621 177,84 177,84
02/04/2020 21/04/2020 316626 177,84 177,84
02/04/2020 21/04/2020 316629 177,84 177,84
06/05/2020 26/05/2020 317400 201,76 19,4 182,36
15/05/2020 02/06/2020 317607 201,76 201,76
16/05/2020 02/06/2020 317630 201,76 201,76
03/06/2020 19/06/2020 318038 201,76 19,4 182,36
03/06/2020 19/06/2020 318043 201,76 19,4 182,36
03/06/2020 19/06/2020 318044 201,76 19,4 182,36
06/04/2020 22/04/2020 316769 201,76 19,4 182,36
06/06/2020 29/06/2020 318217 201,76 19,4 182,36
06/06/2020 29/06/2020 318218 201,76 19,4 182,36
17/06/2020 02/07/2020 sem NF 201,76 201,76

TOTAL 2.728,96     135,80        2.593,16              
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2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor e altera o valor do crédito para R$ 2.593,16.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Desconsidera a fatura emitida em 17/06/2020 no valor de R$ 201,76 por não apresentar 
cópia da nota fiscal emitida; 

o Habilita as notas fiscais no 318043 (182,36), 318044 (182,36), 316769 (182,36), 318217 
(182,36) e 318218 (182,36) no montante de R$ 911,80; 

o Altera o valor do crédito para o montante de R$ 2.391,40, mediante documentação 
comprobatória apresentada, conforme relação abaixo; 
 

 
 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.391,40 (dois mil trezentos e noventa e um reais 
e quarenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

RELAÇÃO DE NOTAS FISCAIS APRESENTADAS PELO CREDOR
DATA EMISSÃO VENCIMENTO NF VALOR COMISSÃO VALO LIQUIDO VALOR CONSIDERADO

02/04/2020 21/04/2020 316620 177,84 177,84 177,84
02/04/2020 21/04/2020 316621 177,84 177,84 177,84
02/04/2020 21/04/2020 316626 177,84 177,84 177,84
02/04/2020 21/04/2020 316629 177,84 177,84 177,84
06/05/2020 26/05/2020 317400 201,76 19,4 182,36 182,36
15/05/2020 02/06/2020 317607 201,76 201,76 201,76
16/05/2020 02/06/2020 317630 201,76 201,76 201,76
03/06/2020 19/06/2020 318038 201,76 19,4 182,36 182,36
03/06/2020 19/06/2020 318043 201,76 19,4 182,36 182,36
03/06/2020 19/06/2020 318044 201,76 19,4 182,36 182,36
06/04/2020 22/04/2020 316769 201,76 19,4 182,36 182,36
06/06/2020 29/06/2020 318217 201,76 19,4 182,36 182,36
06/06/2020 29/06/2020 318218 201,76 19,4 182,36 182,36
17/06/2020 02/07/2020 sem NF 201,76 201,76 0

TOTAL 2.728,96     135,80        2.593,16            2.391,40                           
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

364 STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicita a habilitação da nota fiscal 52208 no valor de R$ 1.017,00; 
 Solicita a alteração do valor do crédito inicialmente listado de R$ 6.307,00 para R$ 7.324,00, 

conforme detalhado abaixo. 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação apresentada pela Recuperanda: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 6.307,00       CLASSE III BRL 7.324,00       

6.307,00 0,00 7.324,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III 7.324,00       -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL 7.324,00       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Habilita o crédito representado pela nota fiscal 52208 no valor de R$ 1.017,00; 
o Altera o valor do crédito para R$ 7.324,00 conforme documentação comprobatória 

enviada pela Recuperanda. 
o Mantém o crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 7.324,00 (sete mil, trezentos e vinte e quatro 
reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 
 

 

 

NOTA FISCAL RPS DATA EMISSÃO VALOR NOME CREDOR CNPJ CREDOR
48750 44545 26/02/2020 579,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
48863 44683 27/02/2020 579,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
48866 44687 27/02/2020 579,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
48880 44734 27/02/2020 386,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
48865 44686 27/02/2020 492,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
48922 44816 27/02/2020 1.351,00    STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
51650 47433 24/04/2020 1.243,00    STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
51787 47586 05/05/2020 366,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
51824 47639 07/05/2020 183,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
51826 47641 07/05/2020 183,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
51827 47642 07/05/2020 183,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
51841 47666 08/05/2020 183,00        STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94
52208 48124 02/06/2020 1.017,00    STADA HOTEIS HANGAR SCP 28.530.084/0001-94

7.324,00  TOTAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

365 SULHOTEL ANAPOLIS LTDA 23.663.649/0001-98 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 4.519,98 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 4.519,98 (quatro mil, quinhentos e dezenove reais 

e noventa e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.519,98       CLASSE III BRL 4.519,98       CLASSE III BRL 4.519,98       

4.519,98 4.519,98 4.519,98

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 4.519,98       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.519,98       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

415 SYNERGY OPERACOES HOTELEIRAS LIMITADA 32.025.163/0002-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação mediante recebimento de carta enviada aos credores; 

• Informou que o CNPJ e razão social estão em desacordo com o faturamento. 

• Manifestou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, solicitando a correção para R$ 

5.227,82, conforme documento apresentado; 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor com relação ao CNPJ informado, em razão de 

mudança da administradora. 

o Confirma o crédito inicialmente listado. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 5.138,25 em favor de SYNERGY OPERACOES 

HOTELEIRAS LIMITADA, CNPJ 32.025.163/0002-04; 

o Atualiza do crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., 

mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” 

abaixo), desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial 

(17/06/2020), alterando o crédito para o montante de R$ 5.300,27; 

o Habilita o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 5.300,27 (cinco mil e trezentos reais e vinte e 

sete centavos); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.227,82       CLASSE III BRL 5.300,27       

0,00 5.227,82 5.300,27

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 5.300,27       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.300,27       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 

Data Base: 17/06/2020 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 5.138,25

Valor Recalculado 5.300,27

(+) Correção 45,76

(+) Juros 1,0% 116,26

(+) Multa 0,0% 0,00

Classe
N° 

Documento

Data da

Emissão
Vencimento Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

CLASSE III 2246 16/03/2020 10/04/2020 BRL 1.235,80 28,26 0,00 10,98 1.275,04

CLASSE III 2247 16/03/2020 10/04/2020 BRL 1.396,55 31,93 0,00 12,41 1.440,89

CLASSE III 2248 16/03/2020 11/04/2020 BRL 1.363,10 30,71 0,00 12,15 1.405,96

CLASSE III 2249 16/03/2020 12/04/2020 BRL 1.142,80 25,36 0,00 10,22 1.178,38

Total: 5.138,25 116,26 0,00 45,76 5.300,27

Média IGP-DI/INPC

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
A

 2
X

2W
S

 V
3K

D
7 

Q
T

2U
R

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-368_TAMOYO EMPREENDIMENTOS HOTELEI 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

368 TAMOYO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LIMITADA 83.741.876/0002-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.033,22 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.033,22 (um mil e trinta e três reais e vinte e dois 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.033,22       CLASSE III BRL 1.033,22       CLASSE III BRL 1.033,22       

1.033,22 1.033,22 1.033,22

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 1.033,22       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.033,22       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

370 THE WORLD HOTELS ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA. 30.754.316/0002-10 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação da nota fiscal 1023, no valor de R$ 212,16; 
 Solicitou a alteração do valor inicialmente listado de R$ 4.032,00 para o valor de R$ 4.244,16. 

  

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a nota fiscal 9953, no valor de R$ 212,16; 
o Altera o valor do crédito para R$ 4.244,16, mediante documentação comprobatória; 
o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 4.244,16 (quatro mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e dezesseis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.032,00       CLASSE III BRL 4.032,00       CLASSE III BRL 4.244,16       

4.032,00 4.032,00 4.244,16

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 4.244,16       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.244,16       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

379 TRANSAMERICA COMERCIAL E SERVICOS LTDA SCP PAULISTA 30.245.086/0001-83 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor de R$ 341,25 listado pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 341,25 (trezentos e quarenta e um reais e vinte e 

cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 341,25          CLASSE III BRL 341,25          CLASSE III BRL 341,25          

341,25 341,25 341,25

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 341,25          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 341,25          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
A

 2
X

2W
S

 V
3K

D
7 

Q
T

2U
R

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE III



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-378_TRANSAMERICA COMERCIAL E SERVI 
Página 1 | 2 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

378 TRANSAMERICA COMERCIAL E SERVICOS LTDA 56.548.779/0011-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou cópia de notas fiscais e faturas no montante de R$ 5.905,45.  

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Informou que havia divergência em relação a um dos CNPJ’s listados em seu cadastro 

interno e solicita alteração de acordo com o informado pelo credor. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o O credor encaminhou cópia de faturas referentes às empresas da “Rede” TRANSAMERICA 

COMERCIAL E SERVICOS LTDA, no montante de R$ 5.905,45, na qual relacionou os 

seguintes CNPJ’s: 

 

 
 

o Nesta análise será apresentada somente o CNPJ (raiz) 56.548.779, constante na lista da 

Recuperanda, no valor de R$ 4.982,50; 

o O Credor referente ao CNPJ abaixo, será analisado no seu respectivo ID: 

▪ CNPJ (raiz) 30.245.086 – ID_379; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 581,70, referente as faturas 327580, 327706, mediante 

documentação enviada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.982,50       CLASSE III BRL 5.905,45       CLASSE III BRL 5.564,20       

4.982,50 5.905,45 5.564,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 5.564,20       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.564,20       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ (raiz)  Valor do Título

30.245.086 341,25                

56.548.779 5.564,20             

Total Geral 5.905,45             
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o Altera o valor do crédito para R$ 5.564,20, mediante documentação comprobatória 

apresentada pelo credor; 

 

 
 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.564,20 (cinco mil, quinhentos e sessenta e 

quatro reais e vinte centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

CNPJ (raiz) CNPJ N° Documento  Valor do Título

56.548.779 56.548.779/0010-20 327580 290,85                

327706 290,85                

56.548.779/0010-20 Total 581,70                

Total Geral 581,70                

CNPJ (raiz) CNPJ N° Documento  Valor do Título

56.548.779 56.548.779/0010-20 327580 290,85                

327706 290,85                

56.548.779/0010-20 Total 581,70                

56.548.779/0011-00 268778 646,00                

268975 1.008,00             

268976 1.071,00             

269558 714,00                

269746 1.260,00             

56.548.779/0011-00 Total 4.699,00             

56.548.779/0014-53 352638 283,50                

56.548.779/0014-53 Total 283,50                

Total Geral 5.564,20             
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

386 UMARIZAL BELEM HOTEL LTDA 25.465.464/0001-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação de divergência ao crédito inicialmente listado, solicitando para que o 
mesmo seja corrigido pela média do INPC/IGP mais 1% a.m., acrescido de multa de 2% até a 
data de 17/06/2020 e o valor seja alterado para o montante de R$ 974,36 conforme memória de 
cálculo apresentada. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Requereu a manutenção do crédito de R$ 907,20 inicialmente listado, mediante 
apresentação de relação de títulos em aberto.   
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito pela média IGP-DI/INPC, acrescido de juros legais de 1% a.m. 
(conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), desde a data do 
vencimento até a data do pedido de Recuperação Judicial (17/06/2020) alterando o valor 
para R$ 960,23; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 960,23 (novecentos e sessenta reais e vinte e 
três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 907,20          CLASSE III BRL 974,36          CLASSE III BRL 960,23          

907,20 974,36 960,23

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 960,23          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 960,23          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

400 WAM ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA 24.721.360/0001-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor de R$ 370,00 listado pela Recuperanda, vez que o credor encaminhou 

documentação comprobatória e manifestou expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 370,00          CLASSE III BRL 370,00          CLASSE III BRL 370,00          

370,00 370,00 370,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 370,00          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 370,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

402 WINDSOR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E SERVICOS LTDA 10.348.318/0001-11 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 277,64 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 277,64 (duzentos e setenta e sete reais e sessenta 

e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 277,64          CLASSE III BRL 277,64          CLASSE III BRL 277,64          

277,64 277,64 277,64

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 277,64          -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 277,64          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

006 AERO PARK HOTEL LTDA 02.229.143/0001-03 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado bem como documentação, 
requerendo sua alteração para que passe a constar o montante de R$ 6.704,16, conforme quadro 
abaixo: 
 

 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto.  
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 6.414,36       CLASSE IV BRL 6.704,16       CLASSE IV BRL 6.704,16       

6.414,36 6.704,16 6.704,16

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 6.704,16       -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.704,16       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Nota Fiscal Vencimento Valor
31758 10/04/2020 141,79         
31759 10/04/2020 141,79         
31893 23/04/2020 724,50         
31927 09/05/2020 312,29         
31929 09/05/2020 312,29         
31931 13/05/2020 579,60         
31960 16/05/2020 579,60         
31975 25/05/2020 579,60         
31996 01/06/2020 579,60         
32013 08/06/2020 579,60         
32017 15/06/2020 144,90         
32027 15/06/2020 579,60         
32063 22/06/2020 579,60         
32100 29/06/2020 579,60         
32112 03/07/2020 289,80         

6.704,16     Total
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a nota fiscal no 32112 no valor de R$ 289,80 conforme documentação 
apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Altera o valor do crédito para R$ 6.704,16; 
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.704,16 (seis mil setecentos e quatro reais e 
dezesseis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

011 ALICANTE HOTEL LTDA 42.158.857/0001-84 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado bem como notas fiscais 12853, 
13499, e 14108, no montante de R$ 1.680,00. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou comprovante de pagamento referente nota fiscal 12853, realizado em 
05/02/2020 no valor de R$ 441,00; 

o Encaminhou boleto referente a nota fiscal 13499, considerando desconto de comissão da 
agência o qual apresenta o valor de R$ 456,00. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Desconsidera a nota fiscal 12853 no valor de R$ 441,00 mediante apresentação de 
comprovante de pagamento por parte da Recuperanda; 

o Considera como devido o valor de R$ 456,00 referente a nota fiscal 13499, considerando 
o boleto bancário com desconto apresentado pela Recuperanda e confirmação do credor; 

o Considera o valor de R$ 735,00 referente a nota fiscal 14108, mediante documentação 
apresentada; 

o Mantém o valor do crédito de R$ 1.191,00; 
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 1.191,00 (um mil, cento e noventa e um reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.191,00       CLASSE IV BRL 1.680,00       CLASSE IV BRL 1.191,00       

1.191,00 1.680,00 1.191,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.191,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.191,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

443 ALSERVE COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 30.491.578/0001-59 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou habilitação do crédito no valor de R$ 3.255,15, em favor de HOTEL ESSENTIAL 
AEROPORTO AFONSO PENA LTDA, CNPJ 34.357.233/0001-68, em razão da mudança de 
administrador, conforme quadro abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Identificou que as notas fiscais foram emitidas para CNPJ’s diferentes: 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 217,00          

0,00 0,00 217,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV 217,00          -                -                

TOTAL CONCURSAL 217,00          -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ  VALOR NOTA
30.491.578/0001-59 217,00             
34.357.233/0001-68 3.038,15          

Total Geral 3.255,15          
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o Nesta análise, considera apenas as notas emitidas pelo CNPJ 30.491.578/0001-59, visto 
que o as demais foram analisadas no ID-442; 

o Habilita o crédito representado pelas notas fiscais 1458, 1527, 1560, 1612, 1726 e 1609, 
no montante de R$ 217,00; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito de R$ 217,00 (duzentos e dezessete reais); 
o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP; 
o VINCULAR esta análise ao credor 442. 

 

CNPJ NF Emissão  VALOR NOTA
30.491.578/0001-59 1458 18/fev 6,00                  
30.491.578/0001-59 1527 20/fev 47,00                
30.491.578/0001-59 1560 24/fev 34,00                
30.491.578/0001-59 1612 03/mar 46,00                
30.491.578/0001-59 1726 13/mar 70,00                
30.491.578/0001-59 1609 03/mar 14,00                

30.491.578/0001-59 Total 217,00             
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

435 ANETE RUY AIOLFI 16.642.532/0001-62 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Encaminhou cópia de nota fiscal no valor de R$ 6.615. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou habilitação de crédito no valor de R$ 6.615,00 referente a NF 11554, em favor de 
SOLLAR HOTEL ARACRUZ, CNPJ 16.642.532/0001-62, mediante apresentação de NF e 
voucher de reserva. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Considera parcialmente o valor do crédito solicitado, vez que foi considerado o período 
de hospedagem até a data do pedido de recuperação judicial (17/06/2020) como crédito 
sujeito a recuperação judicial, conforme descrito abaixo: 

 
 

o Habilita o crédito no valor de R$ 4.149,50; 
o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da 

empresa, alterando para ANETE RUY AIOLFI; 
o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 4.189,50 (quatro mil cento e oitenta e nove reais 
e cinquenta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 6.615,00       CLASSE IV BRL 4.189,50       

0,00 6.615,00 4.189,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 4.189,50       -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.189,50       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CREDOR CNPJ NF
DATA 

EMISSÃO
 VALOR NF 

PERIODO 
INICIAL

PERIODO 
FINAL

PERÍODO 
SUJEITO

 VALOR 
SUJEITO 

Anete Ruy Aiolfi - EPP 16.642.532/0001-62 11554 03/07/2020 6.615,00     29/05/2020 03/07/2020 17/06/2020 4.189,50       
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

022 ARCARI, FERRONATTO & CIA LTDA 83.854.810/0001-32 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, solicitando a correção para R$ 
287,64, conforme cálculo apresentado.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito pela média IGP-DI/INPC, acrescido de juros legais de 1% a.m. 
(conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), desde a data do 
vencimento até a data do pedido de Recuperação Judicial (17/06/2020) alterando o valor 
para R$ 282,52 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 282,52 (duzentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 280,00          CLASSE IV BRL 287,64          CLASSE IV BRL 282,52          

280,00 287,64 282,52

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 282,52          -               -               

TOTAL CONCURSAL 282,52          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

030 ATLANTICO INN APART HOTEL LTDA 07.331.858/0001-88 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 483,30 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 483,30 (quatrocentos e oitenta e três reais e trinta 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 483,30          CLASSE IV BRL 483,30          CLASSE IV BRL 483,30          

483,30 483,30 483,30

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 483,30          -               -               

TOTAL CONCURSAL 483,30          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-427_ HOTELARIA BRASIL LTDA 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

427 AURELIO CAIXETA DE MELO FERREIRA EIRELI 23.914.674/0001-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação do documento 6348785 que se refere à NF 45835 no valor de R$ 217,35, 
em favor do credor GALATAS GOLDEN HOTEL no CNPJ nº 23.914.674/0001-05, conforme descrito 
abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a NF 45835 no valor de R$ 217,35 mediante apresentação de documentação 
comprobatória; 

o Em consulta ao site da receita federal, constata divergência na razão social da empresa, 
alterando para AURELIO CAIXETA DE MELO FERREIRA EIRELI; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 217,35 (duzentos e dezessete reais e trinta e 
cinco centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 217,35          

0,00 0,00 217,35

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 217,35          -               -               

TOTAL CONCURSAL 217,35          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

033 AVENIDA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 04.004.502/0001-41 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 667,80 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 667,80 (seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 667,80          CLASSE IV BRL 667,80          CLASSE IV BRL 667,80          

667,80 667,80 667,80

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 667,80          -               -               

TOTAL CONCURSAL 667,80          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

034 AVENIDA HOTEL LTDA 86.224.177/0001-97 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 1.167,45. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado, sem atualização.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, desde a data do vencimento (10/05/2020), 
aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na 
“Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), desde o vencimento até a data da 
propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), alterando o crédito para o montante 
de R$ 1.167,93; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.167,93 (um mil e cento e sessenta e sete reais 
e noventa e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.144,00       CLASSE IV BRL 1.167,45       CLASSE IV BRL 1.167,93       

1.144,00 1.167,45 1.167,93

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.167,93       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.167,93       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

437 B. M. MIRANDA & CIA. LTDA 09.227.697/0001-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação do crédito no valor de R$ 209,00 referente a NF 14.292, em favor de HOTEL 
DOM THOMAS, CNPJ 09.227.697/0001-02. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da 
empresa, alterando para B. M. MIRANDA & CIA. LTDA; 

o Habilita o valor do crédito de R$ 209,00, mediante apresentação de documentação 
comprobatória; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais); 
o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 209,00          

0,00 0,00 209,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 209,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 209,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

038 BARBUR CENTER EIRELI 06.281.900/0001-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 392,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 392,00          CLASSE IV BRL 392,00          CLASSE IV BRL 392,00          

392,00 392,00 392,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 392,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 392,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

041 BEIRA LAGO PALACE HOTEL LTDA 10.552.384/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 159,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 159,00 (cento e cinquenta e nove reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 159,00          CLASSE IV BRL 159,00          CLASSE IV BRL 159,00          

159,00 159,00 159,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 159,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 159,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

042 BEIRA RIO PALACE HOTEL LIMITADA 44.816.171/0001-69 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 5.777,96. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 5.614,77; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.614,77 (cinco mil seiscentos e quatorze reais 
e setenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 5.588,70       CLASSE IV BRL 5.777,96       CLASSE IV BRL 5.614,77       

5.588,70 5.777,96 5.614,77

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 5.614,77       -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.614,77       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

439 BH EXPO HOTEL LTDA 25.115.308/0001-03 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Enviou cópia de notas fiscais e faturas, no montante de R$ 7.668,30. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Manifestou concordância com a habilitação do crédito.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que as faturas 10541 (R$ 229,45), 10804 (R$ 928,80), 10812 (R$ 402,40), 
10884 (R$ 535,00), 10953 (R$ 1.279,80) e 11033 (R$ 4.292,85), no montante de R$ 
7.668,00, foram listadas equivocadamente para o credor ID-213_ICH ADMINISTRACAO 
DE HOTEIS S.A; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 7.668,30, com base na documentação comprobatória, 
conforme descrito abaixo: 
 

 
 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 7.668,30       CLASSE IV BRL 7.668,30       

0,00 7.668,30 7.668,30

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 7.668,30       -               -               

TOTAL CONCURSAL 7.668,30       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

25.115.308 25.115.308/0001-03 BH EXPO HOTEL LTDA 10541 229,45       
25.115.308 25.115.308/0001-03 BH EXPO HOTEL LTDA 10804 928,80       
25.115.308 25.115.308/0001-03 BH EXPO HOTEL LTDA 10812 402,40       
25.115.308 25.115.308/0001-03 BH EXPO HOTEL LTDA 10884 535,00       
25.115.308 25.115.308/0001-03 BH EXPO HOTEL LTDA 10953 1.279,80    
25.115.308 25.115.308/0001-03 BH EXPO HOTEL LTDA 11033 4.292,85    

25.115.308 25.115.308/0001-03 Total 7.668,30    
25.115.308 Total 7.668,30    
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito de R$ 7.668,30 (sete mil, seiscentos e sessenta e oito reais e 
trinta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
o VINCULAR esta análise ao credor ID-213_ICH ADMINISTRACAO 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

047 BOURBON PALACE HOTEL LTDA 78.596.038/0001-66 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.039,62 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.039,62 (um mil e trinta e nove reais e sessenta e 

dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.039,62       CLASSE IV BRL 1.039,62       CLASSE IV BRL 1.039,62       

1.039,62 1.039,62 1.039,62

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.039,62       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.039,62       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

050 BRISAMAR PRAIA HOTEL LTDA 65.004.772/0001-47 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.971,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.971,00 (um mil, novecentos e setenta e um reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.971,00       CLASSE IV BRL 1.971,00       CLASSE IV BRL 1.971,00       

1.971,00 1.971,00 1.971,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.971,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.971,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

061 CAETITE PALACE HOTEL LTDA 01.808.259/0001-26 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal, 
solicitou a alteração do crédito para R$ 2.240,00. 

 Posteriormente, após ser informado acerca do desconto de 10% referente à comissão, concordou 
com o valor de R$ 2.016,00 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que a nota enviada possui desconto referente a comissão de agência, 
confirmando assim, o crédito listado. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor do crédito de R$ 2.016,00, de acordo com os documentos enviados; 
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.016,00       CLASSE IV BRL 2.240,00       CLASSE IV BRL 2.016,00       

2.016,00 2.240,00 2.016,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.016,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.016,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

065 CAMPOS ALTOS PALACE HOTEL LTDA 32.030.605/0001-11 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.814,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.814,00 (dois mil, oitocentos e quatorze reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.814,00       CLASSE IV BRL 2.814,00       CLASSE IV BRL 2.814,00       

2.814,00 2.814,00 2.814,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.814,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.814,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

069 CASTRO E CARNEIRO LTDA 01.691.377/0002-88 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.250,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.250,00       CLASSE IV BRL 1.250,00       CLASSE IV BRL 1.250,00       

1.250,00 1.250,00 1.250,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.250,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.250,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-073_CGS HOTEIS E TURISMO LTDA 
Página 1 | 2 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

073 CGS HOTEIS E TURISMO LTDA 01.520.556/0001-71 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicita a habilitação do documento 45107 no valor de R$ 1.649,16; 
 Solicita a alteração do valor do crédito inicialmente listado de R$ 568,00 para 2.217,16, conforme 

detalhado abaixo. 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa as faturas de n.º 45061 e n.º 45107 e constata que representam créditos sujeitos 
ao concurso de credores; 

o Habilita o crédito representado pela fatura 45107 no valor de R$ 1.649,16, referente nota 
fiscal 49509;  

o Altera o valor do crédito para R$ 2.217,16, conforme documentação comprobatória; 
o Mantém na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 568,00          CLASSE IV BRL 2.217,16       

568,00 0,00 2.217,16

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV 2.217,16       -               -      

TOTAL CONCURSAL 2.217,16       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.217,16 (dois mil, duzentos e dezessete reais 
e dezesseis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

076 CITI HOTEL PREMIUM LTDA 17.908.727/0001-74 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 756,40 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 756,40 (setecentos e cinquenta e seis reais e 

quarenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 756,40          CLASSE IV BRL 756,40          CLASSE IV BRL 756,40          

756,40 756,40 756,40

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 756,40          -               -               

TOTAL CONCURSAL 756,40          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

426 COLONIAL PALACE HOTEL 17.600.024/0001-84 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação da NF 610 (documentos 5345000, 6345212 e 6345280) no valor de R$ 
570,00, conforme descrito abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação apresentada pela Recuperanda e constata a concursalidade dos 
créditos; 

o Habilita a NF 3610 no valor de R$ 570,00 mediante apresentação de nota fiscal; 
o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais); 
o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 570,00          

0,00 0,00 570,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 570,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 570,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

092 DGOR HOTELARIA LTDA 08.098.306/0001-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 O credor encaminhou cópia de faturas referentes a “rede” ITÁLIA HOTEL, no montante de R$ 
24.576,00, relacionadas da seguinte forma: 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 18.688,00     CLASSE IV BRL 24.576,00     CLASSE IV BRL 5.376,00       

18.688,00 24.576,00 5.376,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 5.376,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.376,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que os hotéis pertencem ao mesmo dono; 
o Informou que o CNPJ 08.098.306/0001-34 foi extinto; 
o Solicitou alteração do crédito listado da seguinte forma. 

 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Identificou que as faturas 1870, 1880, 1884 e 1890, foram emitidas por um CNPJ 
divergente do informado na lista de credores; 
 

 
 

o Verificou que o CNPJ 08.098.306/0001-34 se encontra baixado na Receita Federal; 
o Altera o valor do crédito listado para R$ 5.376,00, conforme CNPJ das faturas enviadas; 

 

 
 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP; 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.376,00 (cinco mil e trezentos e setenta e seis 
reais); 

o VINCULAR aos credores: 
 ID-088_DDR HOTELARIA LTDA; 
 ID-407_ODG HOTELARIA LTDA. 

 

UNIDADE CNPJ INFORMADO CREDORCNPJ FATURAS N° Documento STATUS ID  Valor do Título
ITALIA DUE 22.266.797/0001-06 08.098.306/0001-34 1824 HABILITADA 092 2.304,00             

ITALIA DUE Total 2.304,00             
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-71 23.820.839/0001-71 1870 HABILITADA 092 6.656,00             
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-72 23.820.839/0001-71 1880 HABILITADA 092 3.840,00             
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-73 23.820.839/0001-71 1884 HABILITADA 092 3.072,00             
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-74 23.820.839/0001-71 1890 HABILITADA 092 2.816,00             

ITALIA HOTEL Total 16.384,00          
Total Geral 18.688,00          

UNIDADE CNPJ INFORMADO CREDORCNPJ FATURAS N° Documento STATUS ID  Valor do Título
ITALIA DUE 22.266.797/0001-06 08.098.306/0001-34 1824 HABILITADA 092 2.304,00             
ITALIA DUE 22.266.797/0001-06 08.098.306/0001-34 1828 HABILITADA 088 3.072,00             

ITALIA DUE Total 5.376,00             
Total Geral 5.376,00             
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

099 EDSON VICENTE DE MOURA 05.116.184/0001-73 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.745,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.745,00 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco 

reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.745,00       CLASSE IV BRL 2.745,00       CLASSE IV BRL 2.745,00       

2.745,00 2.745,00 2.745,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.745,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.745,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

102 ELOI LUIS LORENZETTI 01.160.349/0001-53 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou cópia das notas fiscais relacionadas abaixo totalizando o montante de R$ 16.040,00. 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 14.284,00     CLASSE IV BRL 16.040,00     

14.284,00 0,00 16.040,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV 16.040,00     -               -      

TOTAL CONCURSAL 16.040,00     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Verificou a documentação recebida juntamente com o quadro acima, e identificou que as 
Notas Fiscais no 6098 (R$ 1.380,00) e 6207 (R$ 376,00) foi listada parcial e 
equivocadamente para o credor ID-103_ELTON LORENZETTI no montante de R$ 
1.756,00; 

 

o Habilita o crédito representado pelas Notas Fiscais no 6098 (R$ 1.380,00) e 6207 (R$ 
376,00) no montante de R$ 1.756,00 emitida no CNPJ 01.160.349/0001-53; 

o Altera o valor do crédito para R$ 16.040,00 e; 
o Mantém na Classe IV – ME e EPP; 
o Vincula este ID-102 ao ID-103. 

 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 16.040,00 (dezesseis mil e quarenta reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP; 
o VINCULAR este ID-0102 ao ID-0103. 

 

 

 

NOME CREDOR CNPJ CREDOR DATA EMISSÃO NOTA FISCAL VALOR
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 09/03/2020 5833 2.612,00    
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 19/03/2020 5934 3.072,00    
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 27/03/2020 5973 1.150,00    
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 09/04/2020 6022 1.265,00    
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 24/04/2020 6098 1.380,00    
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 24/04/2020 6098 846,00       
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 04/05/2020 6149 2.068,00    
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 11/05/2020 6207 376,00       
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 11/05/2020 6207 2.226,00    
ELOI LUIS LORENZZETTI 01.160.349/0001-53 19/05/2020 6267 1.045,00    
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

104 EMHA - EMPRESA MINEIRA DE HOSPEDARIA LTDA 05.897.520/0001-62 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia de notas fiscais e boletos, não se opôs ao crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que o credor apresentou as notas fiscais de n.º 239 e 240, bem como os 
respectivos boletos de cobrança; 

o Mantém o valor listado de R$ 340,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 
expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 340,00          CLASSE IV BRL 340,00          CLASSE IV BRL 340,00          

340,00 340,00 340,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 340,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 340,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

105 EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS ST. EMILION LTDA 80.383.201/0001-54 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.896,60 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.896,60 (um mil, oitocentos e noventa e seis reais 

e sessenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.896,60       CLASSE IV BRL 1.896,60       CLASSE IV BRL 1.896,60       

1.896,60 1.896,60 1.896,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.896,60       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.896,60       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

106 EMPREENDIMENTOS MARCELINO EIRELI 21.910.088/0001-59 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.232,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.232 (um mil, duzentos e trinta e dois reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.232,00       CLASSE IV BRL 1.232,00       CLASSE IV BRL 1.232,00       

1.232,00 1.232,00 1.232,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.232,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.232,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

110 EUROPLUS VIAGENS E TURISMO LTDA 08.857.016/0001-27 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou cópia das notas fiscais relacionadas abaixo totalizando o montante de R$ 
101.110,18. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 99.236,57     CLASSE IV BRL 101.110,18    

99.236,57 0,00 101.110,18

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV 101.110,18    -               -      

TOTAL CONCURSAL 101.110,18    -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 1.873,61, referente a fatura 288675; 
o Altera o crédito para R$ 101.110,18, conforme solicitação da Recuperanda e envio da 

documentação comprobatória;  
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 101.110,18 (cento e um mil, cento e dez reais e 
dezoito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

408 F G ZANIBONI HOTEL EIRELI 09.397.805/0001-95 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou instrumento de habilitação de crédito, acompanhado das confirmações de reservas, 

notas fiscais 2873, 2874 e 2871 e faturas, no total R$ 998,82; 

• Solicita a habilitação do valor de R$ 1.042,09, atualizado até a data do deferimento da 

recuperação judicial conforme cálculo apresentado. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Confirma o valor do crédito inicialmente listado para MARIA C P GALE EIRELI, ID-274; 

o Informou que o credor possui dois CNPJ’s e solicitou alteração de acordo com os 

documentos enviados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 998,82, conforme documentação comprobatória enviada 

pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Atualiza o crédito pela média IGP-DI/INPC, acrescido de juros legais de 1% a.m. 

(conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), desde a data do 

vencimento até a data do pedido de Recuperação Judicial (17/06/2020) alterando o valor 

para R$ 1.031,75; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 1.031,75 (um mil e trinta e um reais e setenta e 

cinco centavos); 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.042,09       CLASSE IV BRL 1.031,75       

0,00 1.042,09 1.031,75

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.031,75       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.031,75       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o HABILITAR o crédito da Classe IV – ME e EPP. 

 

 

Data Base: 17/06/2020 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 998,82

Valor Recalculado 1.031,75

(+) Correção 8,75

(+) Juros 1,0% 24,18

(+) Multa 0,0% 0,00

Classe N° Título
Data da

Emissão
Vencimento Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

CLASSE IV 14919 20/03/2020 06/04/2020 BRL 998,82R$        24,18 0,00 8,75 1.031,75

Total: 998,82 24,18 0,00 8,75 1.031,75

Média IGP-DI/INPC
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

115 FLAVORS RESTAURANTE EIRELI 16.815.523/0001-26 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.908,90 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.908,90 (dois mil, novecentos e oito reais e 

noventa centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.908,90       CLASSE IV BRL 2.908,90       CLASSE IV BRL 2.908,90       

2.908,90 2.908,90 2.908,90

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.908,90       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.908,90       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-422_GAMA HOTELARIA E EMPREENDIMENT 

Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

422 GAMA HOTELARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 23.928.782/0004-71 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Enviou nota fiscal e faturas emitidas com CNPJ divergente do listado pela recuperada. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Confirmou o valor do crédito listado, porém solicitou a alteração do CNPJ, de acordo com 

os documentos enviados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 169,00 em favor de GAMA HOTELARIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 23.928.782/0004-71; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 169,00 (cento e sessenta e nove reais); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 169,00          CLASSE IV BRL 169,00          

0,00 169,00 169,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 169,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 169,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

134 GRAN LORD HOTEL LTDA 03.598.963/0001-27 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 546,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 546,00          CLASSE IV BRL 546,00          CLASSE IV BRL 546,00          

546,00 546,00 546,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 546,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 546,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

137 
GUIMARAES JUNIOR & MACHADO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
E LOCACAO DE VEICULOS LTDA. 

31.053.212/0001-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia das notas 
fiscais, solicitou a alteração do crédito para R$14.525,95. 
 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita as notas fiscais no 154875 (valor parcial R$ 2.940,95), 146311 (valor parcial R$ 
2.280,00), e 156312 (valor parcial R$ 2.465,00), totalizando R$ 7.685,95; 

o Altera o valor do crédito para R$ 14.525,95, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 6.840,00       CLASSE IV BRL 14.525,95     CLASSE IV BRL 14.525,95     

6.840,00 14.525,95 14.525,95

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 14.525,95     -               -               

TOTAL CONCURSAL 14.525,95     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

NOTA 
FISCAL

DATA 
EMISSÃO

 VALOR NF 
 VALOR 

PENDENTE 
154875 16/03/2020 3.085,95      2.940,95      

156290 23/03/2020 7.560,00      6.840,00      

146311 30/03/2020 2.520,00      2.280,00      

156312 30/03/2020 6.090,00      2.465,00      
19.255,95 14.525,95 Total
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o ALTERAR o valor do crédito para R$ 14.525,95 (quatorze mil, quinhentos e vinte e 
cinco reais e noventa e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

416 HAVANNA PALLACE HOTELARIA LTDA 14.023.124/0001-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação mediante recebimento de carta enviada aos credores; 

• Manifestou concordância com o valor do crédito listado pela Recuperanda, porém informou que 

o CNPJ e razão social estão em desacordo com o faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de documentação. Informou que o 

referido credor possui dois CNPJ’s. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 630,00 em favor de HAVANNA PALLACE HOTELARIA 

LTDA, CNPJ 14.023.124/0001-05; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 630,00          CLASSE IV BRL 630,00          

0,00 630,00 630,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 630,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 630,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

144 HORTO HOTEL LTDA 13.593.624/0001-01 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 708,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 708,00 (setecentos e oito reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 708,00          CLASSE IV BRL 708,00          CLASSE IV BRL 708,00          

708,00 708,00 708,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 708,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 708,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

150 HOTEL ARIOTTI LTDA 02.513.662/0001-90 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 474,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 474,00 (quatrocentos e setenta e quatro reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 474,00          CLASSE IV BRL 474,00          CLASSE IV BRL 474,00          

474,00 474,00 474,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 474,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 474,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

151 HOTEL ARUJA LTDA 52.681.640/0001-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.012,50 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.012,50 (dois mil e doze reais e cinquenta 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.012,50       CLASSE IV BRL 2.012,50       CLASSE IV BRL 2.012,50       

2.012,50 2.012,50 2.012,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.012,50       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.012,50       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

153 HOTEL BONS TEMPOS LTDA 04.126.096/0001-90 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 310,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 310,00          CLASSE IV BRL 310,00          CLASSE IV BRL 310,00          

310,00 310,00 310,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 310,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 310,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

154 HOTEL BUENOS AIRES LTDA 08.417.937/0001-79 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 9.366,15 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.366,15 (nove mil, trezentos e sessenta e seis reais 

e quinze centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 9.366,15       CLASSE IV BRL 9.366,15       CLASSE IV BRL 9.366,15       

9.366,15 9.366,15 9.366,15

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 9.366,15       -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.366,15       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

155 HOTEL CAMBUQUIRA LTDA 33.328.808/0001-51 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 267,06. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que o credor apresentou nota fiscal n.º 91087, no valor de R$ 256,50 (duzentos 
e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), com vencimento em 21/03/2020; 

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 267,06; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 267,06 (duzentos e sessenta e sete reais e seis 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 256,50          CLASSE IV BRL 267,06          CLASSE IV BRL 267,06          

256,50 267,06 267,06

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 267,06          -               -               

TOTAL CONCURSAL 267,06          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

157 HOTEL CHAMONIX RECREIO LTDA 62.198.619/0001-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado bem como documentação, 
requerendo sua alteração para que passe a constar o montante de R$ 5.414,33. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Altera o valor do crédito para R$ 5.414,33, mediante documentação apresentada pelo 
credor; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 5.414,33 (cinco mil, quatrocentos e treze reais e 
trinta e três centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 5.409,33       CLASSE IV BRL 5.414,33       CLASSE IV BRL 5.414,33       

5.409,33 5.414,33 5.414,33

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 5.414,33       -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.414,33       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

160 HOTEL DA VILA LTDA 07.229.317/0001-43 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 266,40 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 266,40 (duzentos e sessenta e seis reais e quarenta 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 266,40          CLASSE IV BRL 266,40          CLASSE IV BRL 266,40          

266,40 266,40 266,40

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 266,40          -               -               

TOTAL CONCURSAL 266,40          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

162 HOTEL DO KK LTDA 71.872.634/0001-82 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou cópia das notas fiscais relacionadas abaixo totalizando o montante de R$ 13.913,50. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o crédito inicialmente listado no valor de R$ 13.913,50, conforme envio da 
documentação comprobatória;  

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 13.913,50 (treze mil, novecentos e treze reais e 
cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 13.913,50     CLASSE IV BRL 13.913,50     

13.913,50 0,00 13.913,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV 13.913,50     -               -      

TOTAL CONCURSAL 13.913,50     -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DATA EMISSÃO NF VALOR CNPJ CREDOR NOME CREDOR
20/03/2020 22689 605,50          71.872.634/0001-82 HOTEL DO KK LTDA EPP
26/03/2020 22699 2.751,50      71.872.634/0001-83 HOTEL DO KK LTDA EPP
26/03/2020 22701 4.462,50      71.872.634/0001-84 HOTEL DO KK LTDA EPP
26/03/2020 22700 2.772,50      71.872.634/0001-85 HOTEL DO KK LTDA EPP
03/03/2020 22606 3.321,50      71.872.634/0001-86 HOTEL DO KK LTDA EPP

TOTAL 13.913,50    
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

163 HOTEL DOM BARONI LTDA 10.788.249/0001-67 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 9.555,90 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 9.555,90 (nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco 

reais e noventa centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 9.555,90       CLASSE IV BRL 9.555,90       CLASSE IV BRL 9.555,90       

9.555,90 9.555,90 9.555,90

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 9.555,90       -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.555,90       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

428 HOTEL E RESTAURANTE CANOEIROS LTDA 04.837.781/0001-24 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação do documento 9938/20 referente a NF 4949 no valor de R$ 347,40, 
conforme descrito abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito representado pela NF 4949 no valor de R$347,40 mediante 
apresentação de documentação comprobatória; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 347,40 (trezentos e quarenta e sete reais e 
quarenta centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 347,40          

0,00 0,00 347,40

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 347,40          -               -               

TOTAL CONCURSAL 347,40          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-165_HOTEL E TURISMO CARLTON PLAZA 

Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

165 HOTEL E TURISMO CARLTON PLAZA LTDA 03.120.020/0001-94 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 409,50 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 409,50 (quatrocentos e nove reais e cinquenta 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 409,50          CLASSE IV BRL 409,50          CLASSE IV BRL 409,50          

409,50 409,50 409,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 409,50          -               -               

TOTAL CONCURSAL 409,50          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

417 HOTEL EQUINOCIOS EIRELI 06.374.348/0001-25 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou e-mail contendo voucher de reserva bem como NF 6195 emitida em 03/03/2020 no 
valor de R$ 374,00. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informa que o valor devido é de R$ 561,00 e refere-se ao restaurante dentro do Hotel o 
qual possui outro CNPJ, todavia, não encaminhou documentação. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o valor de R$ 374,00 mediante documentação comprobatória apresentada pelo 
credor; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais); 
o HABILITAR o crédito da Classe IV – ME e EPP; 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 374,00          CLASSE IV BRL 374,00          

0,00 374,00 374,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 374,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 374,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

442 HOTEL ESSENTIAL AEROPORTO AFONSO PENA LTDA 34.357.233/0001-68 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito no valor de R$ 3.255,15, em favor de HOTEL ESSENTIAL 
AEROPORTO AFONSO PENA LTDA, CNPJ 34.357.233/0001-68, em razão da mudança de 
administrador, conforme quadro abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Identificou que as notas fiscais foram emitidas para CNPJ’s diferentes: 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 3.038,15       

0,00 0,00 3.038,15

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 3.038,15       -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.038,15       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ  VALOR NOTA
30.491.578/0001-59 217,00             
34.357.233/0001-68 3.038,15          

Total Geral 3.255,15          
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o Habilita o crédito no valor de R$ 3.038,15, referente notas fiscais relacionadas abaixo: 
 

 
 

o Desconsidera as notas fiscais emitidas pelo CNPJ 30.491.578/0001-59, no montante de 
R$ 217,00, visto que serão analisadas no seu próprio ID-443; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 3.038,15 (três mil, trinta e oito reais e quinze 
centavos); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
o VINCULAR esta analise ao credor ID-443 _ ALSERVE COMERCIO DE BEBIDAS E 

ALIMENTOS LTDA 

CNPJ NF Emissão  VALOR NOTA
34.357.233/0001-68 74 20/fev 28,00                
34.357.233/0001-68 75 24/fev 123,00             
34.357.233/0001-68 80 02/mar 38,50                
34.357.233/0001-68 3760 12/fev 175,35             
34.357.233/0001-68 3830 13/fev 350,70             
34.357.233/0001-68 4079 18/fev 175,35             
34.357.233/0001-68 4264 21/fev 350,70             
34.357.233/0001-68 4279 21/fev 175,35             
34.357.233/0001-68 4508 28/fev 350,70             
34.357.233/0001-68 4571 02/mar 175,35             
34.357.233/0001-68 4887 13/mar 175,35             
34.357.233/0001-68 5258 09/abr 245,70             
34.357.233/0001-68 5793 08/mai 245,70             
34.357.233/0001-68 6097 21/mai 214,20             
34.357.233/0001-68 6145 21/mai 214,20             

34.357.233/0001-68 Total 3.038,15          
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

168 HOTEL FIORINI LTDA 83.297.168/0001-38 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 1.949,24. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 1.956,02; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.956,02 (um mil novecentos e cinquenta e seis 
reais e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.890,00       CLASSE IV BRL 1.949,24       CLASSE IV BRL 1.956,02       

1.890,00 1.949,24 1.956,02

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.956,02       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.956,02       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

429 HOTEL IPE CONFORT LTDA 24.351.332/0001-89 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação da NF 997 no valor de R$ 280,00, conforme descrito abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a NF 997 no valor de R$ 140,00 e NF 998 no valor de 140,00, totalizando o 
montante de R$ 280,00; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais); 
o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 280,00          

0,00 0,00 280,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 280,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 280,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

406 HOTEL LAGARES MARTINS LTDA 33.805.027/0001-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação mediante recebimento de carta enviada aos credores, porém 

informou que o CNPJ e razão social estão em desacordo com o faturamento; 

• Encaminhou notas fiscais 844, 852, 856, 861, 863, 876, 879, 886, 900, 909, 919, 935, no montante 

de R$ 2.080,00.  

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Informou que o credor possui dois CNPJ’s com as mesmas informações cadastrais e que 

estavam alterando o CNPJ, de acordo com os documentos enviados pelo credor em sua 

base de dados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 2.080,00 em favor de HOTEL LAGARES MARTINS 

LTDA, CNPJ 33.805.027/0001-00; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.080,00       CLASSE IV BRL 2.080,00       

0,00 2.080,00 2.080,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.080,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.080,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-177_HOTEL M & M SOKULSKI LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

177 HOTEL M & M SOKULSKI LTDA 13.109.943/0001-07 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.854,20 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.854,20 (dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro 

reais e vinte centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

 

 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.854,20       CLASSE IV BRL 2.854,20       CLASSE IV BRL 2.854,20       

2.854,20 2.854,20 2.854,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.854,20       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.854,20       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-179_HOTEL MANDINO LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

179 HOTEL MANDINO LTDA 00.971.582/0002-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscal, solicitou a alteração do crédito para R$ 2.301,00. 

 Informou que o CNPJ listado pela Recuperanda, está em desacordo com o faturamento 
apresentado. 
 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a nota fiscal no 1483 R$ 1.071,00; 
o Altera o valor do crédito para R$ 2.301,00, mediante documentação comprobatória 

apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 
o Em análise as notas fiscais e faturas recebidas, constatou-se que o crédito está 

relacionado ao CNPJ da matriz nº 00.971.582/0001-53; 
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.230,00       CLASSE IV BRL 2.301,00       CLASSE IV BRL 2.301,00       

1.230,00 2.301,00 2.301,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.301,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.301,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Nota Fiscal Data Emissão  Valor 

1023 11/03/2020 410,00                

1024 11/03/2020 410,00                
1025 11/03/2020 410,00                

1483 29/05/2020 1.071,00             
2.301,00          Total

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-179_HOTEL MANDINO LTDA 
Página 2 | 2 

  

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.301,00 (dois mil trezentos e um reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP; 
o ALTERAR o CNPJ do credor para 00.971.582/0001-53. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-182_HOTEL NACIONAL INN RECIFE LTDA 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

182 HOTEL NACIONAL INN RECIFE LTDA 04.673.297/0001-07 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação da nota fiscal 45056, no valor de R$ 151,00; 
 Solicitou a alteração do valor inicialmente listado de R$ 1.057,00 para o valor de R$ 1.208,00 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação apresentada pela recuepranda; 
o Habilita o crédito referente à nota fiscal 45056, no valor de R$ 151,00; 
o Altera o valor do crédito para R$ 1.208,00 conforme documentação comprobatória; 
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.208,00 (um mil, duzentos e oito reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.057,00       CLASSE IV BRL 1.208,00       

1.057,00 0,00 1.208,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.208,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.208,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

183 HOTEL NOVA ODESSA LTDA 07.599.465/0001-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor de R$ 507,00 listado pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 507,00 (quinhentos e sete reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 507,00          CLASSE IV BRL 507,00          CLASSE IV BRL 507,00          

507,00 507,00 507,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 507,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 507,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

187 HOTEL PERONDI LTDA 10.316.031/0001-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Enviou cópia de faturas e notas fiscais n. 28649 e 28826, no montante de R$ 3.637,35. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação da nota fiscal 28640, no valor de R$ 3.211,65; 
 Solicitou a alteração do valor inicialmente listado de R$ 425,70 para o valor de R$ 3.637,35. 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a nota fiscal 28640 no valor de R$ 3.211,65;  
o Altera o valor do crédito para R$ 3.637,35, conforme documentação comprobatória; 
o Mantém na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 3.637,35 (três mil, seiscentos e trinta e sete reais 
e trinta e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 425,70          CLASSE IV BRL 3.637,35       CLASSE IV BRL 3.637,35       

425,70 3.637,35 3.637,35

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV 3.637,35       -               -      

TOTAL CONCURSAL 3.637,35       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

191 HOTEL ROSENBROCK LTDA 81.607.038/0001-29 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

Informou que não existe nenhum crédito junto a Recuperanda. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que a nota fiscal foi emitida em favor da “matriz” Flytour; 
o Enviou nota fiscal alterada pelo credor, em nome da DPR. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que a nota discrimina o período da hospedagem (CHECK-IN 18/01/2020 
CHECK-OUT 19/01/2020); 

o Mantém o valor listado de R$ 307,50 pela Recuperanda, considerando a nota fiscal n.º 
16456, vez que a reserva ocorreu dentro do período de recuperação judicial; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 307,50 (trezentos e sete reais e cinquenta 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 307,50          CLASSE IV BRL 307,50          

307,50 0,00 307,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 307,50          -               -               

TOTAL CONCURSAL 307,50          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

194 HOTEL SANTA MARIA DE CAMPO MOURAO LTDA 75.868.562/0001-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais, solicitou a alteração do crédito para R$ 1.304,10. 

 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a nota fiscal no 13224 no valor de R$ 1.014,30; 
o Altera o valor do crédito para R$ 1.304,10, mediante documentação comprobatória 

apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.304,10 (um mil trezentos e quatro reais e dez 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 289,80          CLASSE IV BRL 1.304,10       CLASSE IV BRL 1.304,10       

289,80 1.304,10 1.304,10

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.304,10       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.304,10       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

FATURA DATA EMISSÃO  VALOR 

13192 21/05/2020 289,80R$         
13224 03/06/2020 1.014,30R$      

1.304,10R$  Total
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

200 HOTEL TAROBA LTDA 79.132.718/0001-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou NF nº 20204396 no valor de R$ 218,00 emitida em 19/08/2020 e extrato 
demonstrando os serviços prestados no período de 01/06/2020 a 02/06/2020.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a alteração do crédito para o valor de R$ 218,00.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Altera o valor do crédito para que passe a constar o montante de R$ 218,00, mediante 
apresentação de documentação comprobatória por parte do credor e expressa 
concordância da Recuperanda; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 218,00 (duzentos e dezoito); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 183,00          CLASSE IV BRL 218,00          CLASSE IV BRL 218,00          

183,00 218,00 218,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 218,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 218,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

409 HOTEL TURISTA LUZ EIRELI 23.440.226/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou cópia de faturas e notas fiscais em aberto no montante de R$ 11.563,00. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a manifestação do credor no que se refere a pendencia apresentada. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o valor de R$ 11.563,00 mediante documentação comprobatória apresentada 

pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 11.563,00 (onze mil, quinhentos e sessenta e três 

reais); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP; 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 11.563,00     CLASSE IV BRL 11.563,00     

0,00 11.563,00 11.563,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 11.563,00     -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.563,00     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

203 HOTEL WALENCA GUGEL LTDA. 10.401.381/0001-74 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 290,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 290,00          CLASSE IV BRL 290,00          CLASSE IV BRL 290,00          

290,00 290,00 290,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 290,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 290,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

206 HOTELARIA CASTRO DE MARILIA LTDA 11.451.965/0001-17 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 680,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 680,00          CLASSE IV BRL 680,00          CLASSE IV BRL 680,00          

680,00 680,00 680,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 680,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 680,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

217 ITUMBIARA PALACE HOTEL EIRELI 02.667.996/0001-19 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou documentação e relação de títulos em aberto, conforme detalhado abaixo, 
totalizando o montante de R$ 1.062,00. 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor inicialmente listado de R$ 648,00 e habilita o crédito representado pela 
NF 77888 no valor de R$ 414,00, mediante conforme demonstrativo abaixo: 

 

o Altera o valor do crédito para que passe a contar o montante de R$ 1.062,00, mediante 
apresentação de documentação comprobatória; 

o Mantém na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 648,00          CLASSE IV BRL 1.062,00       

648,00 0,00 1.062,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV 1.062,00       -               -      

TOTAL CONCURSAL 1.062,00       -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

NOME CREDOR CNPJ CREDOR DATA EMISSÃO Nº DOC NF VALOR STATUS
ITUMBIARA PALACE HOTEL EIRELI 02.667.996/0001-19 21/04/2020 28090 77833 108,00       JÁ HABILITADA
ITUMBIARA PALACE HOTEL EIRELI 02.667.996/0001-19 25/04/2020 28110 77833 432,00       JÁ HABILITADA
ITUMBIARA PALACE HOTEL EIRELI 02.667.996/0001-19 27/04/2020 28124 77833 108,00       JÁ HABILITADA
ITUMBIARA PALACE HOTEL EIRELI 02.667.996/0001-19 27/05/2020 28315 77888 276,00       HABILITAR
ITUMBIARA PALACE HOTEL EIRELI 02.667.996/0001-19 28/05/2020 28324 77888 138,00       HABILITAR

1.062,00    TOTAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.062,00 (um mil e sessenta e dois reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

220 J. ALVES ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA 02.787.312/0001-12 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 303,37. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Requereu a manutenção do valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 312,27; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 312,27 (trezentos e doze reais e vinte e sete 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 302,40          CLASSE IV BRL 303,37          CLASSE IV BRL 312,27          

302,40 303,37 312,27

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 312,27          -               -               

TOTAL CONCURSAL 312,27          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

225 JD ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA 22.010.677/0001-43 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 3.309,39 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 
expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.309,39 (três mil, trezentos e nove reais e trinta e 
nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 3.309,39       CLASSE IV BRL 3.309,39       CLASSE IV BRL 3.309,39       

3.309,39 3.309,39 3.309,39

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 3.309,39       -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.309,39       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

233 JPJ VEICULOS EIRELI 10.859.113/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia das faturas no montante de R$ 2.593,88. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que a fatura AAREM00247050001, no valor de R$ 687,60 foi paga em 25/08, 
por estar fora do período de recuperação judicial; 

o Solicita alteração de crédito para R$ 1.906,28. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que a fatura AAREM-25252 foi expedida em 19/07/2020, no valor de R$ 687,60. 
Portanto, está fora do período compreendido pela Recuperação Judicial, cujo pedido se 
deu em 17/06/2020;  

o A fatura ACREM-17038 está parcialmente dentro do período de recuperação judicial, 
razão pela qual efetua a separação dos valores concursais e extraconcursais: 

o Altera o valor do crédito para R$ 1.779,19, referente ao período concursal da fatura 
ACREM-17038, conforme documentação comprobatória; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.779,19 (um mil, setecentos e setenta e nove 
reais e dezenove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 9.382,55       CLASSE IV BRL 2.593,88       CLASSE IV BRL 1.779,19       

9.382,55 2.593,88 1.779,19

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.779,19       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.779,19       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-234_JR MARILIA HOTEIS - EIRELI 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

234 JR MARILIA HOTEIS - EIRELI 05.211.653/0001-33 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 344,26 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 344,26 (trezentos e quarenta e quatro reais e vinte 

e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 344,26          CLASSE IV BRL 344,26          CLASSE IV BRL 344,26          

344,26 344,26 344,26

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 344,26          -               -               

TOTAL CONCURSAL 344,26          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

424 JUSTUS E BUNIOWSKI LTDA 26.540.890/0001-18 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Não houve manifestação do credor; 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Solicitou a habilitação mediante documentação comprobatória; 

o Informou que o crédito foi listado indevidamente para o credor ID-367, TAKAKI & 

SILVEIRA LTDA, CNPJ 08.766.177/0001-05. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito no valor de R$ 1.099,00 em favor de JUSTUS E BUNIOWSKI LTDA, 

CNPJ 26.540.890/0001-18; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 1.099,00 (um mil e noventa e nove reais); 

o HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.099,00       

0,00 1.099,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.099,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.099,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

240 KAMUR PLAZA HOTEL LTDA 11.963.429/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado bem como documentação, 
requerendo sua alteração para que passe a constar o montante de R$ 8.619,00. 

 Informou que renegociou o crédito diretamente com a Recuperanda, em 4 (quatro) parcelas de 
R$ 2.154,75, com vencimentos para 31/07/2020, 31/08/2020, 30/09/2020, 31/10/2020, na semana 
do dia 20/07/2020. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor no que se refere ao valor solicitado de R$ 8.619,00, 
mediante envio de relatório de faturas em aberto, informando que as faturas 15594, no 
valor de R$ 845,00 e 16610, no valor de R$ 3.887,00, foram emitidas posteriormente a 
geração da lista de credores.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o valor de R$ 845,00 referente a nota fiscal 15594; 
o Habilita o valor de R$ 3.887,00 referente a nota fiscal 16610; 
o Altera o valor do crédito para R$ 8.619,00, mediante documentação comprobatória 

apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 
o Verificou que a negociação informada pelo credor, se deu em data posterior ao pedido 

de recuperação judicial (20/07/2020), porém as notas que compõe o crédito, foram 
emitidas em datas anteriores, sendo assim, sujeitas a Recuperação Judicial; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 3.887,00       CLASSE IV BRL 8.619,00       CLASSE IV BRL 8.619,00       

3.887,00 8.619,00 8.619,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 8.619,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 8.619,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.619,00 (oito mil seiscentos e dezenove reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-243_LA FONTAINE RESIDENCIAL E APAR 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

243 LA FONTAINE RESIDENCIAL E APART HOTEL LTDA 04.223.539/0001-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia de notas fiscais e faturas no montante de R$ 38.272,50. 
. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Altera o valor do crédito para R$ 38.272,50, mediante documentação comprobatória 
apresentada pelo credor e expressa concordância da recuperanda; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 38.272,50 (trinta e oito mil, duzentos e setenta e 
dois reais e cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 34.524,00     CLASSE IV BRL 38.272,50     CLASSE IV BRL 38.272,50     

34.524,00 38.272,50 38.272,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 38.272,50     -               -               

TOTAL CONCURSAL 38.272,50     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

246 LAIRTON AGOSTINHO VIER E CIA LTDA 02.466.817/0001-85 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, requerendo sua alteração para 
que passe a constar o montante de R$ 4.308,00. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Enviou faturas que compõem o crédito inicialmente listado. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.206,00 pela Recuperanda, vez que o credor não enviou 
documentação comprobatória referente ao valor solicitado; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.206,00 (Dois mil, duzentos e seis reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.206,00       CLASSE IV BRL 4.308,00       CLASSE IV BRL 2.206,00       

2.206,00 4.308,00 2.206,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.206,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.206,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

255 LIVIA GARCIA MARTINS HONORATO EIRELI 37.626.777/0001-76 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 288,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 288,00          CLASSE IV BRL 288,00          CLASSE IV BRL 288,00          

288,00 288,00 288,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 288,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 288,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

264 LUCCA HOTELARIA EIRELI 10.601.978/0001-62 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado bem como documentação, 
requerendo sua alteração para que passe a constar o montante de R$ 11.103,62. 

 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de relatório de faturas em aberto, 
informando que não havia recebido a nota fiscal 12956, no valor de R$ 1.399,94. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito de R$ 1.399,94, referente a nota fiscal 12956; 
o Altera o valor do crédito para R$ 11.103,62, mediante documentação comprobatória 

apresentada pelo credor e expressa concordância da Recuperanda; 
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 9.703,68       CLASSE IV BRL 11.103,62     CLASSE IV BRL 11.103,62     

9.703,68 11.103,62 11.103,62

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 11.103,62     -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.103,62     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Fatura Nota fiscal Valor
10337 12919 2.901,23
10263 12850 2.621,21
10348 12932 1.477,41
10356 12439 1.312,45
10372 12944 1.391,38
10378 12956 1.399,94

11.103,62Valor Total
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.103,62 (onze mil, cento e três reais e sessenta 
e dois centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

431 MAESTRO PREMIUM HOTEL EIRELI 23.625.736/0001-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação do valor de R$ 207,90 referente a NF 15307, em favor de HOTEL 
MAESTRO PREMIUM, CNPJ 23.625.736/0001-50, conforme descrito abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a NF 15307 no valor de R$ 207,90, mediante apresentação de documentação 
comprobatória; 

o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da 
empresa, alterando para MAESTRO PREMIUM HOTEL EIRELI; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o valor do crédito de R$ 207,90 (duzentos e sete reais e noventa 
centavos); 
HABILITAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 207,90          

0,00 0,00 207,90

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 207,90          -               -               

TOTAL CONCURSAL 207,90          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

272 MARCOS JAVIER LLOBET VILLAS & CIA LTDA 13.486.539/0001-44 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 3.320,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.320,00 (três mil, trezentos e vinte reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 3.320,00       CLASSE IV BRL 3.320,00       CLASSE IV BRL 3.320,00       

3.320,00 3.320,00 3.320,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 3.320,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.320,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-273_MAREDOMUS TURISMO EIRELI 
Página 1 | 2 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

273 MAREDOMUS TURISMO EIRELI 02.905.530/0001-04 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 564,00.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Requereu a manutenção do valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 540,49; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 540,49 (quinhentos e quarenta reais e quarenta 
e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 522,00          CLASSE IV BRL 564,00          CLASSE IV BRL 540,49          

522,00 564,00 540,49

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 540,49          -               -               

TOTAL CONCURSAL 540,49          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

279 MASTER PLAZA EMPREENDIMENTOS LTDA 06.219.345/0001-17 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 5.259,90 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 5.259,90 (cinco mil, duzentos e cinquenta e nove 

reais e noventa centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 5.259,90       CLASSE IV BRL 5.259,90       CLASSE IV BRL 5.259,90       

5.259,90 5.259,90 5.259,90

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 5.259,90       -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.259,90       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

288 MOGANO HOTEL LTDA 04.942.044/0001-91 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação da NF nº 40.808 no valor de R$ 213,20 e NF nº 40807 no valor de R$ 
213,20; 

 Solicita a alteração do valor do crédito para R$ 619,10, conforme planilha abaixo. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação apresentada pela Recuperanda e altera o valor listado 
inicialmente de R$ 192,70, para R$ 213,20, de acordo com a nota fiscal 40806; 

o Habilita o crédito representado pela NF 40.808 no valor de R$ 213,20 e a NF 40.807 no 
valor de R$ 213,20 totalizando o montante de R$ 426,40, mediante apresentação de 
notas fiscais: 

 

o Altera o valor do crédito para que passe a contar o montante de R$ 639,60; 
o Mantém na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 192,70          CLASSE IV BRL 639,60          

192,70 0,00 639,60

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV 639,60          -               -      

TOTAL CONCURSAL 639,60          -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

NOME CREDOR CNPJ CREDOR DATA EMISSÃO NOTA FISCAL VALOR STATUS VALOR HABILITADO
MOGANO HOTEL 04.942.044/0001-91 27/05/2020 40806 213,20       ALTERAR 213,20                             
MOGANO HOTEL 04.942.044/0001-91 27/05/2020 40808 213,20       HABILITAR 213,20                             
MOGANO HOTEL 04.942.044/0001-91 27/05/2020 40807 213,20       HABILITAR 213,20                             

639,60       639,60                             TOTAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 639,60 (seiscentos e trinta e nove reais e 
sessenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

289 MONDRIAN SUITE HOTEL LTDA 13.996.187/0001-77 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 23.160,67 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 23.160,67 (vinte e três mil, cento e sessenta reais 

e sessenta e sete centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 23.160,67     CLASSE IV BRL 23.160,67     CLASSE IV BRL 23.160,67     

23.160,67 23.160,67 23.160,67

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 23.160,67     -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.160,67     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

291 MONTES CLAROS EXECUTIVO HOTEL LTDA 21.489.174/0001-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 552,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 552,00          CLASSE IV BRL 552,00          CLASSE IV BRL 552,00          

552,00 552,00 552,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 552,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 552,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

307 ODASHIRO CONSTRUCOES LTDA 07.744.602/0001-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.195,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.195,00 (um mil, cento e noventa e cinco reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.195,00       CLASSE IV BRL 1.195,00       CLASSE IV BRL 1.195,00       

1.195,00 1.195,00 1.195,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.195,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.195,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

407 ODG HOTELARIA LTDA 23.820.839/0001-71 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 O credor encaminhou cópia de faturas referentes a “rede” ITÁLIA HOTEL, no montante de R$ 
24.576,00, relacionadas da seguinte forma: 

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 24.576,00     CLASSE IV BRL 19.200,00     

0,00 24.576,00 19.200,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 19.200,00     -               -               

TOTAL CONCURSAL 19.200,00     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que os hotéis pertencem ao mesmo dono; 
o Informou que o CNPJ 08.098.306/0001-34 foi extinto; 
o Solicitou alteração do crédito listado da seguinte forma. 

 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Identificou que as faturas 1870, 1880, 1884 e 1890, estavam listadas para credor ID-
092_DGOR HOTELARIA LTDA, CNPJ 08.098.306/0001-34; 

o Identificou que a fatura 1894, estava listada para o credor ID-088_DDR HOTELARIA 
LTDA, CNPJ 22.266.797/0001-06; 
Habilita o crédito no valor de R$ 19.200,00, conforme documentação enviada pelo credor 
e concordância da Recuperanda; 
 

 
 

o Classifica o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais); 
o CLASSIFICAR o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
o VINCULAR aos credores: 

 ID-088_DDR HOTELARIA LTDA; 
 ID-092_DGOR HOTELARIA LTDA. 

 

UNIDADE CNPJ INFORMADO CREDORCNPJ FATURAS N° Documento STATUS ID  Valor do Título
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-71 23.820.839/0001-71 1870 HABILITADA 092 6.656,00             
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-72 23.820.839/0001-71 1880 HABILITADA 092 3.840,00             
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-73 23.820.839/0001-71 1884 HABILITADA 092 3.072,00             
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-74 23.820.839/0001-71 1890 HABILITADA 092 2.816,00             
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-75 23.820.839/0001-71 1894 HABILITADA 088 2.816,00             

ITALIA HOTEL Total 19.200,00          
Total Geral 19.200,00          
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

310 ORGANIZACAO HOTELLAR LTDA 09.197.369/0001-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 210,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 210,00          CLASSE IV BRL 210,00          CLASSE IV BRL 210,00          

210,00 210,00 210,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 210,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 210,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

311 ORGANIZACOES M MENDES HOTEIS LTDA 07.095.212/0001-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 1.115,91. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 1.134,46; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.134,46 (um mil, cento e trinta e quatro reais e 
quarenta e seis centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.085,00       CLASSE IV BRL 1.115,91       CLASSE IV BRL 1.134,46       

1.085,00 1.115,91 1.134,46

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.134,46       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.134,46       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

313 ORION HOTEL LTDA 01.044.236/0001-92 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 635,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 635,00          CLASSE IV BRL 635,00          CLASSE IV BRL 635,00          

635,00 635,00 635,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 635,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 635,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

316 PAU BRASIL INTERNATIONAL LTDA 12.315.713/0001-23 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.275,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.275,00       CLASSE IV BRL 1.275,00       CLASSE IV BRL 1.275,00       

1.275,00 1.275,00 1.275,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.275,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.275,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

323 PORTICO HOTEL E RESTAURANTE LTDA 03.512.920/0001-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.536,20 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.536,20 (um mil, quinhentos e trinta e seis reais e 

vinte centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.536,20       CLASSE IV BRL 1.536,20       CLASSE IV BRL 1.536,20       

1.536,20 1.536,20 1.536,20

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.536,20       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.536,20       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

324 
POUSADA TOP LAZER, EVENTOS E IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIRELI 

32.703.295/0001-59 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 131,25 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 131,25 (cento e trinta e um reais e vinte e cinco 

centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 131,25          CLASSE IV BRL 131,25          CLASSE IV BRL 131,25          

131,25 131,25 131,25

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 131,25          -               -               

TOTAL CONCURSAL 131,25          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

328 PROMENADE APART HOTEIS LTDA. 06.325.665/0025-29 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia da nota fiscal 
acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 11.631,94.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., mais 
média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), 
desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial (17/06/2020), 
alterando o crédito para o montante de R$ 11.167,09; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.167,09 (onze mil, cento e sessenta e sete 
reais e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 10.790,70     CLASSE IV BRL 11.631,94     CLASSE IV BRL 11.167,09     

10.790,70 11.631,94 11.167,09

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 11.167,09     -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.167,09     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

332 RABACOW HOTEIS LTDA 11.730.346/0001-61 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou notas fiscais no montante de R$ 636,40. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

Informou que a nota fiscal n.º 7232, no valor de R$ 325,60, foi emitida com valor incorreto, 
considerando ISS de 10%, quando o correto seria ISS de 5%, totalizando R$ 310,80. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que o credor apresentou as seguintes notas: 

NOTA  VALOR  
7196  R$ 310,80  
7232  R$ 325,60  

TOTAL  R$ 636,40  
 

o Anota que não é competência do Administrador Judicial efetuar o recálculo de tributo em 
sede de divergência administrativa; 

o Altera o valor do crédito para R$ 636,40, mediante documentação fiscal comprobatória 
apresentada pelo credor; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 636,40 (seiscentos e trinta e seis reais e 
quarenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 621,60          CLASSE IV BRL 636,40          CLASSE IV BRL 636,40          

621,60 636,40 636,40

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 636,40          -               -               

TOTAL CONCURSAL 636,40          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

335 REAL PALACE HOTEL BEBEDOURO LTDA 02.606.657/0001-22 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 570,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 570,00          CLASSE IV BRL 570,00          CLASSE IV BRL 570,00          

570,00 570,00 570,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 570,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 570,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

336 REGINE'S HOTEL TURISMO LTDA 15.795.271/0001-58 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 880,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 880,00          CLASSE IV BRL 880,00          CLASSE IV BRL 880,00          

880,00 880,00 880,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 880,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 880,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

337 REIS PALACE HOTEL LTDA 00.479.544/0001-88 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 541,50 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 541,50 (quinhentos e quarenta e um reais e 

cinquenta centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 541,50          CLASSE IV BRL 541,50          CLASSE IV BRL 541,50          

541,50 541,50 541,50

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 541,50          -               -               

TOTAL CONCURSAL 541,50          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

342 RIBEIRO & JACINTHO HOTELARIA LTDA 16.896.576/0001-19 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 3.743,25 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 3.743,25 (três mil, setecentos e quarenta e três 

reais e vinte e cinco centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 3.743,25       CLASSE IV BRL 3.743,25       CLASSE IV BRL 3.743,25       

3.743,25 3.743,25 3.743,25

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 3.743,25       -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.743,25       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

345 RIVIJUN HOTEIS E TURISMO LTDA 07.853.444/0001-19 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando valor do crédito inicialmente listado R$ 4.370,46 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concordou com o crédito no valor de R$ 4.370,24 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o O credor encaminhou relação de faturas referentes às empresas da “Rede” ATLANTICA 

HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA no montante de R$ 45.377,04, na qual relacionou 

os seguintes CNPJ’s: 

 

o Nesta análise será apresentada somente o CNPJ (raiz) 07.853.444, constante na lista da 

Recuperanda no valor de R$ 4.370,24; 

o Os Credores referentes aos demais CNPJs serão analisados nos seus respectivos IDs: 

 

▪ CNPJ (raiz) 05.126.381 – ID_423;  

▪ CNPJ (raiz) 02.223.966 – ID_029;  

▪ CNPJ (raiz) 11.796.602 – ID_094 e;  

▪ CNPJ (raiz) 21.600.348 – ID_064. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 4.370,24       CLASSE IV BRL 4.370,24       CLASSE IV BRL 4.370,24       

4.370,24 4.370,24 4.370,24

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 4.370,24       -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.370,24       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

CNPJ (raíz) Total

02.223.966 35.985,19 

05.126.381 590,10       

07.853.444 4.370,24    

11.796.602 3.842,46    

21.600.348 589,05       

Total Geral 45.377,04 
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o Mantém o valor do crédito de R$ 4.370,24; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o valor do crédito de R$ 4.370,24 (quatro mil e trezentos e setenta reais e 

vinte e quatro centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

o VINCULAR este ID-345 ao ID-029. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

346 RJR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS E TURISTICOS LTDA 08.948.323/0001-13 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 737,48 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 737,48 (setecentos e trinta e sete reais e quarenta 

e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 737,48          CLASSE IV BRL 737,48          CLASSE IV BRL 737,48          

737,48 737,48 737,48

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 737,48          -               -               

TOTAL CONCURSAL 737,48          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

352 SALVATORI PLAZA FLAT HOTEL LTDA 02.349.004/0001-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 872,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 872,00 (oitocentos e setenta e dois reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 872,00          CLASSE IV BRL 872,00          CLASSE IV BRL 872,00          

872,00 872,00 872,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 872,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 872,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

353 SAN MANUEL PRAIA HOTEL EIRELI 02.574.828/0001-89 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 298,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 298,00          CLASSE IV BRL 298,00          CLASSE IV BRL 298,00          

298,00 298,00 298,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 298,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 298,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

358 SOCIEDADE BAHIANA DE HOTELARIA LTDA 03.322.045/0001-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 9.709,57. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Encaminhou comprovante de pagamento da NF 32734 (fatura 63.046) no valor de R$ 
1.486,90, sendo R$ 1.483,20 referente a NF e R$ 3,70 referente a tarifa de baixa do título; 

o Altera o valor do crédito para R$ 6.159,40 conforme descrito abaixo: 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 6.174,20       CLASSE III BRL 9.709,57       CLASSE III BRL 6.372,28       

6.174,20 9.709,57 6.372,28

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III 6.372,28       -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.372,28       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DATA 
EMISSÃO

DATA 
VENCIMENTO

Nº NF FATURA DATA INICIO DATA FIM  VALOR 
MULTA 

2%
 JUROS 

 TOTAL 
CORRIGIDO 

22/02/2020 16/03/2020 32509 62970 16/02/2020 22/02/2020 1.297,80 25,96   398,04 1.721,80      

06/03/2020 24/03/2020 32734 63046 01/03/2020 08/03/2020 1.483,20 29,66   415,65 1.928,51      

13/03/2020 01/04/2020 32801 63143 09/03/2020 12/03/2020 782,80     15,66   198,66 997,12          

14/03/2020 01/04/2020 32841 63145 09/03/2020 14/03/2020 1.112,40 22,25   282,59 1.417,24      

21/03/2020 08/04/2020 32950 63284 15/03/2020 21/03/2020 1.297,80 25,96   299,60 1.623,36      

31/03/2020 20/04/2020 33034 63469 22/03/2020 30/03/2020 1.668,60 33,37   319,58 2.021,55      

TOTAL 7.642,60 9.709,57      

DATA 
EMISSÃO

DATA 
VENCIMENTO

Nº NF FATURA DATA INICIO DATA FIM  VALOR  STATUS 
 VALOR 
DEVIDO 

22/02/2020 16/03/2020 32509 62970 16/02/2020 22/02/2020 1.297,80 ABERTO 1.297,80 

06/03/2020 24/03/2020 32734 63046 01/03/2020 08/03/2020 1.483,20 PAGO -           

13/03/2020 01/04/2020 32801 63143 09/03/2020 12/03/2020 782,80     ABERTO 782,80     

14/03/2020 01/04/2020 32841 63145 09/03/2020 14/03/2020 1.112,40 ABERTO 1.112,40 

21/03/2020 08/04/2020 32950 63284 15/03/2020 21/03/2020 1.297,80 ABERTO 1.297,80 

31/03/2020 20/04/2020 33034 63469 22/03/2020 30/03/2020 1.668,60 ABERTO 1.668,60 

TOTAL 7.642,60 6.159,40 
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Considera o pagamento da NF 32734 (fatura 63.046) no valor de R$ 1.483,20, mediante 
documento apresentado pela Recuperanda; 

o Atualiza do crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., 
mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” 
abaixo), desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial 
(17/06/2020), alterando o crédito para o montante de R$ 6.372,28; 

o Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.372,28 (seis mil trezentos e setenta e dois reais 
e vinte e oito centavos); 

o MANTER o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

359 SOCIEDADE HOTELEIRA NOROESTE DE MINAS LTDA 18.650.705/0001-10 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 340,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 340,00          CLASSE IV BRL 340,00          CLASSE IV BRL 340,00          

340,00 340,00 340,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 340,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 340,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-360_SOLEY ADMINISTRACAO DE HOTEIS 
Página 1 | 2 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

360 SOLEY ADMINISTRACAO DE HOTEIS & RESORTS LTDA 19.263.767/0001-31 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópias das notas 
fiscais acompanhada de planilha de cálculo, solicitou a atualização do crédito para R$ 11.238,58. 
 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor, mediante envio de relatório de faturas em aberto, 
informando que não havia recebido a fatura 17142 (NF 79217), no valor de R$ 620,85.  
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 9.919,95       CLASSE IV BRL 11.238,58     CLASSE IV BRL 11.001,47     

9.919,95 11.238,58 11.001,47

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 11.001,47     -               -               

TOTAL CONCURSAL 11.001,47     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Nota Fiscal Data da Emissão Vencimento  Valor do Título 

78499 04/03/2020 20/03/2020 453,60               

78522 05/03/2020 23/03/2020 689,85               

78598 06/03/2020 24/03/2020 229,95               

78632 07/03/2020 24/03/2020 459,90               

78740 11/03/2020 27/03/2020 2.041,20            

78742 11/03/2020 27/03/2020 2.041,20            
78767 12/03/2020 30/03/2020 263,55               

78838 13/03/2020 31/03/2020 235,20               

78839 13/03/2020 31/03/2020 235,20               

78988 19/03/2020 06/04/2020 416,10               

79195 27/05/2020 12/06/2020 2.069,50            

79217 30/05/2020 16/06/2020 620,85               

79220 30/05/2020 16/06/2020 217,55               

79235 01/06/2020 17/06/2020 567,15               

79317 08/06/2020 24/06/2020 187,95               

10.728,75        Total
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o crédito relativos às notas fiscais no 79217 (R$ 620,85) e NF 79317 (R$ 187,95) 
no montante de R$ 808,80; 

o Atualiza o crédito de R$ 10.728,75, segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais 
de 1% a.m., mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização 
de Títulos” abaixo), desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação 
Judicial (17/06/2020), alterando o crédito para o montante de R$ 11.001,47; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.001,47 (onze mil e um reais e quarenta e sete 
centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

362 SONIA MARIA SEPULVEDA KASTNER 00.510.158/0001-01 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 100,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 100,00 (cem reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 100,00          CLASSE IV BRL 100,00          CLASSE IV BRL 100,00          

100,00 100,00 100,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 100,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 100,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

363 SPESSATTO & SPESSATTO LTDA 79.014.437/0001-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 1.800,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.800,00       CLASSE IV BRL 1.800,00       CLASSE IV BRL 1.800,00       

1.800,00 1.800,00 1.800,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 1.800,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.800,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

366 TAJ HOTEL LTDA 08.188.452/0001-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, solicitando a correção do valor 
de R$ 23.807,00 dos respectivos vencimentos até a data do pedido de recuperação judicial, 
alterando o valor para o montante de R$ 25.192,20. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Requer a manutenção do valor do crédito inicialmente listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza do crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., 
mais média IGP-DI/INPC (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” 
abaixo), desde o vencimento até a data da propositura de Recuperação Judicial 
(17/06/2020), alterando o crédito para o montante de R$ 23.980,09; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 23.980,09 (vinte e três mil, novecentos e oitenta 
reais e nove centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 23.807,00     CLASSE IV BRL 25.192,20     CLASSE IV BRL 23.980,09     

23.807,00 25.192,20 23.980,09

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 23.980,09     -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.980,09     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

369 TATIANA ARLEY SOARES E CIA LTDA 01.995.275/0001-75 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou notas fiscais e 
vouchers das estadias, solicitou a alteração do crédito para R$ R$ 2.732,00. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Considera parcialmente a solicitação do credor alterando o valor do crédito para R$ 
2.292,00. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita as notas fiscais no 1184 (R$ 480,00), 1185 (R$ 320,00), 1186 (R$ 160,00) e 1188 
(R$ 386,00 – valor parcial) no montante de R$ 1.346,00; 

o Considerado além das diárias descritas na NF 1188, o valor de R$ 26,00 referente a 
lavanderia; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 826,00          CLASSE IV BRL 2.732,00       CLASSE IV BRL 2.172,00       

826,00 2.732,00 2.172,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.172,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.172,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

EMISSÃO NF  VALOR VENCIMENTO DATA INICIAL DATA FINAL

27/04/2020 886 160,00    10/05/2020 08/04/2020 09/04/2020
27/04/2020 887 666,00    10/05/2020 30/03/2020 03/04/2020
14/07/2020 1183 160,00    10/08/2020 22/06/2020 23/06/2020
14/07/2020 1184 480,00    10/08/2020 01/06/2020 05/06/2020
14/07/2020 1185 320,00    10/08/2020 12/05/2020 14/05/2020
14/07/2020 1186 160,00    10/08/2020 13/05/2020 14/05/2020
14/07/2020 1187 120,00    10/08/2020 18/06/2020 19/06/2020
14/07/2020 1188 506,00    10/08/2020 15/06/2020 19/06/2020
21/05/2020 S/ NF 160,00    20/05/2020 21/05/2020

TOTAL 2.732,00 
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o Altera o valor do crédito para R$ 2.172,00; 
o Mantém o crédito na Classe IV - ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 2.172,00 (dois mil cento e setenta e dois reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV - ME e EPP. 

 
 

 

EMISSÃO NF  VALOR VENCIMENTO DATA INICIAL DATA FINAL STATUS
 VALOR 
SUJEITO 

27/04/2020 886 160,00    10/05/2020 08/04/2020 09/04/2020 Sujei to emiss ão 160,00    
27/04/2020 887 666,00    10/05/2020 30/03/2020 03/04/2020 Sujei to emiss ão 666,00    
14/07/2020 1183 160,00    10/08/2020 22/06/2020 23/06/2020 Não s ujeito -          
14/07/2020 1184 480,00    10/08/2020 01/06/2020 05/06/2020 Sujei to por período 480,00    
14/07/2020 1185 320,00    10/08/2020 12/05/2020 14/05/2020 Sujei to por período 320,00    
14/07/2020 1186 160,00    10/08/2020 13/05/2020 14/05/2020 Sujei to por período 160,00    
14/07/2020 1187 120,00    10/08/2020 18/06/2020 19/06/2020 Não s ujeito -          
14/07/2020 1188 506,00    10/08/2020 15/06/2020 19/06/2020 Sujei to parcia l  por período 386,00    
21/05/2020 S/ NF 160,00    20/05/2020 21/05/2020 Não sujei to s /NF -          

TOTAL 2.732,00 2.172,00 
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-372_THILE HOTEL LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

372 THILE HOTEL LTDA 07.610.689/0001-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 328,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 328,00          CLASSE IV BRL 328,00          CLASSE IV BRL 328,00          

328,00 328,00 328,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 328,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 328,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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DPR Turismo Ltda 

ID-373_ TIAGO PARREIRA DE MELO 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

373 TIAGO PARREIRA DE MELO 12.358.741/0001-28 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao valor do crédito inicialmente listado, apresentou cópia notas fiscais 
23465 no valor de R$ 120,00 e NF 23503 no valor de R$ 240,00, solicitando a alteração do crédito 
para R$ 360,00. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Requereu a manutenção do valor inicialmente listado de R$ 240,00 mediante envio de 
relação de títulos em aberto. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita a NF 23465 no valor de 120,00; 
o Altera o valor do crédito inicialmente listado para que passe a constar o montante de R$ 

360,00; 
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 240,00          CLASSE IV BRL 360,00          CLASSE IV BRL 360,00          

240,00 360,00 360,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 360,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 360,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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ID-376_ TRADICIONAL PLAZA HOTEL LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

376 TRADICIONAL PLAZA HOTEL LTDA 17.212.677/0001-96 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação de divergência ao valor inicialmente listado bem como notas fiscais 
acompanhadas de memória de cálculo com atualização até o dia 17/06/2020, solicitando a 
alteração do crédito para que passe a constar o montante de R$ 7.047,34. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Mantém o valor do crédito inicialmente listado de R$ 6.760,00.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Atualiza o crédito pela média IGP-DI/INPC, acrescido de juros legais de 1% a.m. 
(conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), desde a data do 
vencimento até a data do pedido de Recuperação Judicial (17/06/2020) alterando o valor 
para R$ 6.993,10; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o ALTERAR o valor do crédito para R$ 6.993,10 (seis mil novecentos e noventa e três 
reais e dez centavos); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 6.760,00       CLASSE IV BRL 7.047,34       CLASSE IV BRL 6.993,10       

6.760,00 7.047,34 6.993,10

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 6.993,10       -               -               

TOTAL CONCURSAL 6.993,10       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-376_ TRADICIONAL PLAZA HOTEL LTDA 
Página 2 | 2 

  
 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-385_UCAYALI HOTEIS E TURISMO LTDA 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

385 UCAYALI HOTEIS E TURISMO LTDA 04.691.297/0001-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia de notas fiscais e extratos de reserva, em concordância com o crédito listado 
pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Constata que a Credora apresentou as seguintes notas fiscais: 

Nota Fiscal Valor 
3002  R$ 212,00  
3000  R$ 212,00  
3003  R$ 212,00  
30007  R$ 212,00  
TOTAL  R$ 848,00  

 
o Mantém o valor listado de R$ 848,00 pela Recuperanda, vez que não divergiu do crédito 

listado pela Recuperanda; 
o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 848,00 (oitocentos e quarenta e oito reais); 
o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 848,00          CLASSE IV BRL 848,00          CLASSE IV BRL 848,00          

848,00 848,00 848,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 848,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 848,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

387 UMUARAMA TURISMO LTDA 08.602.701/0001-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 360,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 360,00          CLASSE IV BRL 360,00          CLASSE IV BRL 360,00          

360,00 360,00 360,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 360,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 360,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

421 UNIAO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 05.434.087/0002-00 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou NF 4944 emitida em 09/06/2020 no valor de R$ 695,00, informando que está 
pendente de pagamento. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a manifestação do credor no que se refere ao débito apontado. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Habilita o valor de R$ 695,00 mediante documentação comprobatória apresentada pelo 
credor e expressa concordância da Recuperanda; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco reais); 
o HABILITAR o crédito da Classe IV – ME e EPP; 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 695,00          CLASSE IV BRL 695,00          

0,00 695,00 695,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 695,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 695,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

389 UNICO APART HOTEL LTDA 19.716.325/0001-01 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 374,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 374,00          CLASSE IV BRL 374,00          CLASSE IV BRL 374,00          

374,00 374,00 374,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 374,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 374,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

394 VIEIRALVES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS EIRELI 07.684.591/0001-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 16.613,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 16.613,00 (dezesseis mil, seiscentos e treze reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 16.613,00     CLASSE IV BRL 16.613,00     CLASSE IV BRL 16.613,00     

16.613,00 16.613,00 16.613,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 16.613,00     -               -               

TOTAL CONCURSAL 16.613,00     -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
3 

K
T

R
S

8 
D

W
D

R
K

 C
G

P
U

K

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: CLASSE IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-397_VITAL PEREIRA EMPREENDIMENTOS 

Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

397 VITAL PEREIRA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 04.777.365/0001-88 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 2.430,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

 

 

 

 

  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.430,00       CLASSE IV BRL 2.430,00       CLASSE IV BRL 2.430,00       

2.430,00 2.430,00 2.430,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.430,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.430,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

410 WD EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 13.920.289/0002-90 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou habilitação de crédito, acompanhado das confirmações de reservas e notas fiscais 
7350 no valor de R$ 114,45, NF 7358 no valor de R$ 228,90, NF 7689 no valor de R$ 114,45, NF 
7691 no valor de R$ 114,65, NF 7885 no valor de R$ 114,45 e NF 7758 no valor de R$ 177,45, 
totalizando o montante de R$ 861,15; 

 Solicita a habilitação do valor de R$ 867,39, atualizado até a data do deferimento da recuperação 
judicial pelo índice IGPM/INPC, na Classe III - Quirografária. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informa que o valor do crédito a ser considerado é de R$ 847,25, vez que o valor da fatura 
4168 (NF 7758) deve ser de R$ 160,55 e não R$ 170,45 como informado pelo credor, 
pois a diferença de R$ 16,90 se refere à comissão a ser descontada. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Considera as notas fiscais n.º 7350, 7358, 7689, 7691 e 7885 totalizando o montante de 
R$ 686,70 e a NF 7758 no valor de R$ 160,55, totalizando o montante de R$ 847,;25 

o Atualiza o crédito pela média IGP-DI/INPC, acrescido de juros legais de 1% a.m. 
(conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), desde a data do 
vencimento até a data do pedido de Recuperação Judicial (17/06/2020) alterando o valor 
para R$ 865,59; 

o Habilita o crédito na Classe IV – ME e EPP. 
 
 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 867,39          CLASSE IV BRL 865,59          

0,00 867,39 865,59

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 865,59          -               -               

TOTAL CONCURSAL 865,59          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o HABILITAR o crédito no valor de R$ 865,59 (oitocentos e sessenta e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos); 

o HABILITAR o crédito da Classe IV – ME e EPP. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

403 ZACARIAS NUNES DE AZEVEDO - 367868966-34 42.996.314/0002-17 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor listado de R$ 299,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 299,00          CLASSE IV BRL 299,00          CLASSE IV BRL 299,00          

299,00 299,00 299,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 299,00          -               -               

TOTAL CONCURSAL 299,00          -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

404 ZAMBONI & HERDINA LTDA 04.875.873/0001-07 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou documentação concordando com o crédito listado pela Recuperanda. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Mantém o valor de R$ 2.185,00 listado pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

expressa concordância; 

o Mantém o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o MANTER o crédito no valor de R$ 2.185,00 (dois mil cento e oitenta e cinco reais); 

o MANTER o crédito na Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.185,00       CLASSE IV BRL 2.185,00       CLASSE IV BRL 2.185,00       

2.185,00 2.185,00 2.185,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV 2.185,00       -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.185,00       -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Nasser de Melo 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031 
 

ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES  

Processo n. 0004381-62.2020.8.16.0185 

DPR TURISMO LTDA 

 

 
Excluídos 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

003 A.G.M.HOTELARIA & SERVICOS LTDA 09.655.744/0001-19 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Enviou notas fiscais e faturas emitidas com CNPJ divergente. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Confirmou o valor do crédito listado, porém solicitou a alteração do CNPJ, de acordo com 

os documentos enviados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 169,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 169,00 em favor de GAMA HOTELARIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 23.928.782/0004-71. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-003 ao ID-422. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 169,00          -               -               

169,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

015 ALVES & BATEZATI LTDA 77.005.494/0001-21 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 Encaminhou e-mail confirmando o recebimento da carta enviada aos credores pelo Administrador 
Judicial, informando, na mesma oportunidade, que o valor listado de R$ 591,30 foi pago. 

 

2.2 Análise do Administrador Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o crédito da lista de credores considerando sua quitação.  
 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUI o valor do crédito de R$ 591,30 (quinhentos e um reais e trinta centavos) da lista 
de credores.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 591,30          

591,30          -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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DPR Turismo Ltda 

ID-016_ALVORADA VEICULOS LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

016 ALVORADA VEICULOS LTDA 20.824.017/0005-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085” 
conforme abaixo. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação encaminhada pela Recuperanda e constata que o credor foi 
erroneamente relacionado na lista do pedido da Recuperação, sendo que de acordo com 
as notas fiscais e faturas, o crédito há de ser corretamente habilitado em favor de 
LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085”; 

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-259 - LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz 
“16.670.085”; 

o Vincula este ID-016 ao ID-259. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR este ID-016 ao ID-259. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 6.358,23       

6.358,23 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Valores
RAZÃO ORIGINAL NOVA RAZÃO Soma de Valor Original Soma de Valor Atual

ALVORADA VEICULOS LTDA LOCALIZA RENT A CAR 6.358,23R$                        6.358,23R$                   
Total Geral 6.358,23R$                        6.358,23R$                   
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-020_APTA VEICULOS E REPRESENTACOES 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

020 APTA VEICULOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 76.618.024/0001-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A., CNPJ 
07.976.147/0002-41, conforme quadro abaixo: 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o crédito anteriormente lista em favor de APTA VEICULOS E REPRESENTACOES 
e o habilita corretamente em favor MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A., CNPJ 
07.976.147/0002-41, conforme análise realizada no ID-292; 

o Vincula está análise ao ID-292 - MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR está análise ao ID-292 - MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.030,90       

3.030,90 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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DPR Turismo Ltda 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

028 ATIVA SERVICE LTDA 00.923.864/0007-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085” 
conforme abaixo. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação encaminhada pela Recuperanda e constata que o credor foi 
erroneamente relacionado na lista do pedido da Recuperação, sendo que de acordo com 
as notas fiscais e faturas, o crédito há de ser corretamente habilitado em favor de 
LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085”; 

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-259 - LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz 
“16.670.085”; 

o Vincula este ID-028 ao ID-259. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR este ID-028 ao ID-259. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 154,09          

154,09 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Valores
RAZÃO ORIGINAL NOVA RAZÃO Soma de Valor Original Soma de Valor Atual

ATIVA SERVICE LTDA LOCALIZA RENT A CAR 154,09R$                            154,09R$                      
Total Geral 154,09R$                            154,09R$                      
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

052 BT AIRPORT HOTEIS LTDA. 15.249.695/0001-17 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Informou que o CNPJ e razão social listados pela Recuperanda, está em desacordo com o 

faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de documentação.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 882,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 882,00 em favor de NOBILE GESTAO DE 

EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 005, CNPJ 32.145.908/0001-80, mediante envio de 

documentação comprobatória. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-052 ao ID-418. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 882,00          -               -               

882,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

057 BT SANTO ANDRE HOTEIS LTDA 22.415.554/0001-92 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Informou que o CNPJ e razão social listados pela Recuperanda, está em desacordo com o 

faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de documentação.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 5.138,25 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito em favor de SYNERGY OPERACOES HOTELEIRAS LIMITADA, CNPJ 

32.025.163/0002-04. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-057 ao ID-415. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.138,25       -               -               

5.138,25 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

078 CLB - CENTRO DE LOGISTICA BRASIL EIRELI 11.770.389/0002-51 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085” 
conforme abaixo. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação encaminhada pela Recuperanda e constata que o credor foi 
erroneamente relacionado na lista do pedido da Recuperação, sendo que de acordo com 
as notas fiscais e faturas, o crédito há de ser corretamente habilitado em favor de 
LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085”; 

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-259 - LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz 
“16.670.085”; 

o Vincula este ID-078 ao ID-259. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR este ID-078 ao ID-259. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.212,30       

2.212,30 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Valores
RAZÃO ORIGINAL NOVA RAZÃO Soma de Valor Original Soma de Valor Atual

CLB - CENTRO DE LOGISTICA BRASIL EIRELI LOCALIZA RENT A CAR 2.212,30R$                        2.212,30R$                   
Total Geral 2.212,30R$                        2.212,30R$                   
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

079 COMTUR - ADMINISTRADORA DE HOTEIS E TURISMO LTDA 04.833.604/0001-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Informou que o CNPJ e razão social listados pela Recuperanda, está em desacordo com o 

faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de documentação.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 588,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito em favor de HOTEL SAGRES LTDA, CNPJ 26.774.413/0001-17. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores; 

o VINCULAR este ID-079 ao ID-419. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 588,00          -               -               

588,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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DPR Turismo Ltda 

ID-085_DALPINHEIRO ADMINISTRADORA LTD 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

085 DALPINHEIRO ADMINISTRADORA LTDA 14.860.318/0001-57 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Informou que o CNPJ e razão social listados pela Recuperanda, está em desacordo com o 

faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor informando que o hotel possui dois CNPJ’s no 

mesmo endereço.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 1.196,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito em favor de HOTEL AXIAL LTDA, CNPJ 26.900.865/0001-06. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-085 ao ID-405. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.196,00       -               -               

1.196,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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ID-088_DDR HOTELARIA LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

088 DDR HOTELARIA LTDA 22.266.797/0001-06 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 O credor encaminhou cópia de faturas referentes a “rede” ITÁLIA HOTEL, no montante de R$ 
24.576,00, relacionadas da seguinte forma:  

 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 5.888,00       CLASSE IV BRL 24.576,00     

5.888,00 24.576,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que os hotéis pertencem ao mesmo dono; 
o Informou que o CNPJ 08.098.306/0001-34 foi extinto; 

Solicitou alteração do crédito listado da seguinte forma: 
  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Identificou que as faturas apresentadas foram emitidas por um CNPJ divergente do 
informado na lista de credores; 
 

 
 

o Exclui o crédito listado no valor de R$ 5.888,00, por estar em desacordo com o CNPJ de 
emissão das faturas, conforme documentação apresentada; 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito no valor de R$ 5.888,00 (cinco mil e oitocentos e oitenta e oito 
reais); 

o VINCULAR aos credores: 
 ID-092_DGOR HOTELARIA LTDA; 
 ID-407_ODG HOTELARIA LTDA. 

 

UNIDADE CNPJ INFORMADO CREDORCNPJ FATURAS N° Documento STATUS ID  Valor do Título
ITALIA DUE 22.266.797/0001-06 08.098.306/0001-34 1828 HABILITADA 088 3.072,00             

ITALIA DUE Total 3.072,00             
ITALIA HOTEL 23.820.839/0001-75 23.820.839/0001-71 1894 HABILITADA 088 2.816,00             

ITALIA HOTEL Total 2.816,00             
Total Geral 5.888,00             
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

097 EDIFICIO BRISTOL EASY HOTEL UBA 29.066.084/0001-48 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Enviou notas fiscais e faturas emitidas com CNPJ divergente. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Confirmou o valor do crédito inicialmente listado, porém solicitou a alteração do CNPJ, 

de acordo com os documentos enviados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 267,80 pela Recuperanda, vez que o credor apresentou 

documentação com CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 267,80 em favor de ORGBRISTOL ORGANIZACOES 

BRISTOL LTDA, CNPJ 23.306.087/0043-84. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-097 ao ID-414. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 267,80          -               -               

267,80 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

098 EDIFICIO METROPOLITAN PARK PLAZA 03.770.004/0001-47 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Informou que o CNPJ e razão social listados pela Recuperanda, está em desacordo com o 

faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de documentação.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 322,85 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 332,00 em favor de ATLANTICA HOTELS 

INTERNATIONAL BRASIL LTDA, CNPJ 02.223.966/0004-66. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-098 ao ID-029. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 332,85          -               -               

332,85 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

103 ELTON LORENZETTI 18.481.107/0001-64 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Encaminhou cópia das notas fiscais relacionadas abaixo totalizando o montante de R$ 16.040,00. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.756,00       -               -               

1.756,00 -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -      

CLASSE II -               -               -      

CLASSE III -               -               -      

CLASSE IV -               -               -      

TOTAL CONCURSAL -               -               -      

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Verificou a documentação recebida juntamente com o quadro acima, e identificou que as 
Notas Fiscais no 6098 (R$ 1.380,00) e 6207 (R$ 376,00) foram listadas parcialmente e 
equivocadamente para o credor ID-0103_ELTON LORENZETTI no montante de R$ 
1.756,00,  

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-0102- ELOI LUIS LORENZETTI, CNPJ 
01.160.349/0001-53; 

o Vincula este ID-0103 ao ID-0102 - ELOI LUIS LORENZETTI; 
 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR esta análise ao ID-0102 - ELOI LUIS LORENZETTI. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

120 FROTA SERVICE EIRELI 01.302.220/0001-32 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085” 
conforme abaixo. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação encaminhada pela Recuperanda e constata que o credor foi 
erroneamente relacionado na lista do pedido da Recuperação, sendo que de acordo com 
as notas fiscais e faturas, o crédito há de ser corretamente habilitado em favor de 
LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085”; 

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-259 - LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz 
“16.670.085”; 

o Vincula este ID-120 ao ID-259. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR este ID-120 ao ID-259. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 4.512,30       

4.512,30 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Valores
RAZÃO ORIGINAL NOVA RAZÃO Soma de Valor Original Soma de Valor Atual

FROTA SERVICE EIRELI LOCALIZA RENT A CAR 4.512,30R$                        4.512,30R$                   
Total Geral 4.512,30R$                        4.512,30R$                   
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

121 FROTAUTO RENT A CAR LTDA 04.770.301/0001-55 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085” 
conforme abaixo. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação encaminhada pela Recuperanda e constata que o credor foi 
erroneamente relacionado na lista do pedido da Recuperação, sendo que de acordo com 
as notas fiscais e faturas, o crédito há de ser corretamente habilitado em favor de 
LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085”; 

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-259 - LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz 
“16.670.085”; 

o Vincula este ID-121 ao ID-259. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR este ID-121 ao ID-259. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.795,20       

5.795,20 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Valores
RAZÃO ORIGINAL NOVA RAZÃO Soma de Valor Original Soma de Valor Atual

FROTAUTO RENT A CAR LTDA LOCALIZA RENT A CAR 5.795,20R$                        5.795,20R$                   
Total Geral 5.795,20R$                        5.795,20R$                   

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

7H
 6

X
K

K
8 

P
5V

Y
W

 7
D

T
R

R

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 609.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: EXCLUIDOS



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
DPR Turismo Ltda 

ID-133_GONZALEZ REPRESENTACOES E PART 
Página 1 | 1 

  
 

1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

133 GONZALEZ REPRESENTACOES E PARTICIPACOES EIRELI 05.368.268/0001-02 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação informando que não tem interesse no recebimento do crédito e 
concedendo o perdão da dívida. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Confirmou o valor do crédito listado.  
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Excluir o crédito de R$ 277,00 incialmente listado na Classe IV – ME e EPP, diante do 
manifesto perdão da dívida pelo credor.  

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito de R$ 277,00 (duzentos e setenta e sete reais); 
o EXCLUIR o crédito da Classe IV – ME e EPP. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 277,00          

277,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

139 HAVANA PALACE HOTEL LTDA 04.356.635/0001-87 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Informou que o CNPJ e razão social listados pela Recuperanda, está em desacordo com o 

faturamento. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Concorda com a solicitação do credor mediante envio de documentação.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 630,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 630,00 em favor de HAVANNA PALLACE HOTELARIA 

LTDA, CNPJ 14.023.124/0001-05. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-139 ao ID-416. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 630,00          -               -               

630,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

143 HF ADMINISTRACAO HOTELEIRA E DE IMOVEIS LTDA 07.686.312/0001-40 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Enviou fatura emitida com CNPJ divergente. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Confirmou o valor do crédito listado, porém solicitou a alteração do CNPJ, de acordo com 

os documentos enviados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 577,50 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 577,00 em favor de ACOMODACOES SP LTDA, CNPJ 

20.827.659/0001-23. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-143 ao ID-420. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 577,50          -               -               

577,50 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

146 HOTEIS SLAVIERO DO BRASIL LTDA 03.149.170/0010-11 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito no valor de R$ 200,90 em favor de SLAVIERO 
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA, CNPJ 27.216.869/0005-58; 

 Solicitou alteração do crédito no valor de R$ 3.255,15, em favor de HOTEL ESSENTIAL 
AEROPORTO AFONSO PENA LTDA, CNPJ 34.357.233/0001-68, em razão da mudança de 
administrador, conforme quadro abaixo:  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Identificou que as notas fiscais analisadas foram emitidas para CNPJ’s diferentes: 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.456,05       

3.456,05 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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o Exclui o crédito e o habilita corretamente nos ID’s correspondentes: 
ID-356 - SLAVIERO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA  
ID-442 - HOTEL ESSENTIAL AEROPORTO AFONSO PENA LTDA 
ID-443 - ALSERVE COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR este ID-146 aos ID’s 356, 442 e 443. 

 

CNPJ  VALOR NOTA
27.216.869/0014-49 200,90             
30.491.578/0001-59 217,00             
34.357.233/0001-68 3.038,15          

Total Geral 3.456,05          
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

175 HOTEL LIMA E ARAUJO LTDA 22.838.138/0001-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou divergência ao CNPJ inicialmente listado bem como documentação, requerendo sua 
alteração para que passe a constar o CNPJ 33.805.027/0001-00, HOTEL LAGARES MARTINS 
LTDA. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informou que o credor possui dois CNPJ’s com as mesmas informações cadastrais e que 
estavam alterando o CNPJ, de acordo com os documentos enviados pelo credor em sua 
base de dados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 2.080,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 
se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 2.080,00 em favor de HOTEL LAGARES MARTINS 
LTDA, CNPJ 33.805.027/0001-00. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 
o VINCULAR este ID-175 ao ID-406. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.080,00       -               -               

2.080,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

228 JESUS DA COSTA REZENDE 04.788.751/0001-75 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Enviou notas fiscais e faturas emitidas com CNPJ divergente. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Confirmou o valor do crédito listado; 

o Informou que o CNPJ lista do foi extinto e solicitou alteração de acordo com os 

documentos enviados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 11.563,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou 

que se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 11.563,00 em favor de HOTEL TURISTA LUZ EIRELI, 

CNPJ 23.440.226/0001-09. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-228 ao ID-409. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 11.563,00     -               -               

11.563,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

237 JURACY PEREIRA MARTINS & CIA LTDA 15.247.052/0001-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Enviou notas fiscais e faturas emitidas com CNPJ divergente. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Notificou que a nota fiscal 68937 (fatura 40865), no valor de R$ 885,00, foi relacionada 

ao ID-237, JURACY PEREIRA MARTINS & CIA LTDA, CNPJ 15.247.052/0001-34,  

o Solicitou a exclusão do crédito em nome do credor JURACY PEREIRA MARTINS & CIA 

LTDA, CNPJ 15.247.052/0001-34 e habilitação deste crédito para o credor GRAND PARK 

HOTEL LTDA CNPJ 08.448.634/0001-13 (conforme os dados na nota fiscal) 

 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 885,00 pela Recuperanda, vez que o credor apresentou 

documentação com CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 885,00 em favor de GRAND PARK HOTEL LTDA, CNPJ 

08.448.634/0001-13. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-237 ao ID-135. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 885,00          -               -               

885,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

242 KF HOTEL E RESTAURANTE LTDA 08.690.102/0001-98 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 Encaminhou e-mail confirmando o recebimento da carta enviada aos credores pelo Administrador 
Judicial, informando, na mesma oportunidade, sobre a inexistência de crédito de sua titularidade 
devido pela Recuperanda. Informou que o valor de R$ 2.400,00 listado já foi pago. 

 

2.2 Análise do Administrador Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o crédito da lista de credores considerando sua quitação.  
 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o valor do crédito de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) da lista. 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 2.400,00       CLASSE IV BRL -                NÃO SUJEITO

2.400,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL -                -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

247 LAP DC ADMINISTRADORA DE BENS 10.984.873/0001-30 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Credora 

 Encaminhou e-mail confirmando o recebimento da carta enviada aos credores pelo Administrador 
Judicial, informando, na mesma oportunidade, que o valor listado de R$ 3.291,75 foi pago. 

 

2.2 Análise do Administrador Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o crédito da lista de credores considerando sua quitação.  

 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o valor do crédito de R$ 3.291,75 (três mil, duzentos e noventa e um reais 
e setenta e cinco centavos). 
 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.291,75       NÃO SUJEITO

3.291,75 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL -                -                -                

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

258 LOCADORA DE VEICULOS TOQUETAO EIRELI 00.710.189/0006-10 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085” 
conforme abaixo. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação encaminhada pela Recuperanda e constata que o credor foi 
erroneamente relacionado na lista do pedido da Recuperação, sendo que de acordo com 
as notas fiscais e faturas, o crédito há de ser corretamente habilitado em favor de 
LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085”; 

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-259 - LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz 
“16.670.085”; 

o Vincula este ID-258 ao ID-259. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR este ID-258 ao ID-259. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 445,63          

445,63 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Valores
RAZÃO ORIGINAL NOVA RAZÃO Soma de Valor Original Soma de Valor Atual

LOCADORA DE VEICULOS TOQUETAO EIRELI LOCALIZA RENT A CAR 445,63R$                            445,63R$                      
Total Geral 445,63R$                            445,63R$                      
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

274 MARIA C P GALE EIRELI 13.056.167/0001-16 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou divergência quanto ao valor do crédito bem como o CNPJ listado. 

• Enviou cópia de notas fiscais e faturas emitidas com CNPJ divergente. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Confirmou o valor do crédito listado; 

o Informou que o credor possui dois CNPJ’s e solicitou alteração de acordo com os 

documentos enviados. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 998,82 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 998,82 em favor de F G ZANIBONI HOTEL EIRELI, 

CNPJ 09.397.805/0001-95. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-274 ao ID-408. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 998,82          -               -               

998,82 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

281 MC SERVICOS LTDA 25.084.906/0005-96 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085” 
conforme abaixo. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação encaminhada pela Recuperanda e constata que o credor foi 
erroneamente relacionado na lista do pedido da Recuperação, sendo que de acordo com 
as notas fiscais e faturas, o crédito há de ser corretamente habilitado em favor de 
LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085”; 

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-259 - LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz 
“16.670.085”; 

o Vincula este ID-281 ao ID-259. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR este ID-281 ao ID-259. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 510,85          

510,85 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Valores
RAZÃO ORIGINAL NOVA RAZÃO Soma de Valor Original Soma de Valor Atual

MC SERVICOS LTDA LOCALIZA RENT A CAR 510,85R$                            510,85R$                      
Total Geral 510,85R$                            510,85R$                      
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

284 MELONGENA PARTICIPACOES LTDA 09.259.358/0004-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Informou que o crédito listado em nome do credor MELONGENA PARTICIPACOES 

LTDA pertence ao credor BHG S.A. BRAZIL HOSPITALITY GROUP - CNPJ 

08.723.106/0014-40 conforme as faturas encaminhadas pelo credor e corrigida em nosso 

sistema. 

 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o Crédito ID-284_MELONGENA PARTICIPACOES LTDA no valor de R$ 5.654,25; 

o Habilita o valor de R$ 5.654,25,00, referente as faturas 14831, 14857, 14887, 14925, 

14929, 14994, 15017, emitidas pelo credor: 

▪ BHG S.A. BRAZIL HOSPITALITY GROUP - CNPJ 08.723.106/0014-40. 

o Vincula este ID 284 ao ID-045. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.654,25       -               CLASSE III BRL -               

5.654,25 -               -               

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 

o VINCULAR este ID-284 ao ID-045. 
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

295 N S SERVICE LTDA 05.784.673/0006-08 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085” 
conforme abaixo. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Analisa a documentação encaminhada pela Recuperanda e constata que o credor foi 
erroneamente relacionado na lista do pedido da Recuperação, sendo que de acordo com 
as notas fiscais e faturas, o crédito há de ser corretamente habilitado em favor de 
LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz “16.670.085”; 

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-259 - LOCALIZA RENT A CAR, CNPJ raiz 
“16.670.085”; 

o Vincula este ID-295 ao ID-259. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR este ID-295 ao ID-259. 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 431,45          

431,45 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Valores
RAZÃO ORIGINAL NOVA RAZÃO Soma de Valor Original Soma de Valor Atual

N S SERVICE LTDA LOCALIZA RENT A CAR 431,45R$                            431,45R$                      
Total Geral 431,45R$                            431,45R$                      
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

330 
R C M RODRIGUES CUNHA MADEIRA EMP DE HOTELARIA TUR 
LTDA 

26.390.880/0001-43 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

Informou que não existe nenhum crédito junto a Recuperanda. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Solicitou a exclusão do crédito informando que os valores foram incluídos indevidamente. 

  

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 330,00 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

não existem débitos. 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 330,00          

330,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

357 SLAVIERO HOTEIS E TURISMO LTDA 78.352.572/0004-70 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou alteração do crédito em favor de SLAVIERO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS 
LTDA, CNPJ 27.216.869/0005-58. 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o crédito e o habilita corretamente no ID-356 - SLAVIERO EMPREENDIMENTOS 
HOTELEIROS LTDA, CNPJ 27.216.869/0005-58; 

o Vincula este ID-357 ao ID-356. 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista de credores; 
o VINCULAR esta análise ao ID-356 - SLAVIERO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS 

LTDA. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.197,00       

1.197,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

367 TAKAKI & SILVEIRA LTDA 08.766.177/0001-05 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou notas fiscais relacionadas abaixo, faturadas contra a empresa FLYTOUR 

BUSINESS TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 02.167.320/0001-66, bem como 

extratos de serviços relacionados, solicitando a alteração do crédito para o valor de R$ 1.199,00; 

 

 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Informa que documentos enviados pelo fornecedor são de outra unidade CNPJ 

02.167.320/0001-66, que é da Flytour de São Paulo, não pertence a DPR.  

o Informou que o crédito foi listado para o credor indevidamente, não havendo débitos a 

favor de TAKAKI & SILVEIRA LTDA. 

o Solicita a exclusão do crédito do ID-367 e habilitação do crédito em favor de JUSTUS E 

BUNIOWSKI LTDA, CNPJ 26.540.890/0001-18. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Desconsidera as faturas enviadas pelo credor, vez que as mesmas estão faturadas para 

a empresa FLYTOUR BUSINESS TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 

02.167.320/0001-66, não sendo sujeitas a recuperação judicial, pois a empresa não faz 

parte do grupo; 

o Exclui o crédito inicialmente listado por falta de documentação comprobatória; 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 1.099,00       CLASSE IV BRL 1.199,00       -               

1.099,00 1.199,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DATA EMISSÃO DATA VENCIMENTO Nº NF VALOR

19/02/2020 29/02/2020 18938 671,00           

13/02/2020 23/02/2020 18914 176,00           

09/03/2020 20/08/1900 19030 352,00           

TOTAL GERAL 1.199,00       
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o Habilita o crédito no valor de R$ 1.099,00 em favor de JUSTUS E BUNIOWSKI LTDA, 

CNPJ 26.540.890/0001-18, conforme documentação apresentada pela Recuperanda;  

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-367 ao ID-424. 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

380 TRANSAMERICA FLATS LTDA. 04.094.931/0011-29 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Encaminhou divergência ao CNPJ inicialmente listado bem como documentação, requerendo sua 

alteração para que passe a constar o CNPJ 56.548.779/0010-20, TRANSAMERICA COMERCIAL 

E SERVICOS LTDA. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Informou que havia divergência do CNPJ em seu cadastro interno e solicita alteração de 

acordo com o informado pelo credor. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Exclui o valor listado de R$ 581,70 pela Recuperanda, vez que o credor manifestou que 

se trata de CNPJ divergente; 

o Habilita o crédito no valor de R$ 581,70, junto ao ID-378, em favor de TRANSAMERICA 

COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ raiz “56.548.779”. 

 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o EXCLUIR o crédito da lista geral de credores. 

o VINCULAR este ID-380 ao ID-378. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 581,70          

581,70 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Nasser de Melo 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

Av. Iguaçu, 2820, Conj. 1001, Torre Comercial, Água Verde, Curitiba – PR I CEP 80240-031 
 

ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES  

Processo n. 0004381-62.2020.8.16.0185 

DPR TURISMO LTDA 

 

 
Não Habilitados 
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Informações Gerais 
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

433 EJS HOTEIS EXPRESS S/A 08.457.851/0001-70 

 

 
 

1. Manifestações e Análise 

1.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

1.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação do valor de R$ 220,00 referente a NF 211, em favor de MEPS EXECUTIVE 
HOTEIS S/A, CNPJ 08.457.851/0001-70. 

 
1.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da 
empresa, alterando para EJS HOTEIS EXPRESS S/A; 

o Deixa de habilitar o crédito, pois verificou que a NF 211 foi faturada em favor da empresa 
FLYTOUR BUSINESS TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 02.167. 320/0001-
66, não se sujeitando a recuperação judicial em questão.  

2. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o NÃO HABILITA o crédito. 
 

 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

000 FENIX HOTEL CAMPINAS EIRELI 27.583.929/0001-47 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou cópia de notas fiscais no montante de R$ 12.020,00. 
 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Consta que as notas fiscais enviadas possuem dados de emissão, tais como CNPJ e 
razão social, que não correspondem aos da Recuperanda; 

o Não habilita o crédito em favor de FENIX HOTEL CAMPINAS EIRELI, CNPJ 
27.583.929/0001-47. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o NÃO HABILITAR o crédito na lista de credores.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE IV BRL 12.020,00     

0,00 12.020,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

412 FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. 51.757.300/0001-50 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

 Encaminhou manifestação de habilitação no montante de R$ 4.472,26, apresentando Termo de 
“Ajuste Operacional” celebrado entre as partes e fatura/duplicata no valor de R$ 120.073,91. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 A Recuperanda, questionada: 

o Informa que não há crédito devido ao credor. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Desconsidera o pedido de habilitação do crédito, vez que o credor não apresentou notas 
fiscais que comprovem o crédito requerido; 

o Não habilita o crédito em favor de FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA., CNPJ 51.757.300/0001-50. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o NÃO HABILITAR o crédito na lista geral de credores.  

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.472,26       

0,00 4.472,26 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

434 SAN JUAN HOTEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA 79.565.180/0001-09 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

 Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. O Administrador Judicial solicitou 
esclarecimentos e documentação referente a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

 Solicitou a habilitação do valor de R$ 429,00 referente ao boleto 233199 NF 91376, em favor de 
SAN JUAN TOUR FOZ DO IGUACU, CNPJ 79.565.180/0001-09, conforme descrito abaixo: 
 

 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

 Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da 
empresa, alterando para SAN JUAN HOTEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA; 

o Desconsidera a habilitação do crédito, vez que a recuperanda apresentou apenas boleto 
de cobrança, não sendo documento o documento suficiente para a comprovação do 
crédito. 

 

3. Conclusão 

 Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o NÃO HABILITAR o crédito. 
 

 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

NÃO SUJEITO -               

0,00 0,00 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

440 SANTOS DUMONT INVESTIMENTO IMOBILIARIO S/A 08.881.090/0002-60 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

• Apresentou cópia de notas fiscais no montante de R$ 1.297,75. 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

• A Recuperanda, questionada: 

o Enviou comprovante de depósito no valor de R$ 1.247,75, com data de 09/07/2019; 

o Enviou e-mail informando o desconto nas faturas, referente comissão de agência.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

• Após análise da documentação apresentada, este Administrador Judicial:   

o Desconsidera as notas fiscais 548547, no valor de R$ 788,35 e 548542 no valor de R$ 

509,40, enviadas pelo credor, mediante comprovante de pagamento e documentação 

comprobatória enviada pela Recuperanda; 

o Não habilita o crédito em favor de SANTOS DUMONT INVESTIMENTO IMOBILIARIO 

S/A, CNPJ 08.881.090/0002-60. 

3. Conclusão 

• Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

o NÃO HABILITAR o crédito na lista geral de credores. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.297,75       

0,00 1.297,75 0,00

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -               -               -               

CLASSE II -               -               -               

CLASSE III -               -               -               

CLASSE IV -               -               -               

TOTAL CONCURSAL -               -               -               

LISTA RECUPERANDA PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -PARANÁ 

Rua da Glória, 362 - 7º andar - Centro - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 

 

 

Processo n.º 0007734-24.2019.8.16.0031 (PROJUDI) 

EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES DA SOCIEDADE EMPRESÁRIO D P R TURISMO LTDA. 

 

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL N.° 0007734-24.2019.8.16.0031, EM TRÂMITE PERANTE A 2ª VARA 

DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ , EM QUE É RECUPERANDA 

A SOCIEDADE EMPRESÁRIA D P R TURISMO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO INSCRITA NO CNPJ 73.506.453/0001-68 COM SEDE NA AL. DOM PEDRO II, 414 - 

BATEL - CURITIBA/PR - CEP 80.420-060. 

 

A Doutora Luciane Pereira Ramos, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperação 

Judicial de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei 11.101/2005, FAZ SABER a todos quantos 

o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente 

cientificados que o Administrador Judicial apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, 

§ 2º, da Lei n.º 11.101/2005, da sociedade empresária D P R TURISMO LTDA 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS, PARA QUE 

TOMEM CONHECIMENTO DA APRESENTAÇAO DA LISTA DE CREDORES PREVISTA NO ART. 

7º, § 2º, DA LEI 11.101/2005 E QUE TERÃO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAR 

EVENTUAL IMPUGNAÇÃO AO QUADRO DE CREDORES, NOS TERMOS DO ARTIGO 8° DA LEI 

11.101/2005. OS CREDORES DEVERÃO AJUIZAR SUAS IMPUGNAÇÕES EM AUTOS 

APARTADOS AOS AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 8°, DA LEI 11.101/2005. A DOCUMENTAÇÃO QUE EMBASOU A SEGUNDA LISTA DE 

CREDORES ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS CREDORES, DEVEDORES OU SEUS SÓCIOS E 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESSE EDITAL, 

NO ENDEREÇO SITUADO NA AVENIDA IGUAÇU, Nº 2820, EDIFÍCIO COMERCIAL, CONJUNTO 

1001, EM HORÁRIO COMERCIAL, MEDIANTE PRÉVIO AGENDAMENTO (TEL. 41 3242-9009). 

 

RELAÇÃO DE CREDORES: 
CLASSE I – TRABALHISTA: ALIETE CONCEICAO DOS PASSOS - R$ 11.985,21; ALUISIO 
NOGUEIRA SCHIEVENIN - R$ 2.146,94; ANELISE DE MORAIS - R$ 13.050,87; CARLOS 
ROBERTO DA CONCEICAO - R$ 6.339,31; DEISE CRISTINA ERCOLE - R$ 2.219,19; EDERLEI 
MARCELO DOS SANTOS - R$ 5.238,77; FLAVIA GONDRO - R$ 13.565,93; FRANCIELI MIOLA - 
R$ 6,76; FRANCINE DOS SANTOS OLIVEIRA - R$ 22.640,60; GILSON JOSE GBUR - R$ 
1.243,71; GLEICI KELI DA SILVEIRA - R$ 25.229,69; JEAN CANDIDO DE ANDRADE - R$ 
23.500,04; JEFERSON DA MOTA - R$ 1.303,20; JULCIMARA KOZIEL BIETCOSKI - R$ 10.938,30; 
JULIO CESAR DO NASCIMENTO - R$ 48.182,54; KEZIA CRISTINA DE ALMEIDA PINTO - R$ 
17.338,47; LAVINIA GUIMARAES SANTANA - R$ 1.346,05; LILIAN DANTAS BRITTO - R$ 137,76; 
LOSLAINE DE FATIMA FERREIRA - R$ 15.438,43; LUANA JAQUELINE MAGAREFO DOS REIS 
- R$ 6.327,31; LUANA RAMOS DE LIMA - R$ 203,66; MARIANA FRANCO LENZ - R$ 2.783,44; 
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MARYANA DE ALMEIDA LULLEZ - R$ 13.787,34; MICHELE DE ALMEIDA DE PADUA DE SOUZA 
- R$ 14.151,07; MIRIAM ANTUNES VIEIRA - R$ 23.551,93; MONICA ESTELA MARQUES LIMA - 
R$ 3.811,52; ROSANA KOZIELSKI - R$ 20.383,89; SILMARA DE FATIMA DO PRADO ALVES - 
R$ 38.858,29; THIAGO RODRIGO MENDES - R$ 2.692,20; VALERIA DE LIMA RODRIGUES - R$ 
9.751,41; VIVIAN BELZ - R$ 20.966,09; WALCKIRIA LOPES DA SILVA - R$ 13.903,65. TOTAL 
CLASSE I – TRABALHISTA: R$ 393.023,57.  
CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA: 55 RIO ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA - R$ 238,35; 
ABACO HOTELARIA E SERVICOS S.A. - R$ 340,68; ACOMODACOES SP LTDA - R$ 577,50; 
AJAX HOTEIS S/A - R$ 202,98; ALAMEDA VITORIA HOTEL LTDA - R$ 204,75; ALBANY 
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - R$ 344,10; ALPHA EMPREENDIMENTOS 
HOTELEIROS LTDA - R$ 374,22; ALVES BRASTOL ADMINISTRACAO DE HOTEIS E 
CONDOMINIOS LTDA - R$ 2.990,79; ANTONIO'S PALACE HOTEL LTDA - R$ 990,00; ARCO 
ADMINISTRADORA LTDA - R$ 3.321,80; ASAKUSA HOTEIS LTDA - R$ 23.695,75; ASISTBRAS 
S/A. - ASSISTENCIA AO VIAJANTE - R$ 500,57; ASSIST CARD DO BRASIL LTDA - R$ 3.186,48; 
ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA - R$ 35.435,49; ATRIO HOTEIS S.A. - R$ 
391,79; AVECTUR ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA - R$ 2.258,00; B.L. SERVICE 
ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - R$ 548,08; BANCO BRADESCO S/A - R$ 
1.302.564,78; BANCO SAFRA S/A - R$ 256.567,45; BARIGUI PARK HOTEL LTDA. - R$ 187,10; 
BEST OPTION VIAGENS E TURISMO LTDA - R$ 19.397,36; BEST WAY TRIPS AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA - R$ 67,96; BHG S.A. BRAZIL HOSPITALITY GROUP - R$ 
12.769,05; BOURBON ADMINISTRADORA, COMERCIO E SERVICOS HOTELEIROS LTDA - R$ 
828,20; BR HOTELS ADMINISTRADORA LTDA. - R$ 1.740,00; BRASIL 21 EVENTOS E 
HOTELARIA LTDA - R$ 544,95; BRISTOL ADMINISTRADORA DE HOTEIS E CONDOMINIOS S/S 
LTDA - R$ 6.607,53; BT CAXIAS DO SUL HOTEIS LTDA. - R$ 717,60; BT FLORIANOPOLIS 
HOTEIS LTDA. - R$ 339,94; BT MILLENIUM HOTEIS LTDA - R$ 903,00; BT MORUMBI HOTEIS 
LTDA - R$ 6.589,75; BT VALINHOS HOTEIS LTDA. - R$ 352,26; BUS SERVICOS DE 
AGENDAMENTO S.A. - R$ 1.420,14; C A HOTELARIA LTDA. - R$ 1.714,56; CALYPSO PALACE 
HOTEL EIRELI - R$ 2.273,00; CAMBUCI CONVENTION HOTEL LTDA - R$ 4.488,00; CAMPINAS 
AEROPORTO HOTEL EIRELI - R$ 589,05; CAPITAL REALTY INFRA-ESTRUTURA LOGISTICA 
LTDA - R$ 190,00; CARLTON PLAZA LTDA - R$ 120,00; CBB - BOTAFOGO ADMINISTRACAO 
HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA. - R$ 2.622,28; CEDRO ASSESSORIA E ADMINISTRACAO 
DE HOTEIS LTDA - R$ 2.221,38; CEDRO HOTEL LTDA - R$ 1.168,02; CELI 
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - R$ 590,10; CONCEPT AEROPORTO SERVICOS 
EVENTOS E TURISMO LTDA - R$ 2.045,85; CONDOMINIO MIDAS RIO CONVENTION SUITES 
- R$ 648,90; CRILLON PALACE HOTEL LTDA - R$ 930,09; DAN INN HOTEL RIBEIRAO PRETO 
LTDA - R$ 224,00; DAN INN HOTEL UBERABA LTDA - R$ 1.026,99; DELFIM COMUNICACAO E 
TURISMO LTDA - R$ 320,00; DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA - R$ 7.574,65; E. HOTELARIA 
E TURISMO LTDA - R$ 3.842,46; E-HTL RESERVAS ONLINE DE HOTEIS LTDA - R$ 818,28; 
EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA - R$ 9.315,00; ESTANPLAZA ADMINISTRADORA 
HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA - R$ 2.778,30; FARO SAO TOME HOTEL LTDA - R$ 16.531,04; 
FERRONATO & CIA LTDA - R$ 99,00; FIORENTINI ASSESSORIA DE IMOVEIS LTDA - R$ 
5.879,08; FLORENCA HOTEL LTDA - R$ 23.298,60; FRANERE PARTICIPACOES S.A - R$ 
1.664,00; FUNDACAO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUCAO DA 
CIDADANIA - R$ 317,00; G.P. HOTEL LTDA - R$ 1.783,00; GAMA EMPREENDIMENTOS 
HOTELEIROS LTDA - R$ 288,75; GERAL DE TURISMO LTDA - R$ 440,00; GFA HOTELARIA 
LTDA - R$ 1.218,00; GLOBAL TRAVEL ASSISTANCE REPRESENTACAO E TURISMO LTDA - 
R$ 370,90; GOLDEN INGA HOTEL LTDA - R$ 360,50; GRAND PARK HOTEL LTDA - R$ 5.539,31; 
GRETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - R$ 3.838,00; HARVEST ADMINISTRACAO DE 
BENS LTDA - R$ 187,95; HC HOTEL LTDA. - R$ 129,58; HDEZ EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 
850,50; HILL HOTELARIA LTDA - R$ 538,00; HOTEIS VERTICE LTDA - R$ 1.290,00; HOTEIS W 
DIAS LTDA - R$ 708,73; HOTEL ARARAQUARA SUITES LTDA. - R$ 326,00; HOTEL ATLANTICO 
PRIME EIRELI - R$ 693,00; HOTEL AXIAL LTDA - R$ 1.196,00; HOTEL COLINAS LTDA - R$ 
4.102,00; HOTEL CURITIBA CAPITAL S/A - R$ 24.179,89; HOTEL ESTACAO GOIANIA SPE S/A 
- R$ 3.087,00; HOTEL EXPRESS ARREY LTDA - R$ 623,70; HOTEL GOLDEN PARK CURITIBA 
LTDA - R$ 523,93; HOTEL ITAJARA LTDA - R$ 1.326,00; HOTEL LONDON LTDA - R$ 1.222,23; 
HOTEL MATAO SUITES LTDA - R$ 999,10; HOTEL OT LTDA - R$ 4.709,10; HOTEL PANAMBY 
LTDA - R$ 374,40; HOTEL PANORAMA LTDA - R$ 348,14; HOTEL PORTAL D'OESTE LTDA. - 
R$ 370,00; HOTEL RENAR LTDA - R$ 410,00; HOTEL SAGRES LTDA - R$ 588,00; HOTEL SEIBT 
LTDA - R$ 4.927,50; HOTEL SIR LTDA - R$ 360,00; HOTEL SLIM GUARAPUAVA LTDA - R$ 
448,80; HOTEL TRINDADE HALL LTDA - R$ 241,90; HOTEL VESTENA INDAIAL LTDA - R$ 
676,25; HOTEL VIALE CATARATAS LTDA - R$ 614,65; HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A - R$ 
25.631,12; HOTELARIA ACCORINVEST BRASIL S.A - R$ 11.141,48; HOTELARIA BRASIL LTDA 
- R$ 441,00; HOTELARIA RODRIGUES DA CUNHA LTDA. - R$ 1.324,00; HOTELEIRA HBM LTDA 
- R$ 480,00; HTS ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA. - R$ 2.364,00; IC ADMINISTRADORA 
HOTELEIRA LTDA. - R$ 779,10; ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS S.A. - R$ 74.356,35; ITAU 
UNIBANCO S/A - R$ 62.387,36; ITC ADMINISTRACAO E HOTELARIA LTDA. - R$ 728,70; J C 
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EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 503,03; JNH HOTEIS LTDA - R$ 6.509,00; JOINVILLE 
EXPRESS EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 869,32; K. MARTINS EMPREENDIMENTOS E 
INVESTIMENTOS LTDA - R$ 928,68; KALLAS PORTO MARAVILHA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS S.A. - R$ 217,35; LA HOTELS EMPREENDIMENTOS 1 LTDA. - R$ 1.357,00; 
LAGHETTO ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA SCP MANHATTAN - R$ 210,00; LAGHETTO 
HOTEIS LTDA - R$ 8.820,00; LATINOAMERICANA CURITIBA ADMINISTRACAO DE HOTEIS 
LTDA. - R$ 2.098,75; LH BARRA RIO ADMINISTRACAO HOTEIS SPE LTDA - R$ 1.572,42; 
L'HOTEL LTDA - R$ 1.470,00; LITO PALACE HOTEL LTDA - R$ 1.440,00; LOCALIZA RENT A 
CAR - R$ 633.652,81; LUCSIM HOTEIS LTDA - R$ 856,80; MAEDA PESCA E LAZER LTDA - R$ 
356,00; MAIS EMPRESARIAL LTDA - R$ 11.478,32; MAJESTIC RIO PALACE HOTEL LTDA - R$ 
503,70; MARSALA APART HOTEL E DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS LTDA - R$ 25.223,57; 
MAZZAROPI HOTELARIA LTDA - R$ 2.222,09; MC3 IMOVEIS LTDA - R$ 655,20; MELIA BRASIL 
ADMINISTRACAO HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA. - R$ 1.838,75; MOBILITY TURISMO S/A - 
R$ 9.529,26; MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. - R$ 40.513,53; MSC CRUZEIROS DO 
BRASIL LTDA. - R$ 637,66; MUNIZ & CASAGRANDE LTDA - R$ 1.218,00; NOBILE GESTAO DE 
EMPREEDIMENTOS LTDA SCP 002 - R$ 805,00; NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS 
LTDA - R$ 3.085,51; NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA - SCP - R$ 396,00; 
NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 001 - R$ 1.215,90; NOBILE GESTAO DE 
EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 002 - R$ 588,00; NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS 
LTDA SCP 002 - R$ 487,35; NOBILE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA SCP 005 - R$ 
882,00; NOVA GAZICO SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E ADMINISTRACAO 
CONDOMINIAL LTDA - R$ 438,90; OLIVEIRAS HOTEL E EVENTOS LTDA - R$ 1.400,00; 
ORGBRISTOL ORGANIZACOES BRISTOL LTDA - R$ 267,80; ORION EMPREENDIMENTOS E 
ALUGUEIS LTDA - R$ 8.414,28; PARK TOWER HOTEL E CONVENCOES LTDA - R$ 712,80; 
PASSER HOTEL LTDA - R$ 155,00; PAULISTA PRAIA HOTEL S/A - R$ 1.260,00; PEVE-TUR 
HOTEIS LTDA - R$ 195,70; PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 
9.058,00; POUSATUR POUSADAS HOTEIS E TURISMO LTDA - R$ 1.331,40; PREDIAL E 
ADMINISTRADORA HOTEIS PLAZA S A - R$ 5.406,00; PREMIER COPACABANA HOTEL LTDA 
- R$ 4.158,00; RBD HOTELARIA EIRELI - R$ 1.734,60; REAL HOTELARIA LTDA - R$ 452,00; 
RESULTS ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA - R$ 640,50; RGB ADMINISTRADORA 
HOTELEIRA LTDA - R$ 370,94; ROYAL TOWERS S/A - R$ 218,50; SLAVIERO 
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - R$ 7.846,95; SOCIEDADE BAHIANA DE 
HOTELARIA LTDA - R$ 6.372,28; SOLUTION ADMINISTRACAO DE HOTEIS & RESORTS LTDA 
- R$ 2.391,40; STADA HOTEIS HANGAR SCP - R$ 7.324,00; SULHOTEL ANAPOLIS LTDA - R$ 
4.519,98; SYNERGY OPERACOES HOTELEIRAS LIMITADA - R$ 5.300,27; TAMOYO 
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LIMITADA - R$ 1.033,22; THE WORLD HOTELS 
ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA - R$ 4.244,16; TORRE HOTEIS S/A - R$ 1.791,00; 
TORRE HOTEL EIRELI - R$ 2.975,60; TRAMANDAI HOTELARIA LTDA. - R$ 801,30; 
TRANSAMERICA COMERCIAL E SERVICOS LTDA - R$ 5.564,20; TRANSAMERICA 
COMERCIAL E SERVICOS LTDA SCP PAULISTA - R$ 341,25; UMARIZAL BELEM HOTEL LTDA 
- R$ 960,23; UNIAO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E HOTELEIROS S/A - R$ 615,00; 
VIACATARINA HOTELARIA E TURISMO LTDA - R$ 1.245,27; VIAPARA HOTEIS E TURISMO 
LTDA - R$ 368,00; VIEIRA HOTELARIA LTDA. - R$ 780,00; VILLE ATLANTICO HOTEIS E 
TURISMO LTDA - R$ 161,10; WAM ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA - R$ 370,00; 
WINDOWS HOTEIS E TURISMO LTDA - R$ 563,85; WINDSOR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E 
SERVICOS LTDA - R$ 277,64. TOTAL CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA: R$ 2.884.214,07. 
CLASSE IV – ME e EPP: A NETO DA CUNHA - R$ 660,00; ABBATUR TRANSPORTE, TURISMO 
E LOCACAO LTDA - R$ 450,00; AERO PARK HOTEL LTDA - R$ 6.704,16; AGUAS PALACE 
HOTEL DE PETROLINA LTDA - R$ 522,00; ALICANTE HOTEL LTDA - R$ 1.191,00; ALSERVE 
COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA  - R$ 217,00; ANETE RUY AIOLFI - R$ 4.189,50; 
ANTONIO SEVERIANO DE SOUZA FILHO - R$ 80,00; ARAM PREMIUM ADMINISTRADORA DE 
HOTEIS EIRELI - R$ 522,00; ARCARI, FERRONATTO & CIA LTDA - R$ 282,52; ARUNA GESTAO 
EMPRESARIAL EIRELI - R$ 4.618,20; ATLANTICO INN APART HOTEL LTDA - R$ 483,30; 
AURELIO CAIXETA DE MELO FERREIRA EIRELI - R$ 217,35; AVENIDA EMPREENDIMENTOS 
HOTELEIROS LTDA - R$ 667,80; AVENIDA HOTEL LTDA - R$ 1.167,93; B. M. MIRANDA & CIA. 
LTDA - R$ 209,00; BARBUR CENTER EIRELI - R$ 392,00; BARBUR PLAZA HOTEL LTDA - R$ 
161,10; BEIRA LAGO PALACE HOTEL LTDA - R$ 159,00; BEIRA RIO PALACE HOTEL LIMITADA 
- R$ 5.614,77; BH EXPO HOTEL LTDA - R$ 7.668,30; BOURBON PALACE HOTEL LTDA - R$ 
1.039,62; BRISAMAR PRAIA HOTEL LTDA - R$ 1.971,00; CAETITE PALACE HOTEL LTDA - R$ 
2.016,00; CAMPOS ALTOS PALACE HOTEL LTDA - R$ 2.814,00; CASTRO E CARNEIRO LTDA 
- R$ 1.250,00; CGS HOTEIS E TURISMO LTDA - R$ 2.217,16; CHECK IN ADMINISTRADORA DE 
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - R$ 486,00; CIDAL SANDRINI TAILOR - R$ 825,00; 
CITI HOTEL PREMIUM LTDA - R$ 756,40; CLAUDINEI VIEIRA PINTO 14967793800 - R$ 500,00; 
COLONIAL PALACE HOTEL - R$ 570,00; CRYSTAL PLAZA HOTEL LTDA - R$ 133,28; DA VINCI 
RESIDENCE HOTEL LTDA - R$ 169,00; DGOR HOTELARIA LTDA - R$ 5.376,00; DYMA FENIX 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - R$ 847,25; E.R.F. SOLUCOES EM TRANSPORTES E 
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LOCACAO DE VEICULOS LTDA - R$ 2.948,95; EDSON VICENTE DE MOURA - R$ 2.745,00; 
EDUARDO TEIXEIRA TJADER - R$ 1.292,00; ELOI LUIS LORENZETTI - R$ 16.040,00; EMHA - 
EMPRESA MINEIRA DE HOSPEDARIA LTDA - R$ 340,00; EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS 
ST. EMILION LTDA - R$ 1.896,60; EMPREENDIMENTOS MARCELINO EIRELI - R$ 1.232,00; 
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS GALLANT LTDA - R$ 160,74; EUROPLUS VIAGENS E 
TURISMO LTDA - R$ 101.110,18; EXECUTIVE HOTEL LTDA - R$ 963,63; F G ZANIBONI HOTEL 
EIRELI - R$ 1.031,75; FLAVORS RESTAURANTE EIRELI - R$ 2.908,90; G. J. DE FARIA & CIA 
LTDA - R$ 420,00; GAMA HOTELARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 169,00; GELINSKI 
HOTEIS E TURISMO LTDA - R$ 1.089,00; GHI HOTELARIA E TURISMO LTDA - R$ 1.332,00; 
GRAN LORD HOTEL LTDA - R$ 546,00; GUIMARAES JUNIOR & MACHADO TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - R$ 14.525,95; HAVANNA PALLACE 
HOTELARIA LTDA - R$ 630,00; HD PLAZA HOTEL LTDA - R$ 198,00; HORTO HOTEL LTDA - R$ 
708,00; HOTEEL DEL REY LTDA - R$ 288,00; HOTEL ARIOTTI LTDA - R$ 474,00; HOTEL ARUJA 
LTDA - R$ 2.012,50; HOTEL BONS TEMPOS LTDA - R$ 310,00; HOTEL BUENOS AIRES LTDA - 
R$ 9.366,15; HOTEL CAMBUQUIRA LTDA - R$ 267,06; HOTEL CAYORA LTDA - R$ 945,00; 
HOTEL CHAMONIX RECREIO LTDA - R$ 5.414,33; HOTEL DA VILA LTDA - R$ 266,40; HOTEL 
DA VILLA LTDA - R$ 900,00; HOTEL DO KK LTDA - R$ 13.913,50; HOTEL DOM BARONI LTDA - 
R$ 9.555,90; HOTEL E RESTAURANTE CANOEIROS LTDA - R$ 347,40; HOTEL E 
RESTAURANTE GASPARI LTDA - R$ 400,00; HOTEL E TURISMO CARLTON PLAZA LTDA - R$ 
409,50; HOTEL EQUINOCIOS EIRELI - R$ 374,00; HOTEL ESSENTIAL AEROPORTO AFONSO 
PENA LTDA  - R$ 3.038,15; HOTEL FIORINI LTDA - R$ 1.956,02; HOTEL FLOR DE MINAS LTDA 
- R$ 256,00; HOTEL FORMULA 1 LTDA - R$ 792,00; HOTEL IJUI LTDA - R$ 138,00; HOTEL 
IMPERATRIZ CENTRO LESTE LTDA - R$ 233,10; HOTEL IPE CONFORT LTDA - R$ 280,00; 
HOTEL LAGARES MARTINS LTDA - R$ 2.080,00; HOTEL M & M SOKULSKI LTDA - R$ 2.854,20; 
HOTEL MAERKLI LTDA - R$ 170,00; HOTEL MANDINO LTDA - R$ 2.301,00; HOTEL MOUNT 
EVEREST LTDA - R$ 199,10; HOTEL NACIONAL INN RECIFE LTDA - R$ 1.208,00; HOTEL NOVA 
ODESSA - R$ 507,00; HOTEL PERONDI LTDA - R$ 3.637,35; HOTEL RENASCER LTDA - R$ 
3.850,00; HOTEL ROSENBROCK LTDA - R$ 307,50; HOTEL SAMAUMA LTDA - R$ 1.800,00; 
HOTEL SAN PIETRO LTDA - R$ 2.454,00; HOTEL SANTA MARIA DE CAMPO MOURAO LTDA - 
R$ 1.304,10; HOTEL SAVOY INDUSTRIA HOTELEIRA EIRELI - R$ 258,00; HOTEL SOLAR DO 
IMPERADOR LTDA - R$ 185,00; HOTEL TAROBA LTDA - R$ 218,00; HOTEL TURISTA LUZ 
EIRELI - R$ 11.563,00; HOTEL WALENCA GUGEL LTDA - R$ 290,00; HOTELARIA CASTRO DE 
MARILIA LTDA - R$ 680,00; HOTELARIA J A FERREIRA LTDA - R$ 192,00; HOTELARIA 
METROPOLITANA ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA - R$ 1.458,00; IMPERIAL SUZANO 
APART HOTEL LTDA - R$ 684,20; ITUMBIARA PALACE HOTEL EIRELI - R$ 1.062,00; IZABEL 
MARCIA DE FREITAS RODRIGUES - R$ 140,00; J. ALVES ADMINISTRACAO DE HOTEIS E 
CONDOMINIOS LTDA - R$ 312,27; J. B. DA FROTA POUSADA - R$ 420,00; J.R LAZER E 
TURISMO LTDA - R$ 145,00; JANETE AMELIA ALVES HUSSAIN - R$ 90,00; JARAGUA 
HOTELARIA E TURISMO LTDA - R$ 290,00; JD ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA - R$ 
3.309,39; JHC HOTEIS EIRELI - R$ 130,00; JOANA MOREIRA MAGALHAES - R$ 3.280,00; JPJ 
VEICULOS EIRELI - R$ 1.779,19; JR MARILIA HOTEIS - EIRELI - R$ 344,26; JUSTUS E 
BUNIOWSKI LTDA - R$ 1.099,00; KAMUR PLAZA HOTEL LTDA - R$ 8.619,00; LA FONTAINE 
RESIDENCIAL E APART HOTEL LTDA - R$ 38.272,50; LAIRTON AGOSTINHO VIER E CIA LTDA 
- R$ 2.206,00; LINK PARK HOTEL LTDA - R$ 385,00; LIVIA GARCIA MARTINS HONORATO 
EIRELI - R$ 288,00; LMPJ ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA - R$ 283,50; LMS 
CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI - R$ 640,50; LONDON HOTEL LTDA - R$ 139,00; LUCCA 
HOTELARIA EIRELI - R$ 11.103,62; LUCIANA BORGES FONSECA EIRELI - R$ 410,00; M. J. 
RIGO - R$ 768,00; MAESTRO PREMIUM HOTEL EIRELI - R$ 207,90; MARCELO LUPIAO 
TEIXEIRA DE ANDRADE - R$ 48,50; MARCOS JAVIER LLOBET VILLAS & CIA LTDA - R$ 
3.320,00; MAREDOMUS TURISMO EIRELI - R$ 540,49; MARIA PLAZA HOTEL LTDA - R$ 195,00; 
MASTER PLAZA EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 5.259,90; MOGANO HOTEL LTDA - R$ 
639,60; MONDRIAN SUITE HOTEL LTDA - R$ 23.160,67; MONTES CLAROS EXECUTIVO 
HOTEL LTDA - R$ 552,00; NAMOA POUSADA E TURISMO LTDA - R$ 510,07; NOHOTEL 
AMERICANA LTDA - R$ 7.527,60; NOHOTEL EIRELI - R$ 773,00; NORDE GREEN 
ADMINISTRADORA DE HOTEIS E FLATS LTDA - R$ 1.013,25; ODASHIRO CONSTRUCOES 
LTDA - R$ 1.195,00; ODG HOTELARIA LTDA - R$ 19.200,00; OITIS HOTEL LTDA - R$ 575,00; 
ORGANIZACAO HOTELLAR LTDA - R$ 210,00; ORGANIZACOES M MENDES HOTEIS LTDA - 
R$ 1.134,46; ORION HOTEL LTDA - R$ 635,00; PAU BRASIL INTERNATIONAL LTDA - R$ 
1.275,00; PAULISTA PALACE HOTEL LTDA - R$ 240,00; PETIT PALACE RIO HOTEL LTDA - R$ 
185,00; PORTAL DO XINGU BUSINESS HOTEL EIRELI - R$ 2.926,00; PORTICO HOTEL E 
RESTAURANTE LTDA - R$ 1.536,20; POUSADA TOP LAZER, EVENTOS E IMPORTACAO E 
EXPORTACAO EIRELI - R$ 131,25; PROMENADE APART HOTEIS LTDA. - R$ 11.167,09; 
QUIBEN & FUGANTI LTDA - R$ 390,00; R.MASSONI HOTEIS LTDA - R$ 490,00; RABACOW 
HOTEIS LTDA - R$ 636,40; RAMON CASTRO DAL GOBO & CIA LTDA - R$ 2.644,00; REAL 
PALACE HOTEL BEBEDOURO LTDA - R$ 570,00; REGINE'S HOTEL TURISMO LTDA - R$ 
880,00; REIS PALACE HOTEL LTDA - R$ 541,50; RESTAURANTE EQUINOCIOS EIRELI - R$ 
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561,00; RIBEIRO & GUIMARAES JUNIOR TRANSPORTES LTDA. - R$ 2.390,00; RIBEIRO & 
JACINTHO HOTELARIA LTDA - R$ 3.743,25; RIHAD PALACE HOTEL LTDA - R$ 7.020,00; RIVER 
PARK CONVENCOES E HOTELARIA LTDA - R$ 648,00; RIVIJUN HOTEIS E TURISMO LTDA - 
R$ 4.370,24; RJR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS E TURISTICOS LTDA - R$ 737,48; 
SAFIRA SERVICOS DE HOTELARIA LTDA - R$ 160,00; SALGUEIRO PLAZA HOTEL LTDA - R$ 
150,00; SALVATORI PLAZA FLAT HOTEL LTDA - R$ 872,00; SAN MANUEL PRAIA HOTEL 
EIRELI - R$ 298,00; SARA PALACE HOTEL LTDA - R$ 1.136,00; SOCIEDADE HOTELEIRA 
NOROESTE DE MINAS LTDA - R$ 340,00; SOLEY ADMINISTRACAO DE HOTEIS & RESORTS 
LTDA - R$ 11.001,47; SONIA MARIA SEPULVEDA KASTNER - R$ 100,00; SPESSATTO & 
SPESSATTO LTDA - R$ 1.800,00; TAJ HOTEL LTDA - R$ 23.980,09; TATIANA ARLEY SOARES 
E CIA LTDA - R$ 2.172,00; THILE HOTEL LTDA - R$ 328,00; TIAGO PARREIRA DE MELO - R$ 
360,00; TRADICIONAL PLAZA HOTEL LTDA - R$ 6.993,10; TRANSLOCAR SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA - R$ 269,71; TRI HOTEL CAXIAS EIRELI 
- R$ 169,00; TRIANON APART-HOTEL LTDA - R$ 1.455,00; TRINDADE PLAZA HOTEL LTDA - 
R$ 1.149,50; UCAYALI HOTEIS E TURISMO LTDA - R$ 848,00; UMUARAMA TURISMO LTDA - 
R$ 360,00; UNIAO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - R$ 695,00; UNICO APART 
HOTEL LTDA - R$ 374,00; VIEIRALVES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS EIRELI - R$ 
16.613,00; VIPE PALACE HOTEL LTDA - R$ 882,00; VITAL PEREIRA EMPREENDIMENTOS 
TURISTICOS LTDA - R$ 2.430,00; WD EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA - R$ 865,59; 
ZACARIAS NUNES DE AZEVEDO - 367868966-34 - R$ 299,00; ZAMBONI & HERDINA LTDA - R$ 
2.185,00. TOTAL CLASSE IV – ME E EPP – R$ 563.154,34. TOTAL GERAL R$ 3.840.391,98. 
 
 
 
 
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, 
se passou o presente, que será afixado no local de costume deste Juízo e publicado, na forma da 
Lei. 
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